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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N º 083/2023
 SÚMULA: Concessão de Férias Interrompidas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder 26 (vinte e seis) dias de férias que haviam sido interrompidas através da 
Portaria de nº 078/2023, a servidora MARIA APARECIDA RODRIGUES RUBIO, portadora da CI/
RG nº 5.912.342-4, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de aquisição 30/06/2021 a 29/06/2022, com 
fruição em 01/04/2023 a 30/04/2023, conforme Portaria de nº 063/2023, para serem gozadas no 
período de 17/04/2023 a 12/05/2023.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 dias 
do mês de Abril de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº 082/2023.
 SÚMULA: Interrompe férias da Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Interromper em 14/04/2023 o gozo das férias da servidora pública CARLA ALEXANDRA 
CORDOVA, portadora da CI/RG nº. 8.705.731-3, ocupante do cargo de Provimento em Comissão 
de ASSESSOR DE CONTABILIDADE, lotada na SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, 
concedida através da Portaria n.º 0056/2023, tendo em vista a necessidade e o interesse da 
administração pública.
 Art. 2º - O restante do período para o gozo dos dias será em data a ser definida em época oportuna 
pela administração, ficando em haver um saldo de 17 (dezessete) dias.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, ao 14 
(quatorze) dias do mês de Abril de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 60/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: Y. NAKABASHI LTDA - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de tecidos e aviamentos, conforme 
anexo I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 17 de abril de 2024.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 16.726,50 
(dezesseis mil, setecentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 22/2023.
Alto Piquiri - PR, 17 de abril de 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
YURI NAKABASHI
Representante Legal da Empresa
Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 61/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: GTA ATACADO E VAREJO EIRELI EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de tecidos e aviamentos, conforme 
anexo I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 17 de abril de 2024.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 30.236,72 
(trinta mil, duzentos e trinta e seis reais e setenta e dois centavos) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 22/2023.
Alto Piquiri - PR, 17 de abril de 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
GABRIELLE DE SOUZA
Representante Legal da Empresa
Contratado

HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1819/2023
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO nº 22/2023, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 
14/2023 de 06 de janeiro de 2023, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 22/2023, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa para fornecimento de 
tecidos e aviamentos, conforme anexo I do edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
Y. NAKABASHI LTDA - ME
R$ 16.726,50    dezesseis mil, setecentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos
GTA ATACADO E VAREJO EIRELI EPP
R$ 30.236,72    trinta mil, duzentos e trinta e seis reais e setenta e dois centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 14 de abril de 2023
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 74/2023, de 17 de Março de 2023.
SÚMULA: Dispõe sobre Revisão e Reenquadramento da servidora JULIANA PEREIRA BEZERRA 
MAIO e dá outras providências.
CONSIDERANDO: que após o protocolo de requerimento de Avanço Horizontal apresentado por 
parte da servidora, Juliana Pereira Bezerra Maio, matricula 18473, foi constatado equívoco do 
enquadramento do nível e classe em que a servidora estava enquadrada;
CONSIDERANDO: que a servidora já havia entregue ao Departamento de Recursos Humanos 
Declaração e Histórico Escolar de Licenciatura em Geografia em 18 de dezembro de 2013;
CONSIDERANDO: o que diz a Lei Municipal Nº 793/2001: “Não será concedida promoção 
funcional ao servidor nos seguintes casos:
III- em disponibilidade;”
CONSIDERANDO: o que diz a Lei Municipal Lei 28/2012 ? “Art. 17. Os servidores não poderão ser 
promovidos por meio de avanço vertical enquanto permanecerem em qualquer uma das seguintes 
situações:
VI- Estiver cedido a outro órgão fora da administração municipal;
CONSIDERANDO: o período em que a servidora permaneceu cedida para órgãos fora da 
administração municipal, de acordo com as Portarias 48/2009; 164/2009; 189/2009; 45/2010; 
72/2013; 45/2015; 87/2018; 135/2019 e 122/2021;
CONSIDERANDO: o princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Privado e o princípio 
da Legalidade;
CONSIDERANDO: que o princípio da autotutela administrativa, regido pelo regime jurídico-
administrativo, outorga a Administração Pública o poder/dever de rever seus atos a qualquer 
instante, quando constatada a ocorrência de erro na condução dos atos administrativos que lhe 
tocam;
CONSIDERANDO: que as súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal validam a 
possibilidade de correção de atos administrativos inquinados por vícios, desde que respeitado os 
direitos adquiridos;
CONSIDERANDO: o Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica do Município;
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - DEFERIR o reenquadramento da servidora JULIANA PEREIRA BEZERRA MAIO, 
matrícula nº 18473, passando a vigorar com a seguinte redação:  

 

 
 

NOME 
 
MATRICULA 

 
CARGO 

CLASSE E NIVEL 
ATUAL ATUAL 

CLASSE E NIVEL 
APÓS AVANÇO 
HORIZONTAL 

JULIANA PEREIRA BEZERRA 
MAIO 

18473 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

GOA-A049 GOA-B033 

II - Próximo interstício de 12 (doze) meses para avaliação de desempenho para efeito de 
progressão por avanço vertical: 17/02/2023 a 16/02/2024.
III - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 17 de Março de 2023.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANçA E 
DO ADOLESCENTE DO MUNÍCIPIO DE MARIA hELENA-PR

Resolução N° 009/2023
Revogação do item 3.1 “ X”, Dos Requisitos a Candidatura e da Documentação exigida no Edital 
de Abertura do Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar do Município de MARIA 
HELENA-PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Munícipio de Maria Helena-
PR, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 132 e 139 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente (Lei Federal n. 8.069/1990), na Resolução n. 231/2022 do Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda), na Lei Municipal Nº 1931, de 14 
de março de 2023;
RESOLVE:
Art. 1o Revogar o item X “Possuir Carteira Nacional de Habilitação “, Dos Requisitos a Candidatura 
e da Documentação exigida   no Edital nº01/2023 de Abertura do Processo de Escolha dos 
membros do Conselho Tutelar do Município de Maria Helena-PR
Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 31 
de  março de 2023.
Maria Helena, 14 de abril de 2023.
Fabiana Bertoldo de Moraes
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 089/2023
Revoga o Edital de Inexigibilidade nº. 035/2023 de 29 de março de 2023 e das outras providências;
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições,
D E C R E T A,
    Art.1º- Fica Revogado em todas as suas fases internas e externas a Inexigibilidade nº 035/2023 
de 29 de março de 2023, que tinha como objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MINISTRAR 
CURSO (ONLINE) PARA CAPACITAÇÃO DE MOTORISTAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
TRANSPORTE COLETIVO E TRANSPORTE DE EMERGENCIA, DE ACORDO COM O CÓDIGO 
DE TRANSITO NACIONAL - CTN.
  Art. 2º - A Revogação se dá em, em conformidade da Súmula 473 do Supremo Tribunal 
Federal, todas as fases internas e externas já decorridas do processo em tela, por conveniência 
Administrativa.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 14 de abril de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 088/2023
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Licitação sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Tomada de Preços nº. 002/2023 de 10 de 
março de 2023 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Licitação, constituída 
consoante a Portaria nº. 006/2023 de 12 de janeiro de 2023, sobre julgamento da proposta 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Tomada de Preços nº. 002/2023 de 10 de 
março de 2023, que tem como objeto: Execução de Reforma e ampliação da Escola Municipal 
Antoine Elias Estephan, Bairro Cidade Nova no Município de Altônia, conforme planilhas e projetos 
em anexo.
 Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta da empresa: INDUSTRIA DE 
ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA, lote único, no valor total de R$ 
499.212,95 (quatrocentos e noventa e nove mil duzentos e doze reais e noventa e cinco centavos).
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 14 de abril de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:0176001
2980

Assinado de forma digital por 
ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012980 
Dados: 2023.04.14 13:54:54 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.º 51/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15/2023
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e ANDREA DE MOURA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecer serviços de acordo com termo 
de referência anexo ao edital, conforme Convênio nº 905784/2020, celebrado entre Fundação 
Nacional de Saúde – FUNASA e o Município de Cafezal do Sul.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico: 07/2023
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  
VALOR  RED. ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 09.001.185411600.2.044 
339039 859       22.780,00 412 Agricultura
R$ 13.899,99 (treze mil oitocentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos).  Vigência: 
12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e ANDREA DE MOURA.
 Data: 03 de abril  de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 150/2023, DE 12 DE ABRIL DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DA SERVIDORA 
SHIRLEI MAIARA MARTINS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 13/2019, 
de 15 de fevereiro de 2019 – Abertura do Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 18 de julho de 2023, o prazo da Portaria n° 087/2019, de 17 de julho de 
2019, que nomeou a Servidora SHIRLEI MAIARA MARTINS, brasileira, solteira, inscrita na CI/RG 
sob n.º 14.815.359-0 SSP/PR e CPF n.º 094.319.919-00, para o Cargo de Provimento Temporário 
de AGENTE DE ENDEMIAS, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições da 
Portaria nº 003/2023, de 09 de janeiro de 2023.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de abril de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 048/2023
PREGÃO N° 013/2023 (Eletrônico)
PROCESSO Nº 019/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: F.I. BOAVENTURA-ME.
DO OBJETO: Constitui objeto deste Contrato: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO 
DE SOFTWARE PARA AUXÍLIO NA FORMAÇÃO E ELABORAÇÃO DE CESTAS DE PREÇOS 
DAS COMPRAS PÚBLICAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTE MUNICÍPIO, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA”.
DO VALOR: O valor global da prestação de serviços, ora contratada é de R$ 34.000,00 (trinta e 
quatro mil reais), fixo e irreajustável.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura 
do mesmo, podendo ser prorrogado conforme interesse das partes e nos termos da Lei 8.666/93.
CIDADE GAÚCHA, 14 de abril de 2023.
 HENRIQUE DOMINGUES                                            FABIANO ISAIAS BOAVENTURA
       Prefeito Municipal                                                          REPRESENTANTE LEGAL
         Contratante                                                                            CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 020/2023 - PMCG
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2023
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CIDADE GAÚCHA – PR e, de outro lado, a proponente GALERA DA CESTA BÁSICA LTDA.
DO OBJETO: O objeto desta ata é o Registro de Preço para a aquisição parcelada de Cestas 
básicas contendo gêneros alimentícios entre outros para atender os usuários (as) do Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS e suas famílias em situação de vulnerabilidade social no 
Município de Cidade Gaúcha – PR, com validade para 12 (doze) meses.
DO VALOR: O valor referente da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 176.500,00 (cento e 
setenta e seis mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preços terá 
validade por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura desta ata.
Prefeitura do Município de CIDADE GAÚCHA - PR, em 28 de Março de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
CRISTHIANE MICHEL NASSER MANEIRA 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 351/2023
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Srª MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal, com 
base na Lei Municipal nº 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 03 
diárias + 30%, para custear as despesas com hospedagens e alimentação, para os dias 17, 18, 19 
e 20 de abril de 2023, onde a mesma estará cumprindo agendas na ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 
CASA CIVIL, SEDEST E SECRETARIA DE SAÚDE, na cidade de Curitiba.
Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 14 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2023.
Ricardo Gusmão Brandani
Chefe de Gabinete
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 352/2023
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizado o Sr JOSÉ CARLOS GIGANTE ANDRÉ, Secretário Municipal de Obras 
e Viação, com base na Lei Municipal nº 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 03 diárias + 30%, para custear as despesas com hospedagens e alimentação, 
para os dias 17, 18, 19 e 20 de abril de 2023, onde o mesmo estará cumprindo agendas na 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, CASA CIVIL, SEDEST E SECRETARIA DE SAÚDE, na cidade de 
Curitiba.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 14 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 076/2023
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo de inexigibilidade de licitação.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da SIMÕES E SIMÕES CLINICA MÉDICA LTDA, CNPJ: 24.241.346/0001-40, o 
objeto do processo de Inexigibilidade de Chamamento Público n.º 006/2022.
Art. 2º) Fica Homologado em favor da SIMÕES E SIMÕES CLINICA MÉDICA LTDA, CNPJ:  24.241.346/0001-40, 
o objeto do processo de Inexigibilidade de Chamamento Público n.º 006/2022 que tem por CREDENCIAMENTO 
DE PROFISSIONAL DA ÁREA DA SAÚDE, MÉDICO ESPECIALISTA EM SAÚDE MENTAL E SAÚDE DA PESSOA 
IDOSA, com vigência até 16 de agosto de 2023, ressalvada a possibilidade de prorrogação.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 14 dias do mês de abril do ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 075/2023
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa SIDERAL INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CONFECÇÕES LTDA CNPJ: 08.700.888/0001-87, o resultado do processo do Pregão Eletrônico 
n° 013/2023.
 Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo do Pregão Eletrônico n° 013/2023, em favor da 
empresa SIDERAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA CNPJ: 08.700.888/0001-
87 que tem como objeto a contratação de empresa para aquisição de camisetas personalizadas de 
campanha, como “Outubro Rosa” ou “Campanha de Vacinação”, por meio do Sistema de Registro 
de Preços, a empresa terá de saldo R$ 22.500 (vinte e dois mil e quinhentos reais), com vigência 
de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 14 de abril de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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         REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ

REGISTRO DE IMÓVEIS – 2º OFÍCIO

Joãoncimar Magnabosco
Oficial 

CPF. 284.026.509-53

 

Rua Edmundo Mercer Junior 329 - CENTRO - FONE: (44) 2020-4956 - CEP 87400-000 - CRUZEIRO DO OESTE - PR.
Website:- https://www.registradores.onr.org.br/                                            e-mail:- cdo2oficio@gmail.com

_______________________

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 Joãoncimar  Magnabosco  Oficial  do  2º  Registro  de  Imóveis  da

Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, em atendimento ao requerimento formulado pela

credora  Caixa  Econômica  Federal,  neste  ato  representado  por  seus  representantes  legais,  com

devida procuração, vem através do presente Edital, em cumprimento ao art. 26 da lei nº 9.514/97 e

ao  Art.  629  do  CN  da  Corregedoria  de  Justiça  do  Estado  do  Paraná,  INTIMAR o  Sr.

JOSEMILTON FERREIRA DE MENEZES -  CPF:  030.989.579-05,  casado  em comunhão
parcial  de  bens  com MARLY APARECIDA DA SILVA MENEZES -CPF:  061.449.839-29 ,

residentes e domiciliados no seguinte endereço: R Irene Eleutério Diniz 56, QD 07, LT 16, Jardim

Bela Vista,  na cidade de Mariluz/PR, CEP: 87.470-000, para que compareça a  este  Serviço de

Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, 329– Centro – Cruzeiro do Oeste,

Estado do Paraná, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da expedição deste Edital, para

efetuar o pagamento da parcela de 10/01/2023 e despesas de Cartório.

Valor do débito em atraso até 02/02/2023: R$ 4.174,39, referente
as  parcelas  de  10/09/2022  a  10/01/2.023,  referente  ao  Contrato  nº  844441284500,  com
acréscimos  legais  e  convencionais,  despesas  de  Cartório,  registrada  sob  o  nº.  R.06,  na
matrícula nº 15.884, L.2 – RG.

Outrossim, fica o devedor devidamente ciente que o não cumprimento

das referida obrigação no prazo ora estipulado, garante a consolidação da propriedade do imóvel em

favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, – nos termos do art. 26 §

7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este EDITAL que será

fixado  neste  Serviço  de  Registro  de  Imóveis  e  publicado  em  jornal  de  maior  circulação  do

município ou noutro de comarca de fácil  acesso por 03 (três) dias consecutivos, nos termos do

artigo art.  26 da lei nº 9.514/97 e do Art. 629 do CN da Corregedoria de Justiça do Estado do

Paraná.

Cruzeiro do Oeste, 23 de Março de 2023.

                        

                                             

_______________________________

JOAONCIMAR MAGNABOSCO

 

 
   CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

DE CRUZEIRO DO OESTE 

Avenida Rio Branco, nº 36 –  CEP: 87400-000 
Fone: (44) 3676-3422 /  E-mail:  cmdca@cruzeirodooeste.pr.gov.br  

 

RESOLUÇÃO Nº 11, DE 14 DE ABRIL DE 2023. 

 

SÚMULA: Dispõe sobre o parecer do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

de Cruzeiro do Oeste – CMDCA, para estabelecer o calendário anual das reuniões ordinárias no ano 

de 2023.     

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, que lhe 

confere a Lei Municipal nº 011/2019, considerando a reunião do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, realizada em 16/03/2023, nas dependências da Secretaria Municipal de 

Assistência Social; 

 
RESOLVE: 

Art. 1°. Aprovar o Calendário de reuniões ordinárias do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Cruzeiro do Oeste – CMDCA, para o ano de 2023. 

Art. 2°. O Calendário de reuniões possui os seguintes meses, datas e horários: 

MÊS DATA HORÁRIO 

Fevereiro 09h00 

Março 09h00 

Abril 09h00 

Maio 09h00 

Junho 09h00 

Julho 09h00 

Agosto 09h00 

Setembro 09h00 

Outubro 09h00 

Novembro 09h00 

Dezembro 09h00 

 

Art. 3°.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

____________________________________ 

Cristiane Arnaldes da Silva Moura 

Presidente do CMDCA 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 23/2023, DE 14 DE ABRIL DE 2023
HOMOLOGAÇÃO

EMENTA: Homologa julgamento proferido pela
Comissão de Licitação, do PROCESSO DE
DISPENSA N° 07/2023, dando outras providências.

A Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, no uso de suas atribuições
legais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação,
nomeada pela Portaria nº 01/2023 de 02 de janeiro de 2023, sobre o PROCESSO DE
DISPENSA Nº 07/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2023, que tem por objeto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA COPA E CANTINA, MATERIAL DE COPA E COZINHA E
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO PARA O
LEGISLATIVO MUNICIPAL POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo
relacionada:
Vencedores do lote

Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Condições de pagamento Lote
DITALIA SUPERMERCADO LTDA 17.569,82 Dezessete mil

quinhentos e sessenta
e nove reais e oitenta
e dois centavos

Até 15 dias após emissão
do documento fiscal

001

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação
supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE-PR, AOS
14 (QUATORZE) DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2023.

Assinado digitalmente
CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS
PRESIDENTE DA CÂMARAMUNICIPAL

Assinado digitalmente
VINÍCIUS GOBO DOS SANTOS

1º SECRETÁRIO
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Avenida Rio Branco, nº 36 –  CEP: 87400-000 

Fone: (44) 3676-3422 /  E-mail:  cmas@cruzeirodooeste.pr.gov.br  

Estado do Paraná 

Cruzeiro do Oeste 

Resolução n° 011 de 14 de Abril de 2023. 

 

SÚMULA: Dispõe sobre o parecer do Conselho Municipal de Assistência Social – 

CMAS, para estabelecer o calendário anual das reuniões ordinárias no ano de 2023. 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das suas atribuições, que 

lhe conferem a Lei Municipal N°055/2017, considerando a reunião do Conselho 

Municipal de Assistência Social, Realizada em 04/04/2023 nas dependências da 

Secretaria Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprovar o Calendário de reuniões ordinárias do Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS, para o ano de 2023 

Art. 2°. O Calendário de reuniões possui os seguintes meses, datas e horários: 

MÊS DATA HORÁRIO 
Abril 09h00 
Maio 09h00 
Junho 09h00 
Julho 09h00 
Agosto 09h00 
Setembro 09h00 
Outubro 09h00 
Novembro 09h00 
Dezembro 09h00 

 

Art. 3°.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

___________________________________ 

Odete Genaro 

Presidente do CMAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 107/2023
Concede férias ao servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O  L V E:
Art. 1°. CONCEDER férias ao servidor EDSON DONISETE MACHADO, portador da Cédula 
de Identidade nº 8.260.753-6 SSP/PR, ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Agente 
Administrativo, lotado na Secretaria de Administração e Fazenda, referente ao período aquisitivo 
de 14/04/2020 a 13/04/2021, com fruição em 17/04/2023 a 16/05/2023.
Art. 2°. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 dias do mês de abril 
de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 150/2022, celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a empresa:     ALUGALILA TRANSPORTES E   
SERVIÇOS LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, 
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa ALUGALILA TRANSPORTES E SERVIÇOS 
LTDA, com sede a Rodovia PR 323 KM 326+400mts, na cidade de Perobal - PR  denominada 
CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO 
JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João 
Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, 
portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA a  Senhora LAISA GABRIELA PENARIOL 
DE SOUZA residente e domiciliado à cidade de Guaira - PR, à Rua Rui Barbosa, 1538, centro apto 
41, Edificio Veneza, portador do RG n.º 10.692.947-5 SSP/PR e CPF: 085.756.479-03.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo Administrativo n.º 72/2022, Concorrência nº 01/2022.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
– CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO 
DE EXECUÇÃO, - passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA QUARTA DO PRAZO DE EXECUÇÃO”
- Justifica-se que estamos em um período chuvoso, e com isto a empresa necessita de mais prazo 
para término dos serviços. Sendo de 15 de março de 2023 a 25 de agosto de 2023, Sendo um 
total de 163 dias.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 14 de março de 2023
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
ALUGALILA TRANSPORTES E   SERVIÇOS LTDA
LAISA GABRIELA PENARIOL DE SOUZA
Testemunhas:
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 069.340.019.66                                                       CPF: 562.792.321-53

MUNICIPIO DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO COMUS/GUAÍRA Nº 001/2023
Dispõe sobre as apreciação e análise do Relatório Anual de Gestão 2022, apresentado pela 
Coordenadora de Sistemas da Secretaria de Saúde em reunião extraordinária do Conselho 
Municipal de Saúde, ocorrida em 28 de março de 2023.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Guaíra, em reunião extraordinária realizada em 28 de 
março – Ata nº 394, e no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, 
Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, pela Lei Municipal nº 1.358, de 24/11/2005; e as prerrogativas e 
atribuições estabelecidas pela Lei Complementar nº 141, de 13/01/2012;
RESOLVE: Aprovar o Relatório Anual de Gestão 2022 - RAG.
Guaíra, 28 de março de 2023.
Antonio Marco de Oliveira Afonso
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Homologo a Resolução COMUS/GUAÍRA nº 006/19 nos termos do § 2º, art. 1º, da Lei Federal nº 
8.142, de 28 de dezembro de 1990.
Francisco do Amaral Fontes
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 000/2023
Data: 14.04.2023
Ementa: exonera Servidora Pública Municipal, concursada para o cargo de Merendeira, conforme 
especifica, em razão de aposentadoria por tempo de contribuição, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade 
com as disposições contidas no artigo 84, da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e atendendo 
ao que dispõe o artigo 37, § 14 da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 
103/2019;
Considerando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, pela previdência social, 
nos termos da carta de concessão do benefício nº 169.261.183-3, e ainda, considerando o 
memorando online sob o nº 2.190/2022,
DECRETA:
Art. 1o Fica exonerada a Servidora Pública Municipal ANA MARIA DE SOUZA DE OLIVEIRA, 
concursada para o cargo de Merendeira, portadora do RG nº 5.791.229.4- SESPII/PR, em razão 
de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida pelo INSS, com desligamento no dia 15 de 
abril de 2023, sendo este o seu último dia de trabalho, com vacância do cargo até então ocupado.
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 15 de abril 
de 2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de abril de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 097/2023
Data: 14.04.2023
Ementa: exonera Servidor Público Municipal, concursado para o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, conforme especifica, em razão de aposentadoria por idade, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade 
com as disposições contidas no artigo 84, da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e atendendo 
ao que dispõe o artigo 37, § 14 da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 
103/2019;
Considerando a concessão de aposentadoria por idade, pela previdência social, nos termos da 
carta de concessão do benefício nº 176.727.141-4, e ainda, considerando o memorando online 
sob o nº 2.190/2022,
DECRETA:
Art. 1o Fica exonerado o Servidor Público Municipal ARCIDIO DA ROCHA, concursado para o 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, portador do RG nº 1.403.750-0 - SESPII/PR, em razão de 
aposentadoria por idade concedida pelo INSS, com desligamento no dia 15 de abril de 2023, 
sendo este o seu último dia de trabalho, com vacância do cargo até então ocupado.
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 15 de abril 
de 2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de abril de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 098/2023
Data: 14.04.2023
Ementa: exonera Servidor Público Municipal, concursado para o emprego de Motorista de 
Veículos, conforme especifica, em razão de aposentadoria por tempo de contribuição, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade 
com as disposições contidas no artigo 84, da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e atendendo 
ao que dispõe o artigo 37, § 14 da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 
103/2019;
Considerando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, pela previdência social, 
nos termos da carta de concessão do benefício nº 186.917.037-4, e ainda, considerando o 
memorando online sob o nº 2.190/2022,
DECRETA:
Art. 1o Fica exonerado o Servidor Público Municipal CELSO SUTIL, concursado para o emprego 
de Motorista de Veículos, portador do RG nº 4.141.279-8 - SSP/PR, em razão de aposentadoria 
por tempo de contribuição, concedida pelo INSS, com desligamento no dia 15 de abril de 2023, 
sendo este o seu último dia de trabalho, com vacância do cargo até então ocupado.
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 15 de abril 
de 2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de abril de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 099/2023
Data: 14.04.2023
Ementa: exonera Servidora Pública Municipal, concursada para o cargo de Merendeira, conforme 
especifica, em razão de aposentadoria por idade, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade 
com as disposições contidas no artigo 84, da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e atendendo 
ao que dispõe o artigo 37, § 14 da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 
103/2019;
Considerando a concessão de aposentadoria por idade, pela previdência social, nos termos da 
carta de concessão do benefício nº 182.807.068-5, e ainda, considerando o memorando online 
sob o nº 2.190/2022,
DECRETA:
Art. 1o Fica exonerada a Servidora Pública Municipal INOEME CANDIDO TEXEIRA, concursada 
para o cargo de Merendeira, portadora do RG nº 4.862.491-0  - SESPII/PR, em razão de 
aposentadoria por idade, concedida pelo INSS, com desligamento no dia 15 de abril de 2023, 
sendo este o seu último dia de trabalho, com vacância do cargo até então ocupado.
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 15 de abril 
de 2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de abril de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 100/2023
Data: 14.04.2023
Ementa: exonera Servidora Pública Municipal, concursada para o cargo de Agente de Posto de 
Saúde, conforme especifica, em razão de aposentadoria por idade, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade 
com as disposições contidas no artigo 84, da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e atendendo 
ao que dispõe o artigo 37, § 14 da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 
103/2019;
Considerando a concessão de aposentadoria por idade, pela previdência social, nos termos da 
carta de concessão do benefício nº 166.965.005-4, e ainda, considerando o memorando online 
sob o nº 2.190/2022,
DECRETA:
Art. 1o Fica exonerada a Servidora Pública Municipal SUELI VIEIRA, concursada para o cargo 
de Agente de Posto de Saúde, portadora do RG nº 2.079.653-7 - SESPII/PR, em razão de 
aposentadoria por idade, concedida pelo INSS, com desligamento no dia 15 de abril de 2023, 
sendo este o seu último dia de trabalho, sem vacância do cargo até então ocupado, pois trata-se 
de cargo extinto.
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 15 de abril 
de 2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de abril de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 146/2023
Data: 14.04.2023
Ementa: concede férias ao servidor público municipal, conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o memorando on-line sob o n° 2.573/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Concede Férias ao servidor público municipal, mencionado a seguir:
Nome RG Nº Período Aquisitivo Início/Final
Roberto Carlos de Lima 4.224.958-0 - SESPII/PR 2021/2022 17/04/2023 a 01/05/2023
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
     Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de abril de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 025/2023 
Licitação N°         016/2023 
Modalidade     Pregão 
Data 
Homologação 

13/04/2023 

Objeto 
Homologado 

AQUISIÇÃO DE CAMISETAS, para serem utilizadas nas 
campanhas de prevenção e promoção a saúde, e 
CAMISETAS PARA O SCFV, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante deste edital 

 
    DECLARANDO VENCEDORE O SEGUINTE FORNECEDOR: 
 
CONFECÇÕES POLICARPO LTDA (04.738.849/0001-18) com o item: 1 no valor total 
de R$12.900,00 (doze mil e novecentos reais).. 
 
 
MARIA HELENA, 13 de abril de 2023.  
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 026/2023 
Licitação N°         017/2023 
Modalidade     Pregão 
Data 
Homologação 

13/04/2023 

Objeto 
Homologado 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL (EPI) E UNIFORME, para atender a demanda da 
Secretaria de Serviços Públicos e Obras, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste edital 

 
    DECLARANDO VENCEDORES OS SEGUINTES FORNECEDORES: 
 
MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - EPP (18.274.923/0001-05) 
com os itens: 3 e 4 no valor total de R$4.576,00 (quatro mil e quinhentos e setenta e 
seis reais).  
UMUARAMINHA ESPORTES (36.932.106/0001-70) com os itens: 1 e 2 no valor total 
de R$10.080,00 (dez mil e oitenta reais). 
 
MARIA HELENA, 13 de abril de 2023.  
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA    

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2023. 
O MUNICÍPIO de Maria Helena-Pr, torna público que às 09:00 horas do dia 
03 de maio de 2023, na Plataforma da BLL, realizará licitação na modalidade 
Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTI-

DADE 

VALOR 

TOTAL R$ 

PRAZO 

(DIAS) 

Fornecimento e Instalação 

de Luminárias de Led 

668 luminárias 1.566.360,81 120 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro no departamento de licitações e 
contratos, sito Praça Brasil, 2001, centro, na cidade de Maria helena, 
Paraná, Brasil - Telefone: (44) 3662-1030 ou 3662-1031 - E-mail 
licitacao@mariahelena.pr.gov.br. A Pasta Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  
Edital  e  seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada 
no seguinte endereço 
https://mariahelena.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes bem como estará 
disponivel no departamento de licitações, das 08:00 as 12:00 às 13:30 as 17:30 
horas. 

Maria Helen, 13 de Abril de 2023. 
Jhenniffer Mariane ROmig 

Pregoeira 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 015-2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório na modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO, com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, em conformidade com os preceitos 
da Lei Federal nº 14.133 de 1º/04/2021 e Decreto de Regulamentação Municipal 2.374 de 07 de 
março de 2023
TIPO: Menor Preço.
DATA DA ABERTURA: 02 de maio de 2023.
HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br
OBJETO: Contratação de empresa para Implantação de sistemas para efetuar o controle da 
Produção Primaria e dos Documentos Fiscais das empresas (Indústria e Comércio) do município 
com treinamento dos Funcionários e manutenção dos sistemas, conforme termo de referência e 
elementos instrutores do edital.
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras 
Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, 
Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 13 de abril de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2023 
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 015/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 077/2023 
 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2023– REGISTRO DE PREÇOS – PMA 
Aos quatro dias do mês de abril de 2023, foi homologado o Pregão Presencial 015/2023– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 073/2023, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 13/04/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº 018/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresa: PKG COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E 
LUBRIFICANTES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº  09.307.077/0001-83, com sede à Rua Duque de Caxias, 1078 – Centro - CEP: 87.550-000, na cidade de Altonia, estado do Parana, neste 
ato representado pelo Sr. Marcos Ivan Aparecido Canova, portador do CPF nº. 762.096.959-49 e do RG: 5.782.687-8, residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, à saber: 
 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para   a aquisição de óleo diesel para uso da Secretaria de Meio Ambiente, conforme Convenio 
Firmado entre a Itaipu Binacional e a Prefeitura Municipal de Altônia, com percentual de desconto  mínimo a ser concedido com base na Tabela ANP (Agência Nacional do 
Petróleo) 

 
1.1.2 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da publicação da respectiva Ata, podendo ser prorrogado por igual período, se for de 
interesse da administração, conforme art. 84, da Lei 14.133/2021. 
 

 
Altônia, 14 de abril de 2023.  

 
 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 018/2023 – PMA – PREGÃO PRESENCIAL 015/2023 
 
LOTE 01 – DIESEL 

ITEM QUANT. UNID DESCRITIVO VALIDADE 
REGISTRO MARCA 

PERCENTUAL DE DESCONTO 
SOBRE A TABELA ANP (AGÊNCIA 

NACIONAL DO PETROLEO) 
VALOR MAXIMO 

01 30.000 LITRO  DIESEL BS500 (COMUM) 13.04.2024 GP 0,51% 163.263,09 
02   10.000 LITRO  DIESEL S10 13.04.2024 GP 0,51% 55.415,93 
                                                                                                                             

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 031/2023 
Licitação N°         021/2023 
Modalidade     Pregão 
Data 
Homologação 

13/04/2023 

Objeto 
Homologado 

Contratação de pessoa jurídica para ministrar palestra, e 
organizar toda a CONFERENCIA MUNICIPAL DA 
ASSISTENCIA SOCIAL do Município de Maria Helena, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante deste edital 

 
    DECLARANDO VENCEDORES OS SEGUINTES FORNECEDORES: 
 
ISRAEL DE MORAES ASSISTENTE SOCIAL (45.813.855/0001-70) com o item: 1 no 
valor total de R$2.020,00 (dois mil e vinte reais). 
 
 
MARIA HELENA, 13 de abril de 2023.  
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 032/2023 
Licitação N°         022/2023 
Modalidade     Pregão 
Data 
Homologação 

13/04/2023 

Objeto 
Homologado 

Aquisição de peças originais de 1ª linha e paralelas para a 
manutenção de veículos da Frota Municipal, através de maior 
percentual de desconto obtido sobre a TABELA AUDATEX 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante do presente edital 

 
    DECLARANDO VENCEDORES OS SEGUINTES FORNECEDORES: 
 
T. L. BARBOSA E CIA LTDA. (00.992.999/0001-00) com os itens: 1, 3, 7 e 9 no valor 
total de R$200.000,00 (duzentos mil reais).  
 
AUTODIESEL COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA EPP (57.441.008/0001-00) com o 
item: 4 no valor total de R$50.000,00 (cinquenta mil reais).  
 
MORENO & NISIHARA LTDA-EPP (03.858.177/0001-11) com o item: 10 no valor total 
de R$60.000,00 (sessenta mil reais).  
 
AUTO PECAS SAO PAULO LTDA (03.819.459/0001-00) com o item: 5 no valor total 
de R$50.000,00 (cinquenta mil reais).  
 
C A DE ABREU OLIVEIRA (33.172.675/0001-77) com os itens: 2, 6, 8, 11 e 12 no 
valor total de R$160.000,00 (cento e sessenta mil reais). 
 
 
MARIA HELENA, 13 de abril de 2023.  
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo departamento jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
Edital N° 035/2023 
Licitação N°         023/2023 
Modalidade     Pregão 
Data 
Homologação 

13/04/2023 

Objeto 
Homologado 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
AFERIÇÃO E CONSERTO DE TACÓGRAFOS, 
HORÍMETROS, VELOCÍMETROS E ODÔMETROS E 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DOS MESMOS PARA 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS QUE COMPOEM A FROTA 
MUNICIPAL, conforme especificações descritas neste Termo 
de Referência, parte integrante do presente edital 

 
    DECLARANDO VENCEDORE O SEGUINTE FORNECEDOR: 
 
T SANTA TEREZA COMERCIO DE ACESSORIOS LTDA (73.403.826/0001-75) com 
os lotes: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24 
e 25 no valor total de R$90.446,00 (noventa mil e quatrocentos e quarenta e seis reais). 
 
 
MARIA HELENA, 13 de abril de 2023.  
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 016-2023
REGISTRO DE PREÇOS 007-2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento 
licitatório na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO-REGISTRO 
DE PREÇOS, com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, com prioridade de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte locais e integrantes da micro região de 
Umuarama definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
-IBGE até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, em 
conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 14.133 de 1º/04/2021, 
Decreto de Regulamentação Municipal nº 2.374 de 07/03/2023 e Lei 
Complementar Municipal nº 012 de 30.05.2022.
TIPO: Menor Preço.
DATA DA ABERTURA: 03 de maio de 2023.
HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br
OBJETO: Registro de preços destinado a contratação de empresa para 
fornecimento de uniformes para os servidores públicos do Município de 
Mariluz, conforme especificações contidas no termo de referência, e 
nos elementos instrutores do edital.
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do 
Município, no Portal de Compras Governamentais (Compras Net) ou 
na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. 
Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 14 de abril de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

                   
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA 017/2023 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 017/2023, por 
entender que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 
 
OBJETO: Contratação de empresa, destinada a aquisição de 05 (cinco) bolas de futevôlei, a serem 
utilizadas em treinos e campeonatos municipais, de futevôlei, realizados pela divisão de esportes 
do município de Mariluz, PR. 

 
EMPRESA: NOVA ERA MATERIAIS ESPORTIVOS SLU LTDA - CNPJ: 29.235.564/0001-95 
VALOR TOTAL: R$ 2.115,00 (dois mil, cento e quinze reais). 
 

Mariluz, 14 de abril de 2023. 
 
 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

                                                                                            

____________________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 
CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-8000 

CNPJ: 076.404.136/0001-29 
 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 044/2023 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2023 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 017/2023 refere-se à aquisição de 05 (cinco) 
bolas de futevôlei, a serem utilizadas em treinos e campeonatos municipais, de futevôlei, 
realizados pela divisão de esportes do município de Mariluz, PR. Justifica-se a presente Dispensa 
de Licitação na necessidade da Divisão Municipal de Esporte do Município de Mariluz, organizar 
as atividades a serem desenvolvidas com os atletas do município, bem como, os treinos e 
campeonatos municipais em diversas categorias. O esporte tem um papel fundamental no 
desenvolvimento físico e comportamental. Além disso, promove a saúde e o condicionamento 
físico na população, assim as atividades físicas exercem um enorme impacto no bem-estar 
psicológico e social de todos. Considerando a necessidade da compra de bolas para a realização 
dos jogos, será feita a aquisição de 05 bolas. 

FORNECEDOR VALOR 
NOVA ERA MATERIAIS ESPORTIVOS SLU 

LTDA - CNPJ: 29.235.564/0001-95 
R$ 2.115,00 (dois mil, cento e quinze 

reais) 
 

Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 75 da Lei 14.133/21 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 

Mariluz, 14 de abril de 2023. 
 

 

APARECIDO PEREIRA DA SILVA  
Chefe da Divisão de Esportes 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a 
manifestação da Chefe da Divisão de Esportes. 
 

Mariluz, 14 de abril de 2023. 
 
   
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 086/2023
Nomeia JOÃO GABRIEL DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR JOÃO GABRIEL DOS SANTOS, portador da Cédula 
de Identidade nº. 14.042.246-0, SESP/PR, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor Especial III, Símbolo do CC 07, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 14 
de abril de 2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 14 
de abril de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
ATO DA MESA Nº.010/2023
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do 
Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
 AUTORIZAR o Vereador José Augusto Pereira Leal, a viajar até Brasília - DF 
no período de 17 a 20 de abril de 2023, onde tem compromissos agendados 
para tratar de assuntos de interesse do Município de Perobal,  no Gabinete do 
Deputado Federal Sergio Souza e Deputado Federal Luiz Nishimori, cabendo 
o pagamento antecipado de quatro diárias, nos termos da Resolução nº. 01, 
de 1º de Setembro de 2021.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 
14 de abril de 2023.
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2023
Contrato n° 081/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 31 DE MARÇO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE. 
CNPJ: 06.029.558/0001-86.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$19.951,56.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato n° 082/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 31 DE MARÇO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: CAPTIVE IND E COM LTDA.
CNPJ: 42.868.813/0001-48
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$2.462,84.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato n° 083/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 31 DE MARÇO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: FABIOLA GISELE COVACIC 21380836832. 
CNPJ: 45.796.543/0001-03.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$3.940,00.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato n° 084/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 31 DE MARÇO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: GILSON DE OLIVEIRA.
CNPJ: 48.459.078/0001-03.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 1.000,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato n° 085/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 31 DE MARÇO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: KEMIX MULTI ATACADO LTDA.
CNPJ: 35.357.153/0001-75.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 626,56.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato n° 086/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 31 DE MARÇO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: PALMIRA DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES 
DOMESTICAS LTDA.
CNPJ: 37.730.284/0001-81.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 4.259,56.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 56/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CAMPOS SUPERMERCADOS LTDA - EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros 
alimentícios, conforme anexo I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da 
assinatura deste instrumento estendendo-se até 14 de abril de 2024.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO 
é de R$ 129.434,00 (cento e vinte e nove mil, quatrocentos e trinta e 
quatro reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 16/2023.
Alto Piquiri - PR, 14 de abril de 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ELIANE RAIMUNDA PEREIRA CAMPOS
Representante Legal da Empresa
Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1818/2023
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório PREGÃO 
PRESENCIAL nº 16/2023, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, 
nomeado pela Portaria nº 14/2023 de 06 de janeiro de 2023, sobre 
o Processo de Licitação na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 
nº 16/2023, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa para 
fornecimento de gêneros alimentícios, conforme anexo I do edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) 
abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
IRMÃOS RICHTER LTDA R$ 202.339,95 duzentos e dois mil, trezentos 
e trinta e nove reais e noventa e cinco centavos
BARREIRA & BARREIRA LTDA-ME R$ 135.680,00 cento e trinta e 
cinco mil, seiscentos e oitenta reais
CAMPOS SUPERMERCADOS LTDA - EPP R$ 129.434,00 cento e 
vinte e nove mil, quatrocentos e trinta e quatro reais
CLAUDIOMAR EDSON DOS SANTOS-EPP R$ 32.669,30 trinta e dois 
mil, seiscentos e sessenta e nove reais e trinta centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação 
supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 13 de abril de 2023
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 109, DE 14 DE ABRIL DE 2023.
Súmula: Estabelece como endereço do FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA MULHER- FMDM.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido o endereço do FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA MULHER DO MUNICÍPIO DE PÉROLA - FMDM, na Rua 
Bernardino de Campos , nº.750, Centro, CEP: 87.540-000, na cidade 
de Pérola, Estado do Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 14 de abril de 2023.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 110, DE 14 DE ABRIL DE 2023.
Súmula:  Nomeia como gestor do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA MULHER DO MUNICÍPIO DE PÉROLA - FMDM.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado como gestor do Fundo Municipal dos Direitos da 
Mulher – FMDM, o Sr. Maycon Junior dos Santos Cerantola, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.046.839-5 SESP/
PR e inscrito no CPF nº 062.264.929-96.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 14 de abril de 2023.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2023
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Pregão 01/2023
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
   Presidente: Marisa Issa Rizk
   CNPJ – 72.540.545/0001-00
CONTRATADA:  ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS 
LTDA - EPP
 CNPJ: 08.833.630/0001-59
OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO 
DE SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA, CONSISTINDO NA 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, CONVERSÃO DOS DADOS, 
SUPORTE E TREINAMENTO DE PESSOAL PARA IMPLANTAÇÃO 
INTEGRADA COM ACESSO ILIMITADO DE USUÁRIOS, PARA 
ATENDIMENTO DOS DEPARTAMENTOS ADMINISTRATIVOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, CAMARA 
MUNICIPAL E DO SAMAE DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR
VALOR: R$ 74.400,00 (Setenta e quatro mil e quatrocentos reais). 
Tapejara, 31 de Marco de 2023.
Marisa Issa Rizk  
GISELLY DAIANNY FIGUEREIDO DE CARVALHO
Representante 
ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS LTDA - EPP

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 063/2023
O Município de Tapejara, Estado do Paraná, através da Divisão de 
Licitação e Compras, torna público para conhecimento dos interessados 
que estará realizando no dia 02 de maio de 2023, às 08h30min, 
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2022, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objetivo a CONSTRUÇÃO DE 
COBERTURA DA QUADRA MUNICIPAL DA ESCOLA FRANCISCA 
DULTRA – PADRÃO FNDE – PORTE PEQUENO.Outrossim, comunica 
às empresas que manifestarem interesse até 24h00min antes do horário 
estabelecido para apresentação das propostas, poderão participar 
da presente licitação. Comunica ainda que o Edital completo está 
disponível aos interessados junto à Divisão de Licitação e Compras, na 
Prefeitura Municipal de Tapejara, sito a Avenida Presidente Tancredo 
de Almeida Neves, 442, das 07h30min às 11h30min, e das 13h00min 
às 17h00min. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone 
(044) 3677-1222 (Engenharia) ou pelo site: http://www.tapejara.
pr.gov.br. Tapejara/PR, 14 de abril de 2023. Comissão Permanente de 
Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 48/2023
OBJETO: LOCAÇÃO DE BARRACA FECHADA PARA EVENTO 
EXPOJARA 2023, ENTRE OS DIAS 14,15 E 16 DE ABRIL DE 2023, 
DESTINADA PARA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DURANTE O EVENTO.
MODALIDADE: Dispensa n° 13/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: THIAGO BUENO 105.471.499-13.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
VALOR: R$-25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de abril de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri torna publica, para conhecimento 
dos interessados que a licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 21/2023. Tipo Menor Preço Global, cujo objeto é a contratação de 
empresa para realizar fretamento com um veículo com no mínimo 15+1 
lugares para passageiros e para motorista, conforme anexo I do edital, 
que na sessão marcada para abertura das proposta para o dia 13 de 
abril de 2023, foi apresentada 01 proposta, porém mesma não foi aceita, 
tendo em vista que a proponente não apresentou os documentos de 
habilitação, sendo desclassificada e com isso a licitação foi declarada 
FRACASSADA. Maiores informações no setor de Licitações, situada 
com sede a Rua Santos Dumont, 341, Centro, Nesta Cidade, ou pelo 
Fone (44) 36568000.
Alto Piquiri, 13 de abril de 2023.
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 107/2023 

EDITAL AMPLA CONCORRENCIA 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 09:00 dia 02 de 
maio de 2023, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço, Global, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS, MERENDEIRA (COM ATRIBUIÇÃO DE 
COPEIRA), COPEIRA, LAVADEIRA/PASSADEIRA DE ROUPAS E LAVADEIRA/PASSADEIRA, A 
SEREM EXECUTADOS NOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
OESTE/PR. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA DE SAÚDE 

PERÍODO: 12 MESES 

VALOR MÁXIMO: R$ 1.582.960,44 (um milhão, quinhentos e oitenta e dois mil, novecentos e sessenta 
reais e quarenta e quatro centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Global 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 14 de abril de 2023 

LUCIANO IABLANSKI 
PREGOEIRO MUNICIPAL 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2023 

PREGÃO Nº 33/2023 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 17 de 
abril de 2023 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30 do dia 
02 de maio de 2023 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45 do dia 02 de maio de 2023 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 do dia 02 de maio de 2023 
 

 

PREFEITURA DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL
REF. CONTRATO Nº 03/2023
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, com sede 
na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, CEP: 87.400-000, município de 
Umuarama/PR, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, a Sra. 
Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, portadora da Cédula 
de Identidade n.º 3.946.795-0, devidamente inscrita no CPF sob o n.º 
795.588.109-59, residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE e E. VIEIRA e GUILHERME LTDA., devidamente inscrita no 
CNPJ sob o n.º 32.772.813/0001-96, com sede na Rua Paraná, n.º 1017, 
Bairro: Centro, CEP: 87.400-000, município de Cruzeiro do Oeste/PR, neste 
ato representado pelo(a) Sr.(ª) Eberton Vieira dos Santos, portador do CPF 
sob o n.º 033.172.139-22, telefone: (44) 3676 5294, doravante denominada 
CONTRATADA,  tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa 
para fornecimento e instalação de geradores de energia solar fotovoltaicos 
destinados à APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Cruzeiro do Oeste.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo 
procedimento licitatório na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2022, 
na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de 
comum acordo alterar a CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E REAJUSTE.
Onde se lê:
3.1. O preço para a execução do objeto deste contrato é o apresentado na 
proposta da CONTRATADA, devidamente aprovada pelo CONTRATANTE, 
sendo que o valor total é de R$ 79.986,86 (setenta e nove mil, novecentos e 
oitenta e seis reais e oitenta e seis centavos).
Leia – se:
3.1. O preço para a execução do objeto deste contrato é o apresentado na 
proposta da CONTRATADA, devidamente aprovada pelo CONTRATANTE, 
sendo que o valor total é de R$ 71.900,00 (setenta e um mil e novecentos 
reais).
Cruzeiro do Oeste, 14 de abril de 2023.
E. VIEIRA e GUILHERME LTDA
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 6.687/2023
DATA: 14/04/2023
SÚMULA: Exonera o Srº Paulo Valles Zampieri.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerado o Srº. Paulo Valles Zampieri, portador da RG n.º 
1.327.144 e do CPF nº 158.062.869-91, do cargo de Chefe de Divisão 
de fiscalização e Arrecadação, Símbolo CC-05.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 Dias do Mês de 
Abril de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045-2023 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 012-2023 

JUSTIFICATIVA 

O presente Processo de Inexigibilidade nº 012/2023, refere-se à Contratação de empresa para 

aquisição de refeições para os jogadores que participarão do Circuito Paranaense de Futsal, no qual 

ocorrerá no Município de Boa Esperança-PR, de 21 a 23 de abril de 2023. Justifica-se a presente 

contratação, pela necessidade dos atletas se alimentarem de maneira adequada para as atividades 

esportivas. Por se tratar de um local distante, e haver a necessidade de realizar as refeições, se faz 

importante a contratação. Da mesma forma, é exigência do Município de Boa Esperança-PR, que os 

atletas se alimentem no restaurante indicado para fornecimento das refeições durante o evento, 

sendo necessário o pagamento dessas refeições pelo município de Mariluz. Além disso, tornar-se-á 

inviável a utilização de outras modalidades licitatórias para aquisição das mesmas. Tal contratação 

é essencial para viabilizar as refeições para os jogadores, garantindo os nutrientes adequados para 

o bom desempenho durante os jogos.  

FORNECEDOR CNPJ VALOR 

CUENCA & BRESCHILIARE 
LTDA 

46.401.166/0001-10 
R$ 3.600,00 (três mil, e seiscentos 

reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 74, da Lei 14.133/21. 

Autorizo a instauração do referido processo de Inexigibilidade de licitação. 

Mariluz, 14 de abril de 2023. 
 

 

 

APARECIDO PEREIRA DA SILVA 
DIRETOR DA DIVISÃO DE ESPORTES 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a 
manifestação do Diretor da Divisão de Esportes. 

Mariluz, 14 de abril de 2023. 

 

 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

INEXIGIBILIDADE Nº 012-2023 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Inexigibilidade nº 012/2023 por entender que cumpriu 
as formalidades legais instituídas pelo Art. 74 da Lei 14.133/21. 
 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de refeições para os jogadores que participarão 
do Circuito Paranaense de Futsal, no qual ocorrerá no Município de Boa Esperança-PR, de 21 a 
23 de abril de 2023. 
 

EMPRESA: CUENCA & BRESCHILIARE LTDA - CNPJ: 46.401.166/0001-10 
VALOR: R$ 3.600,00 (três mil, e seiscentos reais) 
 

Mariluz, 14 de abril de 2023. 
 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

INEXIGIBILIDADE Nº 012-2023 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Inexigibilidade nº 012/2023 por entender que cumpriu 
as formalidades legais instituídas pelo Art. 74 da Lei 14.133/21. 
 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de refeições para os jogadores que participarão 
do Circuito Paranaense de Futsal, no qual ocorrerá no Município de Boa Esperança-PR, de 21 a 
23 de abril de 2023. 
 

EMPRESA: CUENCA & BRESCHILIARE LTDA - CNPJ: 46.401.166/0001-10 
VALOR: R$ 3.600,00 (três mil, e seiscentos reais) 
 

Mariluz, 14 de abril de 2023. 
 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, SÁbADO, 15 DE ABRIL DE 2023b4

 
 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, por meio do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 61, do artigo 115, inciso II e artigo 127 da Lei Complementar 
n° 15/2011 (Código de Posturas Municipais), e de acordo com o Decreto n° 001 de 03 de janeiro de 2022, notifica Vossa Senhoria, para proceder a limpeza de 
seus lotes (Limpeza e manutenção periódica de lotes; Retirada de entulhos de construção; Retirada de galhos de árvores e outras plantas; Retirada de objetos, 
utensílios e móveis domésticos; Retirada de pneus ou partes de veículos e/ou Retirada de outros itens), prazo máximo de 15 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$595,90 (Quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta e noventa centavos), 
pela limpeza de cada lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
 
Pérola, em 14 de abril de 2023. 
 
 
 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO PERIÓDICA DO LOTE: 
 

ORLANDO BEZERRA DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARAO, 178 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0182 
LOTE: 22-B 
INSC: 108750-0 

TATIANI APARECIDA TEIXEIRA RODRIGUES 
ENDEREÇO: RUA EMILIANO PERNETA, 1519 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0197 
LOTE: 1-A2 
INSC: 328960-0 

DNK CONFECCOES LTDA EPP 
ENDEREÇO: RUA EMILIANO PERNETA, 130 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0201 
LOTE: 0004 
INSC: 355400-0 

ALCEBIADES MINZON 
ENDEREÇO: RUA EMILIANO PERNETA, 200 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0201 
LOTE: 0006 
INSC: 355600-0 

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ COHAPAR 
ENDEREÇO: AV MARECHAL DEODORO, 1473 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 206R 
LOTE: 0004 
INSC: 310500-0 

JOSE SANT’ANA DO PRADO 
ENDEREÇO: RUA RAPOSO TAVARES, 547 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0154 
LOTE: 0004 
INSC: 279100-0 

ESPOLIO DE LAUDELINA LAVESO 
ENDEREÇO: RUA BERNARDINO DE CAMPOS, 204 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0184 
LOTE: 24-A 
INSC: 147100-0 

MARCOS PAULO ASSUMPCAO VIEIRA 
ENDEREÇO: RUA AFRANIO PEIXOTO, 690 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0110 
LOTE: 0008 
INSC: 309500-0 

MARCOS PAULO ASSUMPCAO VIEIRA 
ENDEREÇO: RUA AFRANIO PEIXOTO, 706 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0110 
LOTE: 07-C 
INSC: 309600-0 

JOSE BERNARDO DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARAO, 94 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0182 
LOTE: 0017 
INSC: 108120-0 

 

                        
                 

 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 
REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 12/2023 - Tipo: Menor Preço 
 
A Comissão de Licitação designada pela Portaria nº Portaria 130/2023, comunica ao interessado na 

execução do objeto do Edital De Pregão Eletrônico Nº 12/2023, Tipo: Menor Preço, que após a análise e 

apuração da proposta de preços ofertada, bem como dos documentos de habilitação, decidiu classificar as 

seguintes proponentes: 

 
Segue abaixo quadro definitivo do resultado do procedimento licitatório, com valor unitário e valor total de 

cada item, bem como com os nomes das empresas vencedoras do certame.  

 
OBJETO: implantação de Registro de Preços para aquisição de aparelhos telefônicos móvel, tipo 

smartphone e não smartphone a fim de ser utilizados pelas equipes do SAMU no recebimento de chamadas 

e para Coordenação, Central de regulação e Núcleo de Educação permanente do Consórcio Intermunicipal 

de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP. 

 

LOTE 01 
Proponente Proposta Marca Situação Observação 

WM DIGITAL EIRELI  98.999,50 Motorola Edge 20 
Lite 5G 

Vencedor  

VALOR TOTAL    R$ 98.999,50 
 
 

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da publicação deste Edital de 

Classificação, a Comissão Especial de Licitação dará vistas do respectivo processo licitatório às 

proponentes, no caso de se sentirem prejudicadas, para interposição de competente recurso. 

 

Umuarama/PR, 14 de Abril de 2023. 
 
 

 

Alex dos Santos da Mata  
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO jORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO Nº 198/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a 
empresa: RANGEL HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ nº 29.907.666/0001-00, com sede à  
, nº 0, JD ITALIA II - CEP 87060-676 na cidade de MARINGÁ - PR, neste ato Representado pelo 
Sr(a). MARCEL PEREIRA RANGEL, portador (a) do RG. Nº, e do CPF/MF Nº 048.752.289-37, 
residente e domiciliado à RUA JOAQUIM DUARTE MOLEIRINHO 3501 JD ITALIA II, MARINGÁ 
- PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 45/2022, 
Processo n° 128, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR A SEREM UTILIZADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. 
Clausula segunda – do Acréscimo
Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o acréscimo do quantitativo dos itens do 
presente Termo Aditivo, dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº. 
198/2022, em conformidade com o Art. 65, §1° da Lei 8.666/93.
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 11.679,00 R$ 187,50 R$ 11.866,50
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-187,50- (cento e oitenta e 
sete reais e cinquenta centavos).
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 12/04/23.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 26/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 12 de abril de 2023. 
 
Fornecedor: METALBRAT IND. E COM. DE SERRALHERIA LTDA 
CNPJ/CPF: 10.828.075/0001-19 
 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 27.950,00 (vinte e sete mil, novecentos e cinquenta reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Tela alambrado malha 10 fio 12 BELGO MT 168 R$ 
31,85 

5.350,80 

2 Placa de concreto com 50cm de altura GERDAU MT 28 R$ 
117,60 

3.292,80 

3 Coluna pré moldada 20 x 28 cm com 8m de 
altura 

BELGO UND 6 R$ 
1.999,20 

11.995,20 

4 Montagem GERDAU UND 1 R$ 
7.311,20 

7.311,20 

 
LOTE 2 
Valor Total do Lote: 13.200,00 (treze mil e duzentos reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Tela alambrado malha fio 12 BELGO MT 83 R$ 
31,85 

2.643,55 

2 Arame ovalado BELGO MT 200 R$ 1,18 236,00 

3 Arame farpado GERDAU MT 150 R$ 1,47 220,50 
4 catraca GERDAU UND 12 R$ 

19,11 
229,32 

5 Arame 18 BELGO KG 8 R$ 
430,75 

3.446,00 

6 Portão social 80 cm x 1,8 m BELGO UND 1 R$ 
734,17 

734,17 

7 Portão duas abas 5,0 x 2,0 GERDAU UND 1 R$ 
1.675,97 

1.675,97 

8 Montagem BELGO UND 1 R$ 
3.763,58 

3.763,58 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

9 Coluna curva 035 unidades GERDAU UND 1 R$ 
250,91 

250,91 

 
LOTE 3 
Valor Total do Lote: 37.050,00 (trinta e sete mil e cinquenta reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Tela alambrado malha 10 fio 12 GERDAU MT 169,19 R$ 31,84 5.387,33 
2 Arame ovalado GERDAU MT 400 R$ 1,18 472,00 
3 Arame farpado BELGO MT 400 R$ 1,47 588,00 
4 catraca BELGO UND 56 R$ 19,11 1.070,16 
5 Arame 18 GERDAU KG 15 R$ 31,35 470,25 
6 Escora para canto BELGO UND 12 R$ 53,89 646,68 
7 Portão social 80 cm x 1,8 m GERDAU UND 1 R$ 

735,39 
735,39 

8 Portão duas abas 4,0 x 2,0 BELGO UND 1 R$ 
2.812,03 

2.812,03 

9 Coluna curva 10 x 11 BELGO UND 35 R$ 93,08 3.257,80 
10 Placa de concreto com 50cm de altura BELGO MT 106 R$ 93,08 9.866,48 
11 Montagem BELGO UND 1 R$ 

11.743,88 
11.743,88 

     
Valor Total Homologado -   R$ 78.200,00  (setenta e oito mil e duzentos reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 14 de abril de 2023. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 27/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 12 de abril de 2023. 
 
Fornecedor: COMERCIAL BATISTA DE TECIDOS LTDA. ME 
CNPJ/CPF: 77.941.656/0001-33 
 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 73.958,50 (setenta e três mil, novecentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 TOALHA DE MESA ALEGRA 1,40MT X 2,50MT  UND 50 R$ 
80,00 

4.000,00 

2 TOALHA DE MESA FERENZA 1,60 MT X 2,70 MT  UND 25 R$ 
144,80 

3.620,00 

3 TAPETE PRESTIGIO 1,40 MT X 2,00 MT  UND 35 R$ 
239,90 

8.396,50 

4 TAPETE 1,40 MT X 2,00 MT VIP  UND 35 R$ 
239,90 

8.396,50 

5 TAPETE 1,40 MT X 2,00 MT PLUSH  UND 35 R$ 
249,80 

8.743,00 

6 TAPETE BLEND 1,40 MT X 2,00 MT  UND 15 R$ 
349,50 

5.242,50 

7 TAPETE 0,40 X 0,60 REMIX  UND 150 R$ 
30,00 

4.500,00 

8 TAPETE 0,60 X 1,00 CRISTAL  UND 100 R$ 
40,00 

4.000,00 

9 TAPETE 0,50 X 0,90 JOLITEX  UND 100 R$ 
40,00 

4.000,00 

10 PISO 100% ALGODÃO  UND 250 R$ 
16,80 

4.200,00 

11 GUARDANAPO HOME  UND 150 R$ 
13,80 

2.070,00 

12 TOALHA DE BANHO  UND 80 R$ 
34,80 

2.784,00 

13 TOALHA DE ROSTO  UND 200 R$ 
16,90 

3.380,00 

14 JOGO DE BANHEIRO JOLITEX  UND 40 R$ 
39,90 

1.596,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

15 GUARDANAPO GOURMET CHEFF  UND 150 R$ 
15,00 

2.250,00 

16 TOALHA DE MESA 1,40 X 2,10  UND 50 R$ 
39,80 

1.990,00 

17 TOALHA DE MESA 1,50 X 1,50  UND 40 R$ 
49,90 

1.996,00 

18 GUARDANAPO CAMESA  UND 100 R$ 
10,00 

1.000,00 

19 LENÇOL 0,70 X 1,30 X 0,15  UND 60 R$ 
29,90 

1.794,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 73.958,50  (setenta e três mil, novecentos e cinquenta e oito reais e 
cinquenta centavos)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 14 de abril de 2023. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 90/20-23
CONTRATANTE: Município de CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, com sede à 
Rua João Dormindo de Resende, 686, inscrito no CGC/MF nº 76.381.854/0001-27, neste ato 
representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sra. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.946.795-0 
e do CPF/MF nº 795.588.109-59, e
CONTRATADA: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA.
OBJETO: Pavimentação de vias urbanas em CBUQ, 2.642,10 m2, incluindo serviços preliminares, 
terraplenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio, urbanização, sinalização de trânsito, 
drenagem e ensaios tecnológicos dos trechos das Ruas União da Vitória entre a Av. Paraná e a 
Rua Victor Luciano Bortolon Rua Diogenes A. Cabral e Rua União da Vitória e Av. Santos Dumont.
VALOR:   R$ 598.803,67 (quinhentos e noventa e oito mil, oitocentos e três reais e sessenta e 
sete centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 dias
PRAZO DE VIGÊNCIA: 300 dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de abril de 2023.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Cruzeiro do Oeste, 14 de abril de 2023.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 117/2023
b) Licitação Nrº             :            19/2023
c) Modalidade                :            Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 14/04/2023
e) Objeto Homologado  : CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICO 
CLÍNICO GERAL E MÉDICO PEDIATRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICI-PAL DE SAÚDE.
 f) Dotação Orçamentaria:
09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.39.00.00 - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
09.002.10.302.0020.2.042.3.3.90.36.00.00 - 494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA
09.002.10.303.0021.2.048.3.3.90.39.00.00 - 1016 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
09.002.10.302.0020.2.042.3.3.90.39.00.00 - 494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) LEONARDO CESAR CALDATO BRABO ALVES inscrito no CNPJ/CPF Nº 42.562.412/0001-65 
no valor total dos itens vencidos de R$ 80.896,60 (oitenta mil, oitocentos e noventa e seis reais e 
sessenta centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 14 de abril de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 116/2023
b) Licitação Nrº             :            44/2023
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 14/04/2023
e) Objeto Homologado  : Aquisição de equipamentos para atender a ASSOCIAÇÃO DOS 
FRUTICULTORES E HORTIGRANJEIROS DE CRU-ZEIRO DO OESTE – AFRUHCO, 
proporcionará melhores condições na estrutura e oportunidades de negócios, renda para os 
agricultores familiares e a sustentabilidade da As-sociação. Nos termos assim celebrados através 
da PLA-TAFORMA +BRASIL n. 09032022, emenda Parlamentar n. 202228490003 entre a União, 
por intermédio do Ministério da Economia e a municipalidade.
 f) Dotação Orçamentaria:
12.001.20.122.0045.2.091.4.4.90.52.00.00. - 1016 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) TERMOPROL ZANOTTI DO BRASIL LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 88.165.931/0001-90 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 38.497,79 (trinta e oito mil, quatrocentos e noventa e sete 
reais e setenta e nove centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 14 de abril de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Concorrência Pública n° 008/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação empresa especializada para execução de obras de 9,5 
km de base e revestimento asfáltico em TST (Tratamento Superficial Triplo) 
no Distrito de Dr. Oliveira Castro do Município de Guaíra-PR, conforme 
memorial descritivo, planilhas, projetos e demais anexos deste edital. 
DA VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA): O prazo para a vistoria iniciar-
se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia 
útil anterior à data prevista para abertura da licitação, a qual deverá ser 
agendada com antecedência junto a Secretaria de Agropecuária e 
Infraestrutura, localizada no Centro Administrativo Municipal, sito à 
Avenida Thomaz Luiz Zeballos, Jardim Zeballos, nº 2000, na cidade de 
Guaíra-Paraná, com a Engª Civil Adriele Larissa Zanco Ribeiro – CREA 
168.489/D,  pelos telefones (44) 3642-0006/0016 e/ou celular (44) 9-9972-
7002, de segunda à sexta-feira, em horário normal de expediente. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 25 de maio de 2023. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais informações: 
no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de 
segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-
9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 14 de abril de 2023. 
Marcelo Celestrino/ Comissão Permanente de Licitações 
 
 
  
SINDICATO RURAL DE CIDADE GAÚCHA 
CNPJ: 76.713.841/0001-08 
Rua Mário Ribeiro Borges, 3096  –  87.820-000 
Telefone: (44) 3675-1245  -  Cidade Gaúcha  -  Paraná 
e-mail: srgaucha@gmail.com 
 

 
 
 
 

 

 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

 

O Sindicato Rural de Cidade Gaúcha, atendendo ao Estatuto da entidade, convoca os 

associados para Assembleia Geral, a realizar-se: 

  

 Dia: 20/04/2023 (quinta-feira) 

Local: Sindicato Rural de Cidade Gaúcha. (Rua Mário Ribeiro Borges, 3096) 

Horário: 09:00 horas 

  

Pauta: 1 – Escolha dos Negociadores da Convenção Coletiva de Trabalho que será 

realizado no dia 27 de abril de 2023.  

 

  

Dourvan Westphal 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

AVISO DE EDITAL 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº. 06/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2023 
TIPO: MAIOR OFERTA 

 
 
 
DATA LIMITE DE PROTOCOLAMENTO ELETRÔNICO DOS ENVELOPES “1” e “2”: até o dia 31 de maio de 2023 
- ATÉ AS 09H: 10MIM – (não serão aceitos protocolos fora do horário estabelecido)  

 

Modalidade: Concorencia Publica 
Critério de julgamento: Maior Oferta 
Local: Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR   Rua João Ormindo de                  
Resende, n.º 686 – centro   Cep: 87.400-000 
Divisão de Compras e Licitações -  Cruzeiro do Oeste/PR 
Data: 31 de maio de 2.023 
Inicio da sessão  Horário: 09:15 horas  

 
 

ObJETO: IMÓVEL RURAL – "Lote Parte nº 1-C-Rem-2, da subdivisão do Lote parte 1-C-Rem, da subdivisão do 

Lote nº 1, da subdivisão dos Lotes nº s 2-D-1-Rem, subdivisão do Lote nº 2-D-1, este desmembrado do Lote nº 2-D, 

Lote nº 2-Rem, subdivisão do nº 02, todos desmembrados do Lote nº 02, Lotes nº s 32-A e 32-Rem, subdivisão do 

Lote nº 32, todos da Gleba nº 08 Jangada, Núcleo Cruzeiro, Município de Comarca de Cruzeiro do Oeste - PR, com 

área de 16.780,52 m².” Objeto da Matrícula nº 20.374 do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Cruzeiro do Oeste, 

Estado do Paraná.  
. 

 
 
 
O EDITAL ESTARÁ DISPONIVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE - 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste, situado à Rua João Dormindo de Rezende, 686, mediante preenchimento da solicitação de edital. 

 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

Estado do Paraná 
CNPJ 76.381.854/0001-27 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

AVISO  
CHAMADA PÚBLICA Nº 07/2023 

 
 

 
 

ObJETO:  Credenciamento cadastramento de profissionais formados em comunicação, publicidade 
ou marketing, ou que atuem em uma dessas áreas, para compor a subcomissão técnica com a fina-
lidade de julgamento das propostas técnicas e seus eventuais recursos apresentados na licitação na 
modalidade de Tomada de Preços, do tipo melhor técnica, que será instaurada pelo Município de 
Cruzeiro do Oeste, objetivando a contratação de agência de propaganda para prestar serviços de 
publicidade, nos termos da Lei Federal n.º 12.232, de 29 de abril de 2010.  

 

Protocolamento de inscrição: a partir de 17 de abril de 2023 até às 16h: 30 min até o dia 03 de 
maio de 2023. 

 
DATA DA ANALISE DA DOCUMENTAÇÃO: 04 de maio de 2023. 
HORÁRIO: 09h00 min 
LOCAL: Sala de Licitações – Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR 
 
 
 
O EDITAL ESTARÁ DISPONIVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE - 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste, situado à Rua João Dormindo de Rezende, 686, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 

 

Cruzeiro do Oeste/PR, 14 de abril de 2023. 
 
 

Andréia Kátia Sella 
Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação  Decreto nº 460/2022 

 

        
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

Estado do Paraná 
CNPJ 76.381.854/0001-27 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO
 EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023 

PROCESSO Nº 109/2023 
 

DATA LIMITE DE PROTOCOLAMENTO DOS ENVELOPES Nº 1 e 2: 18 de maio de 2023 - ATÉ AS 
09H:10MIM (não serão aceitos protocolos fora do horário estabelecido) 

DATA DA ABERTURA: 19 de maio de 2023 HORÁRIO: 09h:15 min 

LOCAL: Sala de Licitações – Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste – Pr.

OBJETO: Contratação de empresa especializada destinada à construção de muro de fechamento e 
muro de contenção no Centro Dia para Idosos, conforme memorial e planilhas em anexo. 

TIPO: Global- MENOR PREÇO
 
REGIME CONTRATAÇÃO: Obras - Execução Indireta Empreitada Integral 

PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 128.788,94 (cento e vinte e oito mil, setecentos e oitenta e oito reais e 
noventa e quatro reais) 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme medição

 O EDITAL ESTARÁ DISPONIVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE - 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste, situado à Rua João Dormindo de Rezende, 686, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
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EXTRATO DE CONTRATO N° 056/2023 
PREGÃO Nº 022/2023 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: T. L. BARBOSA E CIA LTDA - EPP, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 032/2023 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 
022/2023 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  
 

DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é Aquisição de peças originais de 1ª linha e paralelas para a 
manutenção de veículos da Frota Municipal, através de maior percentual de desconto 
obtido sobre a TABELA AUDATEX conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital 
Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD PERCENTUAL 
DESCONTO  

VALOR 
ESTIMADO 

1 
PEÇAS ORIGINAIS OU DE PRIMEIRA LINHA 
PARA MANUTENÇÃO DE ÔNIBUS DA LINHA 
AGRALE. 

1 72,40% 50.000,00 

3 
PEÇAS ORIGINAIS OU DE PRIMEIRA LINHA 
PARA MANUTENÇÃO DE ÔNIBUS DA LINHA 
MERCEDES BENZ. 

1 
 70,00% 50.000,00 

 
7 

PEÇAS ORIGINAIS OU DE PRIMEIRA LINHA 
PARA MANUTENÇÃO DE ÔNIBUS DA LINHA 
IVECO. 

1 69.50% 40.000,00 

9 
PEÇAS ORIGINAIS OU DE PRIMEIRA LINHA 
PARA MANUTENÇÃO DE ÔNIBUS DA LINHA 
MARCOPOLO. 

1 70,50% 60.000,00 

  
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues conforme a necessidade do 
Município, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação de entrega emitida 
pela Secretaria de Serviços Públicos e Obras, via e-mail, na Rua Tibagi, Nº 550 centro, na 
cidade de Maria Helena – PR 

 
DA VIGÊNCIA:  

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da  publicação do extrato  
de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento 
 

DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, 
o valor TOTAL de R$200.000,00 (duzentos mil reais). 

 
Maria Helena - PR, 14 de abril de 2023. 
 
 
 
 

 
 

 

EXTRATO CONTRATO N° 057/2023 
PREGÃO Nº 022/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: AUTODIESEL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA EPP,  Pessoa jurídica 

de direito privado, situada à Rua Dr. Moises Kahn, 47, Barra Funda, São Paulo-SP, inscrita no CNPJ sob 
n.º 57.441.008/0001-00, neste ato representada por seu sócio Administrador: ALEXANDRE FAVORETTO, 
brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 8.925.57-8, inscrito no CPF/MF sob n.º 
010.342.428-81, residente e domiciliado na cidade de São Paulo-SP, denominada CONTRATADA, tendo 
em vista o que consta no Processo nº 032 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregão Eletrônico Nº 022/2023 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  
 

DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é Aquisição de peças originais de 1ª linha e paralelas para a 
manutenção de veículos da Frota Municipal, através de maior percentual de desconto 
obtido sobre a TABELA AUDATEX conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital 
Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD PERCENTUAL 
DESCONTO  

VALOR 
ESTIMADO 

4 PEÇAS PARALELAS PARA MANUTENÇÃO 
DE ÔNIBUS DA LINHA MERCEDES BENZ. 1 67,00% 50.000,00 

  
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues conforme a necessidade do 
Município, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação de entrega emitida 
pela Secretaria de Serviços Públicos e Obras, via e-mail, na Rua Tibagi, Nº 550 centro, na 
cidade de Maria Helena – PR 

 
DA VIGÊNCIA:  

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da  publicação do extrato  
de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento 
 
 
 

DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, 
o valor TOTAL de R$50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 
 
Maria Helena - PR, 14 de abril de 2023. 
 
 
 

 
 

 

EXTRATO CONTRATO N° 058/2023 
PREGÃO Nº 022/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: MORENO & NISIHARA LTDA - EPP, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 032/2023 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 
022/2023 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  
 

DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é Aquisição de peças originais de 1ª linha e paralelas para a 
manutenção de veículos da Frota Municipal, através de maior percentual de desconto 
obtido sobre a TABELA AUDATEX conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital 
Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD PERCENTUAL 
DESCONTO  

VALOR 
ESTIMADO 

10 PEÇAS PARALELAS PARA MANUTENÇÃO 
DE ÔNIBUS DA LINHA MARCOPOLO. 1 69,00% 60.000,00 

  
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues conforme a necessidade do 
Município, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação de entrega emitida 
pela Secretaria de Serviços Públicos e Obras, via e-mail, na Rua Tibagi, Nº 550 centro, na 
cidade de Maria Helena – PR 

 
DA VIGÊNCIA:  

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da  publicação do extrato  
de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento 
 

DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, 
o valor TOTAL de R$60.000,00 (sessenta mil reais) 

 
Maria Helena - PR, 14 de abril de 2023. 
 
 
 

 
 

 

EXTRATO CONTRATO N° 060/2023 
PREGÃO Nº 022/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA 
CONTRATADA: C A DE ABREU OLIVEIRA, tendo em vista o que consta no Processo 

nº 032/2023 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 022/2023 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  
 

DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é Aquisição de peças originais de 1ª linha e paralelas para a 
manutenção de veículos da Frota Municipal, através de maior percentual de desconto 
obtido sobre a TABELA AUDATEX conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital 
Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD PERCENTUAL 
DESCONTO  

VALOR 
ESTIMADO 

2 PEÇAS PARALELAS PARA MANUTENÇÃO 
DE ÔNIBUS DA LINHA AGRALE. 

1 63,00% 50.000,00 

6 PEÇAS PARALELAS PARA MANUTENÇÃO 
DE ÔNIBUS E CAMINHÃO DA LINHA 
VOLKSWAGEN. 

1 
69,01% 

50.000,00 

8 PEÇAS PARALELAS PARA MANUTENÇÃO 
DE ÔNIBUS DA LINHA IVECO. 

1 60,41% 40.000,00 

11 PEÇAS ORIGINAIS OU DE PRIMEIRA LINHA 
PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES 
DA LINHA RENAULT. 

1 
66,10% 

10.000,00 

12 PEÇAS PARALELAS PARA MANUTENÇÃO 
DE VEÍCULOS LEVES DA LINHA RENAULT. 

1 68,01% 10.000,00 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues conforme a necessidade do 
Município, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação de entrega emitida 
pela Secretaria de Serviços Públicos e Obras, via e-mail, na Rua Tibagi, Nº 550 centro, na 
cidade de Maria Helena – PR 

 
DA VIGÊNCIA:  

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da  publicação do extrato  
de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento 

 
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, 
o valor TOTAL de R$160.000,00 (cento e sessenta mil reais) 

 
Maria Helena - PR, 14 de abril de 2023. 
 
 

 
 

 

EXTRATO CONTRATO N° 061/2023 
PREGÃO Nº 023/2023 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: SANTA TEREZA COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS LTDA - EPP., tendo em vista o que consta no 
Processo nº 035/2023, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 023/2023 mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  
 

DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM AFERIÇÃO E 
CONSERTO DE TACÓGRAFOS, HORÍMETROS, VELOCÍMETROS E ODÔMETROS E AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS DOS MESMOS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS QUE COMPOEM A FROTA MUNICIPAL, 
conforme especificações descritas neste Termo de Referência, parte integrante do presente edital 
Objeto da contratação: 

Item Descrição dos Produtos Und. Qnt. MARCA Valor Unt 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 Disco  Tacógrafo  diário  – 125KM (contendo 100 
unidades) Caixa 60 VDO 

DIARIO 125 33,00 1980,00 

2 Disco  Tacógrafo  diário  – 180KM (contendo 100 
unidades) Caixa 60 VDO 

DIARIO 180 41,00 2460,00 

3 Disco Tacógrafo semanal – 125KM (contendo 10 
unidades) Caixa 60 VDO 

SEMANAL 125 20,90 1254,00 

4 Disco Tacógrafo semanal – 180KM (contendo 10 
unidades) Caixa 60 VDO 

SEMANAL 180 37,00 2220,00 

5 Fita/Bobina Tacógrafo  FIP  Unid. 50 FIP 
IR102 30,90 1545,00 

6 Fita/Bobina Tacógrafo  SEVA  Unid. 50 SEVA 
1050 33,00 1650,00 

7 Fita/Bobina Tacógrafo BVDR  Unid. 50 VDO 
A2C80441100F 38,00 1900,00 

8 Tacógrafo FIP  Unid. 10 FIP 
SPY32 1295,00 12950,00 

9 Tacógrafo VDO  Unid. 5 VDO 
TACOGRAFO 1597,00 7985,00 

10 Conversor digital FIP  Unid. 10 FIP 
FIP510 635,00 6350,00 

11 Sensor Hall tacógrafo  Unid. 15 VDO 
4 PINOS 149,00 2235,00 

12 Redutor de velocidade  Unid. 15 VDO 
7619X1 99,00 1485,00 

13 Tomada sensor  tacógrafo Unid. 15 VDO 
PINO CHATO 17,90 268,50 

14 Imã relógio tacógrafo Unid. 15 VDO 
13228421601F 24,90 373,50 

15 Sensor indutivo  tacógrafo Unid. 15 VDO 
4 PINOS 179,00 2685,00 

16 Agulha  tacógrafo Unid. 15 VDO 
VELOCIDADE 102,00 1530,00 

17 Relógio horas  tacógrafo Unid. 10 VDO 
HORIMETRO 730,00 7300,00 

18 
Placa velocidade  tacógrafo Unid. 10 

VDO 
COM 

REDUZIDA 
533,00 5330,00 

19 Circuito Tampa  tacógrafo Unid. 10 VDO 
16 VIAS 179,00 1790,00 

20 Braçadeira fixação colar Unid. 200 RESFRIAR 
COLAR 0,60 120,00 

21 Chicote elétrico ligação  Mts 100 CONDUMIG 
4X1 18,50 1850,00 

 
 

 

 
CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  

O Fornecimento dar-se-á sob a FORMA PARCELADA, de acordo com a necessidade da SECRETARIA 
SOLICITANTE. Sendo somente pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente 
entregues.  
Os ITENS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24 e 25, objeto da 
presente licitação, deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, contados da solicitação de entrega emitida pela Secretaria de Transportes e Obras Públicas, via 
e-mail, na Rua Tibagi, Nº 550 centro, na cidade de Maria Helena - PR. 
 

DA VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da  publicação do extrato  de contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
do contratado, previstas neste instrumento 

DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor 
TOTAL de R$90.446,00 (noventa mil e quatrocentos e quarenta e seis reais). 

 
Maria Helena - PR, 14 de abril de 2023. 
 
 

22 Serviço Conserto Velocímetro Serv. 15 PROPRIA 310,00 4650,00 
23 Serviço conserto tacógrafo  Serv. 15 PROPRIA 243,00 3645,00 
24 Serviço aferição tacógrafo (incluso TAXA G.R.U) Serv. 20 PROPRIA 639,00 12780,00 
25 Serviço instalação tacógrafo  Serv. 15 PROPRIA 274,00 4110,00 

 
 

 

EXTRATO CONTRATO N° 059/2023 
PREGÃO Nº 022/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: AUTO PEÇAS SÃO PAULO, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 032/2023 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 
022/2023 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  
 

DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é Aquisição de peças originais de 1ª linha e paralelas para a 
manutenção de veículos da Frota Municipal, através de maior percentual de desconto 
obtido sobre a TABELA AUDATEX conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital 
Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD PERCENTUAL 
DESCONTO  

VALOR 
ESTIMADO 

5 PEÇAS ORIGINAIS OU DE PRIMEIRA LINHA 
PARA MANUTENÇÃO DE ÔNIBUS E 
CAMINHÃO DA LINHA VOLKSWAGEN. 

1 71,60% 50.000,00 

  
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues conforme a necessidade do 
Município, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação de entrega emitida 
pela Secretaria de Serviços Públicos e Obras, via e-mail, na Rua Tibagi, Nº 550 centro, na 
cidade de Maria Helena – PR 

 
DA VIGÊNCIA:  

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da  publicação do extrato  
de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento 
 
 

DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
1.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, 

o valor TOTAL de R$50.000,00 (cinquenta mil reais). 
 
 
Maria Helena - PR, 14 de abril de 2023. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N. 2985
DATA: 14/04/2023
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 035/2023, Modalidade 
Pregão Presencial, nº 020/2023.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas AUTO POSTO BR GREGIANIN LTDA, CNPJ: 
21.563.534/0001-04 os itens 01 e 02 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS ALPHAVILLE LTDA, 
CNPJ: 75.514.232/0001-67 os itens 03 e 04, o resultado do processo licitatório, modalidade 
Pregão Presencial, n. º 020/2023.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 035/2023, Modalidade Pregão 
Presencial n. 020/2023, em favor das empresas: AUTO POSTO BR GREGIANIN LTDA, CNPJ: 
21.563.534/0001-04 os itens 01 e 02, COMERCIO DE COMBUSTIVEIS ALPHAVILLE LTDA, 
CNPJ: 75.514.232/0001-67 os itens 03  e 04, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM, 
ÓLEO DIESEL COMUM, DIESEL S10 E ÁLCOOL (ETANOL) COMUM) PARA OS VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES, CEDIDOS OU A SERVIÇO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, DE ACORDO COM O ANEXO I DESTE 
EDITAL. A EMPRESA EFETUARÁ O FORNECIMENTO DESTES COMBUSTÍVEIS DURANTE A 
VIGÊNCIA CONTRATUAL, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS 
NO EDITAL”.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 14 dias do mês de Abril de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 058/2023
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 098/2021, do Edital de 
Pregão Presencial nº 067/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: LAYLA KARINA DANTAS LTDA, CNPJ nº 40.637.722/0001-76
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de coleta 
de resíduos sólidos (entulhos) e destinação final, em caçambas estacionárias, nas estruturas de 
responsabilidades deste Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste 
de valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 098/2021.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do contrato por mais 12 
(doze) meses, ou seja, de 19 de abril de 2023 até 18 de abril de 2024.
Do reajuste do valor contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor 
total máximo, reajustado conforme o INPC (IBGE), de R$ 336.479,46 (trezentos e trinta e seis mil, 
quatrocentos e setenta e nove reais e quarenta e seis centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços. Guaíra, 
Paraná, 14 de abril de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/2023 
Pregão Eletrônico nº 041/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: RAFFAGNATO BOMBAS INJETORAS LTDA, CNPJ nº 81.406.878/0001-23
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de pessoa jurídica especializada na 
prestação de serviços de manutenção preventiva / corretiva de retífica de motores automotivos, 
para os veículos da frota municipal, com fornecimento de mão de obra e peças novas e genuínas 
de reposição, e demais materiais necessários.
Valor Total: R$ 2.524.275,00 (dois milhões, quinhentos e vinte e quatro mil, duzentos e setenta e 
cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de abril de 2023 e término em 13 de abril de 2024.
Data de Assinatura: 14 de abril de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 14 de abril de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 091/2023 
Pregão Eletrônico nº 032/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ANGELICO LIMA E CIA LTDA - ME, CNPJ nº 82.420.043/0001-90
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa para execução de serviços 
de metalúrgica, com transformação de materiais (calhas e rufos, ferro laminado, grade tubular, 
corrimão, trave de futebol, chapa lisa, vergalhão trabalhado, perfis pintura, tela soldada e lixeiras), 
os quais serão empregados na manutenção dos próprios municipais.
Valor Total: R$ 869.198,00 (oitocentos e sessenta e nove mil, cento e noventa e oito reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de abril de 2023 e término em 13 de abril de 2024.
Data de Assinatura: 14 de abril de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 14 de abril de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 092/2023 
Pregão Eletrônico nº 032/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: DMC BRASIL INDUSTRIAL LTDA - ME, CNPJ nº 43.875.090/0001-77
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa para execução de serviços 
de metalúrgica, com transformação de materiais (calhas e rufos, ferro laminado, grade tubular, 
corrimão, trave de futebol, chapa lisa, vergalhão trabalhado, perfis pintura, tela soldada e lixeiras), 
os quais serão empregados na manutenção dos próprios municipais.
Valor Total: R$ 63.898,00 (sessenta e três mil, oitocentos e noventa e oito reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de abril de 2023 e término em 13 de abril de 2024.
Data de Assinatura: 14 de abril de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 14 de abril de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 093/2023 
Pregão Eletrônico nº 032/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: METALURGICA E VIDRACARIA RM LTDA, CNPJ nº 43.923.292/0001-47
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa para execução de serviços 
de metalúrgica, com transformação de materiais (calhas e rufos, ferro laminado, grade tubular, 
corrimão, trave de futebol, chapa lisa, vergalhão trabalhado, perfis pintura, tela soldada e lixeiras), 
os quais serão empregados na manutenção dos próprios municipais.
Valor Total: R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de abril de 2023 e término em 13 de abril de 2024.
Data de Assinatura: 14 de abril de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 14 de abril de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 126/2023, 
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 090/2023, Pregão Eletrônico nº 041/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: RAFFAGNATO BOMBAS INJETORAS LTDA, CNPJ nº 81.406.878/0001-23
Objeto do Contrato: contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de 
manutenção preventiva / corretiva de retífica de motores automotivos, para os veículos da frota 
municipal, com fornecimento de mão de obra e peças novas e genuínas de reposição, e demais 
materiais necessários. 
Valor Total: R$ 2.524.275,00 (dois milhões, quinhentos e vinte e quatro mil, duzentos e setenta e 
cinco reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, com início na data de assinatura 
e término em 13 de abril de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no 
Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 14 de abril de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 14 de abril de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 128/2023, 
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 091/2023, Pregão Eletrônico nº 032/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ANGELICO LIMA E CIA LTDA - ME, CNPJ nº 82.420.043/0001-90
Objeto do Contrato: contratação de empresa para execução de serviços de metalúrgica, com 
transformação de materiais (calhas e rufos, ferro laminado, grade tubular, corrimão, trave de 
futebol, chapa lisa, vergalhão trabalhado, perfis pintura, tela soldada e lixeiras), os quais serão 
empregados na manutenção dos próprios municipais. 
Valor Total: R$ 869.198,00 (oitocentos e sessenta e nove mil, cento e noventa e oito reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, com início na data de assinatura 
e término em 13 de abril de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no 
Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 14 de abril de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 14 de abril de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 129/2023, 
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 092/2023, Pregão Eletrônico nº 032/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: DMC BRASIL INDUSTRIAL LTDA - ME, CNPJ nº 43.875.090/0001-77
Objeto do Contrato: contratação de empresa para execução de serviços de metalúrgica, com 
transformação de materiais (calhas e rufos, ferro laminado, grade tubular, corrimão, trave de 
futebol, chapa lisa, vergalhão trabalhado, perfis pintura, tela soldada e lixeiras), os quais serão 
empregados na manutenção dos próprios municipais. 
Valor Total: R$ 63.898,00 (sessenta e três mil, oitocentos e noventa e oito reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, com início na data de assinatura 
e término em 13 de abril de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no 
Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 14 de abril de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 14 de abril de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 130/2023, 
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 093/2023, Pregão Eletrônico nº 032/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: METALURGICA E VIDRACARIA RM LTDA, CNPJ nº 43.923.292/0001-47
Objeto do Contrato: contratação de empresa para execução de serviços de metalúrgica, com 
transformação de materiais (calhas e rufos, ferro laminado, grade tubular, corrimão, trave de 
futebol, chapa lisa, vergalhão trabalhado, perfis pintura, tela soldada e lixeiras), os quais serão 
empregados na manutenção dos próprios municipais. 
Valor Total: R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, com início na data de assinatura 
e término em 13 de abril de 2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no 
Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 14 de abril de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 14 de abril de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 127/2023
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 021/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: RS CONSULTORIA GESTAO EMPRESARIAL LTDA, CNPJ Nº 31.676.209/0001-01
Objeto do Contrato: Contratação empresa RS CONSULTORIA GESTAO EMPRESARIAL LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 31.676.209/0001-01, que será responsável pela realização de levantamento 
topográfico da área do Aeroporto e sua vizinhança, com o objetivo de atender demandas do 
Aeroporto Municipal Walter Martins de Oliveira, Guaíra/PR – SSGY com relação a análise de 
Objetos Projetados no Espaço Aéreo, atividades definidas na ICA 11-408, do Departamento de 
Controle do Espaço Aéreo – DECEA e apuração da planialtimétria da área de manobras para fins 
de elaboração de planejamento,  projetos, planos aeroportuários. 
Valor Total: R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato e término em 
14 de outubro de 2023.
Data de Assinatura: 14 de abril de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 14 de abril de 2023.

PORTARIA Nº 145/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao 
edital de Pregão Eletrônico nº 041/2023 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre propostas apresentadas ao 
edital de Pregão Eletrônico nº 041/2023, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação 
de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva / corretiva 
de retífica de motores automotivos, para os veículos da frota municipal, com fornecimento de 
mão de obra e peças novas e genuínas de reposição, e demais materiais necessários, sendo a 
empresa vencedora:
RAFFAGNATO BOMBAS INJETORAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 81.406.878/0001-23, vencedora 
global da licitação, com percentual de desconto sobre a tabela de preços AUDATEX de 10,00% e 
valor total máximo de R$ 2.524.275,00 (dois milhões, quinhentos e vinte e quatro mil, duzentos e 
setenta e cinco reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 14 de abril de 2023.

PORTARIA Nº 147/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao 
edital de Pregão Eletrônico nº 032/2023 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre propostas apresentadas ao 
edital de Pregão Eletrônico nº 032/2023, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação 
de empresa para execução de serviços de metalúrgica, com transformação de materiais (calhas e 
rufos, ferro laminado, grade tubular, corrimão, trave de futebol, chapa lisa, vergalhão trabalhado, 
perfis pintura, tela soldada e lixeiras), os quais serão empregados na manutenção dos próprios 
municipais, sendo as empresas vencedoras:
ANGELICO LIMA E CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 82.420.043/0001-90, vencedora dos lotes 
1 e 2 da licitação, com valor total máximo de R$ 869.198,00 (oitocentos e sessenta e nove mil, 
cento e noventa e oito reais);
DMC BRASIL INDUSTRIAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 43.875.090/0001-77, vencedora do 
lote 5 da licitação, com valor total máximo de R$ 63.898,00 (sessenta e três mil, oitocentos e 
noventa e oito reais); e
METALURGICA E VIDRACARIA RM LTDA, inscrita no CNPJ nº 43.923.292/0001-47, vencedora 
dos lotes 3 e 4 da licitação, com valor total máximo de R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco 
mil reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná 14 de abril de 2023.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 022/2023
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2023
PROCESSO Nº 015/2023
OBJETO: Contratação de serviço referente a 3 (Três) inscrições, de 3 (três) vereadores  da Câmara 
Municipal de Icaraíma – Pr, para participação no curso: “Trâmites formais para o provimento dos 
agentes públicos na administração pública municipal. LDO 2024 – sua análise, tramitação e 
aprovação na Câmara Municipal, durante os dias 18,19 e 20 de abril/2023,na cidade de Foz do 
Iguaçu/PR,  valor da inscrição R$ 1690,00 (um mil seiscentos e noventa reais), valor total R$ 
5.070,00 (cinco mil e setenta reais).
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo administrativo, 
RATIFICO E ADJUDICO o Processo de lnexigibilidade de Licitação nº 008/2023 quanto à 
contratação da Empresa Schneider treinamentos e capacitação em gestão pública, CNPJ nº 
12.137.995/0001-16 no valor total R$ R$ 5.070,00 (cinco mil e setenta reais), referente ao objeto 
acima referido, com fundamento no artigo 25, II da Lei nº 8.666/93.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês Abril de 2023.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 023/2023
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das prerrogativas 
regimentais conferidas pelo art. 23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica 
do Município, atendendo ainda ao disposto na Resolução nº 023/2019 e Resolução nº 025/2020, 
tendo em vista o requerimento/solicitação nº 078/2023 formulado pelo Vereador Agnaldo 
Alberto Cardoso, requerimento/solicitação nº 079/2023 formulado pelo Vereador Gilmar Girão e 
requerimento/solicitação nº 080/2023 formulado pelo Vereador Manoel Timóteo de Almeida.
RESOLVE:
Ficam os Vereadores AGNALDO ALBERTO CARDOSO (devidamente inscrito no RG sob nº 
4.207.932-4 SESP-PR), GILMAR GIRÃO (devidamente inscrito no RG sob nº 5.825.688-9 SESP-
PR) e MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA (devidamente inscrito no RG sob nº 3.428.049-5 SESP-
PR) autorizados a viajar a cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, representando este 
Poder Legislativo nos dias 18, 19 e 20 de Abril de 2023, para participarem do curso “Trâmites 
Formais para o Provimento dos Agentes Públicos na Administração Pública Municipal e LDO 
2024 – Sua Análise, Tramitação e Aprovação na Câmara Municipal”, local do Curso: Hotel Foz do 
Iguaçu – Avenida Brasil, nº 97, Centro – Foz do Iguaçu – PR, curso este realizado pela empresa 
SCHNEIDER Treinamento e Capacitação Profissional em Gestão Pública, durante os dias 18 à 20 
de Abril/2023, cabendo-lhes o recebimento de 3 (três) diárias (valor total das diárias para cada R$ 
1.523,28 (mil quinhentos e vinte e três reais e vinte e oito centavos)).
Após a conclusão da viagem, conforme o art. 4º, § 3º § 4º da Resolução de nº 023/2019, para 
comprovar a realização do referido deslocamento deverão os Vereadores apresentar a Mesa 
Diretora, no prazo de cinco dias os seguintes documentos: Notas de refeição, recibos de inscrição 
do curso e certificado do mesmo, além do relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas 
durante o período de afastamento.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês Abril de 2023.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORã
ESTADO DO PARANÁ
CHAMAMENTO PÚBLICO – PMI Nº. 009/2023
INEXIGIBILIDADE N°. 011/2023-PMI
PROCESSO N°. 053/2023-PMI
A Prefeitura Municipal de Iporã, Paraná, através da Comissão Permanente 
de Licitação, designada por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal e de 
conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações e demais legislações 
aplicáveis, torna pública a realização de Procedimento de credenciamento de pessoa 
jurídica para prestação de serviços de borracharia para manutenção de veículos e 
máquinas da frota do município de Iporã/Pr. mediante as condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos nos termos das condições estabelecidos no presente 
Instrumento de Chamamento.
Os interessados ao chamamento do credenciamento poderão ter acesso ao inteiro 
teor do respectivo edital no site oficial do município www.ipora.pr.gov.br, ou junto à 
Divisão de Licitação da PMI, no endereço Rua Pedro Álvares Cabral, 2677, Centro 
– Iporã-Pr. - CEP 87.560-000.
Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento a partir da publicação 
do presente termo no Órgão Oficial do Município e exposição no átrio do Paço 
Municipal, no endereço indicado acima, para maiores informações telefone (44) 
3652-8100 e Fax (44) – 3652-8101.
Iporã-Pr, em 14 de abril de 2023.
Gilberto Marciak
Presidente da Comissão Especial de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORã
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA
ATA: nº 027/2023.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: 3 F 4X4 AUTOMOTORES-LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços mecânicos-elétricos, serviço de 
injeção eletrônica/regulagem e diagnóstico, serviço de lataria, serviço de vidraceiro e serviço de 
retifica de motores, destinados a manutenção dos veículos que integram a frota do Município de 
Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 479.372,50 (quatrocentos e setenta e nove mil e trezentos e setenta e dois reais 
e cinquenta centavo).
Vigência: 14/04/2023 á 14/04/2024.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 031/2023 –Pregão Eletrônico nº 016/2023.
Iporã-Pr. 14 de Abril de 2023.
SÉRGIO LUIZ BORGES.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE ATA
ATA: nº 028/2023.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: GRANUCCI – COMÉRCIO DE PEÇAS – LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços mecânicos-elétricos, serviço de 
injeção eletrônica/regulagem e diagnóstico, serviço de lataria, serviço de vidraceiro e serviço de 
retifica de motores, destinados a manutenção dos veículos que integram a frota do Município de 
Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 476.195,25 (quatrocentos e setenta e seis mil e cento e noventa e cinco reais e 
vinte e cinco centavos).
Vigência: 14/04/2023 á 14/04/2024.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 031/2023 –Pregão Eletrônico nº 016/2023.
Iporã-Pr. 14 de Abril de 2023.
SÉRGIO LUIZ BORGES.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 058/2023.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: IPOMED – CENTRO DE ATENDIMENTO MÉDICO E RADIOLÓGICO – LTDA.
Objeto: O presente Contrato tem por objeto o Credenciamento através de processo de 
Chamamento por Inexigibilidade para contratação de empresa especializada, para prestação de 
serviços com exames de apoio e diagnostico no Município de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 2.091.000,00 (dois milhões e noventa e um mil reais).
Vigência: 14/04/2023 á 14/04/2024.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 042/2023 - Inexigibilidade nº 008/2023 e Chamamento 
Público 008/2023.
Iporã-Pr. 14 de Abril de 2023.
SÉRGIO LUIZ BORGES.
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO jORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 46/2023
CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o Processo de Aposentadoria nº. 325/2023, em favor do Servidor Público Sr. 
LAURO DE CASTRO PEDRO,
DECRETA:
Art. 1º. Fica concedida APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO ao Servidor Público Sr. LAURO DE CASTRO PEDRO, brasileiro, casado, 
Portador da Cédula de Identidade nº. 4.092.884-7 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA, Nível XI, Grupo GSG, Matrícula nº. 39-6, 
com proventos mensais e integrais, conforme o disposto no Art. 3º, da Emenda Constitucional nº. 
47/2005, no montante de R$ 5.195,85 (cinco mil, cento e noventa e cinco reais e oitenta e cinco 
centavos) a serem pagos ao Servidor a partir de 11 de abril de 2023, sendo que nos primeiros 
60 (sessenta dias), no período de 11/04/2023 à 10/06/2023 receberá o seu provento do erário 
público em conformidade com os Acórdãos nº. 1.223/06 e 1.491/06, e a partir de 11 de junho de 
2023 será custeado pelo SERVIPREV – Fundo de Previdência do Município de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná.
Art. 2º. A aposentadoria do Servidor será concedida em conformidade com o Art. 3º, da Emenda 
Constitucional 47/2005 – Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição; Categoria: Comum; Base 
de Cálculo: Última Remuneração; Forma de Cálculo: Integral; Forma de reajuste dos proventos: 
com paridade aos servidores da ativa.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, “ad referendum” do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná (art. 10, V. do Regimento Interno do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná).
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 13 de abril de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA
ATA RESUMIDA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 002/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO 018/2023
Aos 05 de abril de 2023, às 08h30min, estava presente na Sala de Licitações da Prefeitura de 
Tapejara, desta cidade, a Comissão Permanente de Licitações nomeada pelo Prefeito Municipal de 
Tapejara PR, através da Portaria n.º 015 de 06 de janeiro de 2021, constituída pelos (as) senhores 
(as): José Alexandre Soave, Lucas Rogerio Francischini e Marcia de Lima Santos  para analisar e 
julgar os documentos de habilitação e proposta da Concorrência Pública n.º 002/2023, referente 
a alienação instituída pelo artigo 7° do decreto lei n° 2321/2022, beneficiaria vencedora da melhor 
proposta por licitação na modalidade da concorrência do imóvel constituída pelo lote de terras 01 
da quadra n° 05 com área de 848,76 m, com limites e confrontações descritos na copia de matricula 
n° 14.307 do cri cartório de registro de imóveis do 1° oficio da comarca de cruzeiro do oeste – 
estado do paraná, constitutivo do patrimônio disponível do município de Tapejara – estado do 
paraná,  nos termos da Lei Municipal 2321/2022. Do substrato do processo, verifica-se que retirou 
o edital de convocação o Sr. NILTIMAR ANSELMO MARTINS RODRIGUES CPF 067.405.269-23, 
tendo a mesma apresentado seus envelopes de habilitação (n.º 01) e envelopes de proposta (n.º 
02), representada nesta sessão pelo Sr. NILTIMAR ANSELMO MARTINS RODRIGUES, portador 
da cédula de Identidade RG nº 10134678-9 – SESP/ PR, inscrito no CPF sob nº 067.405.269-23. 
Prosseguindo, pelo Sr. Presidente foi solicitado que fosse verificada a inviolabilidade dos envelopes 
pela CPL e rubricassem os mesmos, para em seguida procedeu a  abertura dos envelopes de 
habilitação (n.º 01), onde após minuciosa análise dos documentos apresentados pelo proponente,  
decidiu HABILITAR a proponente a empresa NILTIMAR ANSELMO MARTINS RODRIGUES CPF 
067.405.269-23, uma vez que cumpriu as exigências contidas no Edital de convocação Item 
7.2.1. Ato contínuo deu-se prosseguimento ao certame, abrindo-se os envelopes das propostas 
(n.º 02), já que não houve nenhum Recurso, bem como renuncia expressa do licitante conforme 
artigo 43, inciso III da Lei Federal 8.666/93 pelo proponente, conforme documentos encartados 
aos autos. Desta feita após abertura dos envelopes “propostas”, onde verificou que o licitante 
Sr. NILTIMAR ANSELMO MARTINS RODRIGUES CPF 067.405.269-23, apresentou sua proposta 
da seguinte forma: R$- 71.500,00 (setenta e um mil e quinhentos reais), para aquisição do Lote 
indicado no Edital de Convocação. Sob a seguinte CONDIÇÃO DE PAGAMENTO, será à vista, 
com desconto de até 30% (trinta por cento) a partir da publicação do termo de homologação, para 
pagamento da totalidade. Assim sendo, levando em consideração os termos constantes do Edital 
de Convocação, bem como o cumprimento das exigências editalícias por parte do concorrente, a 
CPL decidiu aceitar o valor ofertado e declarar como vencedor do certame  licitante Sr. NILTIMAR 
ANSELMO MARTINS RODRIGUES CPF 067.405.269-23, com proposta final no montante de 
R$- 71.500,00 (setenta e um mil e quinhentos reais) ONDE SE LÊ R$ 71.500,00 (setenta e um 
mil e quinhentos reais), O CORRETO É R$ 89.700,00 (oitenta e nove mil e setecentos reais), 
com a seguinte CONDIÇÃO DE PAGAMENTO, será à vista, com desconto de até 30% (trinta 
por cento) a partir da publicação do termo de homologação, para pagamento da totalidade. Nada 
mais havendo a relatar, eu, José Alexandre Soave, lavrei a presente ata que vai assinada por 
mim e pelos membros presentes  Lucas Rogerio Francischini e Marcia Lima dos Santos, devendo 
a presente, ata ser publicada no mural da Prefeitura Municipal de Tapejara, dando a devida 
publicidade, abrindo-se assim o prazo para interposição de recursos administrativos previstos no 
artigo 109 da Lei de Licitações. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA
ATA RESUMIDA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 003/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO 019/2023
Aos 06 de abril de 2023, às 08h30min, estava presente na Sala de Licitações da Prefeitura de 
Tapejara, desta cidade, a Comissão Permanente de Licitações nomeada pelo Prefeito Municipal 
de Tapejara PR, através da Portaria n.º 015 de 06 de janeiro de 2021, constituída pelos (as) 
senhores (as): José Alexandre Soave, Lucas Rogerio Francischini e Marcia de Lima Santos  
para analisar e julgar os documentos de habilitação e proposta da Concorrência Pública n.º 
002/2023, referente a ALIENAÇÃO INSTITUÍDA PELO ARTIGO 7° DECRETO LEI N° 271/67, 
BENEFICIARIA VENCEDORA DA MELHOR PROPOSTA POR LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
DA CONCORRÊNCIA DO IMÓVEL CONSTITUÍDA PELO LOTE DE TERRAS 01 DA QUADRA 
N° 09 COM ÁREA DE 835,12 M, COM LIMITES E CONFRONTAÇÕES DESCRITOS NA COPIA 
DE MATRICULA N° 14.375 DO CRI CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO 1° OFICIO 
DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ,CONSTITUTIVO DO 
PATRIMÔNIO DISPONÍVEL DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.,  nos 
termos da Lei Municipal 2321/2022. Do substrato do processo, verifica-se que retirou o edital 
de convocação o Sr. NILTIMAR ANSELMO MARTINS RODRIGUES CPF 067.405.269-23, tendo 
a mesma apresentado seus envelopes de habilitação (n.º 01) e envelopes de proposta (n.º 02), 
representada nesta sessão pelo Sr. NILTIMAR ANSELMO MARTINS RODRIGUES, portador da 
cédula de Identidade RG nº 10134678-9 – SESP/ PR, inscrito no CPF sob nº 067.405.269-23. 
Prosseguindo, pelo Sr. Presidente foi solicitado que fosse verificada a inviolabilidade dos envelopes 
pela CPL e rubricassem os mesmos, para em seguida procedeu a  abertura dos envelopes de 
habilitação (n.º 01), onde após minuciosa análise dos documentos apresentados pelo proponente,  
decidiu HABILITAR a proponente a empresa NILTIMAR ANSELMO MARTINS RODRIGUES CPF 
067.405.269-23, uma vez que cumpriu as exigências contidas no Edital de convocação Item 7.2.1. 
Ato contínuo deu-se prosseguimento ao certame, abrindo-se os envelopes das propostas (n.º 02), 
já que não houve nenhum Recurso, bem como renuncia expressa do licitante conforme artigo 43, 
inciso III da Lei Federal 8.666/93 pelo proponente, conforme documentos encartados aos autos. 
Desta feita após abertura dos envelopes “propostas”, onde verificou que o licitante Sr. NILTIMAR 
ANSELMO MARTINS RODRIGUES CPF 067.405.269-23, apresentou sua proposta da seguinte 
forma: R$- 71.430,00 (setenta e um mil e quatrocentos e trinta  reais), para aquisição do Lote 
indicado no Edital de Convocação. Sob a seguinte CONDIÇÃO DE PAGAMENTO, será à vista, 
com desconto de até 30% (trinta por cento) a partir da publicação do termo de homologação, 
para pagamento da totalidade. Assim sendo, levando em consideração os termos constantes 
do Edital de Convocação, bem como o cumprimento das exigências editalícias por parte do 
concorrente, a CPL decidiu aceitar o valor ofertado e declarar como vencedor do certame  licitante 
Sr. NILTIMAR ANSELMO MARTINS RODRIGUES CPF 067.405.269-23, com proposta final no 
montante de R$- 71.430,00 (setenta e um mil e quatrocentos e trinta  reais),ONDE SE LÊ R$-
71.430,00(setenta e um mil, quatrocentos e trinta reais) O CORRETO É R$- 88.260,00 (oitenta e 
oito mil, duzentos e sessenta reais), com a seguinte CONDIÇÃO DE PAGAMENTO, será à vista, 
com desconto de até 30% (trinta por cento) a partir da publicação do termo de homologação, 
para pagamento da totalidade. Nada mais havendo a relatar, eu, José Alexandre Soave, lavrei a 
presente ata que vai assinada por mim e pelos membros presentes  Lucas Rogerio Francischini e 
Marcia Lima dos Santos, devendo a presente, ata ser publicada no mural da Prefeitura Municipal 
de Tapejara, dando a devida publicidade, abrindo-se assim o prazo para interposição de recursos 
administrativos previstos no artigo 109 da Lei de Licitações. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 49/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PARA SECRETARIA DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA ESTADO DO PARANÁ.
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 25/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: VAZ ESTERO & DUTRA LTDA-ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-22.598,20 (vinte e dois mil, quinhentos e noventa e oito reais e vinte centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de abril de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 49/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PARA SECRETARIA DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA ESTADO DO PARANÁ.
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 25/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: VAZ ESTERO & DUTRA LTDA-ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-22.598,20 (vinte e dois mil, quinhentos e noventa e oito reais e vinte centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de abril de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1821/2023
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO nº 17/2023, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 
14/2023 de 06 de janeiro de 2023, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 17/2023, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa para fornecimento 
parcelado de material de expediente, conforme anexo I do edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
C. J. LOPES - PAPELARIA - ME
R$ 102.250,00    cento e dois mil, duzentos e cinquenta reais
CASTELO BRANCO ARTES LTDA - ME
R$ 1.475,90    um mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e noventa centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 14 de abril de 2023
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 62/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: C. J. LOPES - PAPELARIA - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de material de expediente, 
conforme anexo I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no início da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 17 de abril de 2024.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 102.250,00 (cento 
e dois mil, duzentos e cinquenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 17/2023.
Alto Piquiri - PR, 17 de abril de 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
CELIO JOSE LOPES
Representante Legal da Empresa
Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 63/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CASTELO BRANCO ARTES LTDA - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de material de expediente, 
conforme anexo I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 17 de abril de 2024.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 1.475,90 (um mil, 
quatrocentos e setenta e cinco reais e noventa centavos) a serem pagos conforme o cumprimento 
dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 17/2023.
Alto Piquiri - PR, 17 de abril de 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
NEVILTON COELHO DE ALENCAR
Representante Legal da Empresa
         Contratado

       

       
       

DECRETO Nº  1820/2023, de 14 de Abril de 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas
pela Lei Orçamentária nº 672/2022 de 06/12/2022.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de
R$ 104.881,69 (cento e quatro mil oitocentos e oitenta e um reais e sessenta e nove centavos), destinado ao reforço das
seguintes Dotações Orçamentárias.

Suplementações:

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  
08.002.04.122.0005.2.251. ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO DO SUAS  
501 - 3.3.90.30.00.00 - 933 - MATERIAL DE CONSUMO 1.439,68
08.002.04.122.0005.2.253. ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO DO PBF CADUNICO  
502 - 3.3.90.30.00.00 - 940 - MATERIAL DE CONSUMO 20.773,57
503 - 3.3.90.39.00.00 - 940 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00
504 - 4.4.90.52.00.00 - 940 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00
08.002.08.243.0005.2.255. MANUTENÇÃO DO PPAS IV  
505 - 3.1.90.11.00.00 - 811 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00
506 - 3.3.90.30.00.00 - 811 - MATERIAL DE CONSUMO 9.150,11
08.002.08.244.0005.2.249. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO ESPECIAL  
507 - 3.1.90.11.00.00 - 941 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 16.271,41
08.002.08.244.0005.2.250. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO BÁSICA  
508 - 3.3.90.30.00.00 - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 5.841,20
08.003 Fundo Municipal da Criança e Adolescente - FMDCA  
08.003.08.243.0005.6.205. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  
509 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 11.405,72
  
Total Suplementação: 104.881,69

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de Superávit
Financeiro, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso I da Lei Federal nº 4.320/64.

Superavit Financeiro nas Fonte(s):

3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios Anteriores 11.405,72
3811 PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL IV - Exercícios Anteriores 19.150,11
3933 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 - Conselho de Assistência Social - Exercícios Anteriores 1.439,68
3934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS - Exercício Anteriores 5.841,20
3940 Bloco de Finan. da Gestão do Prog. Bolsa família e Cad. Único - Portar Ex. Anteriores 50.773,57
3941 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Compl. - Ex. Anteriores 16.271,41
  
Total: 104.881,69

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 14 de Abril de 2023.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

       

       
       

DECRETO Nº  1822/2023, de 14 de Abril de 2023.

Súmula: Dispõe sobre recesso nas unidades escolares da rede
pública municipal do Município de Alto Piquiri", e dá outras
providências.

CONSIDERANDO o feriado, dia 21 de abril de 2023, "Dia de Tiradentes".

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º Recesso nas unidades escolares da Rede Pública municipal (Escolas e Cmeis) do Município de Alto
Piquiri-Pr, no dia 20 de abril de 2023.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 14 de Abril de 2023.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 81/2023 de 22 de março de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  10.000,00  (dez  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER07.002
07.002.13.392.1401.2.041 ATIVIDADES DA CULTURA

233 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00000
10.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER07.002
07.002.13.392.1401.2.04 ATIVIDADES DA CULTURA

235 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,00000

10.000,00Total Redução:
  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de março de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2023 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa S C DA SILVA GOMES - ME para 
prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas 
de psicologia, nos municípios consorciados ao Cisa, conforme edital de chamamento público nº 
001/2023 - Credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes na tabela CISA, com 
inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
017/2023 anexo. Em 14 de abril de 2023. 
ALMIR DE ALMEIDA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA 290/2023
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
Onde se lê:
Promoção Horizontal correspondente à data de admissão funcional, mês de fevereiro.
Leia-se:
Promoção Horizontal correspondente à data de admissão funcional, mês de março.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais 
e de acordo com a Lei 006/2015 do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
Público Municipal de Cruzeiro do Oeste que dispõe sobre a progressão horizontal na carreira e 
considerando:
a) Que a promoção horizontal dos professores admitidos a partir do ano de 2007 ocorre 
no mês correspondente à data da admissão funcional a cada dois anos;
b) Que o profissional da Educação avançará um nível a cada 2 (dois) anos se a média 
ponderada for igual ou superior a 60 (sessenta);
c) Que os efeitos financeiros ocorrem no mês subsequente à data de admissão;
RESOLVE:
Art. 1º Publicar o resultado da média obtida das 02 (duas) avaliações anuais de desempenho 
referente aos anos de 2022 e 2023 a atual Classe na Progressão:
Promoção Horizontal correspondente à data de admissão funcional, mês de fevereiro.
Matrícula Professor Classe Atual Classe Progressão
181710 Cleodinei Pereira da Silva C 3 C 4
133231 Paula Mayara Assolini Otavio C 5 C 6
181037 Adalberto Eduardo Lima Barbosa  C 3 C 4
181042 Vilma Barros da Silva C 3 C 4
181038 Andressa Teleski C 3 C 4
181102 Aline Melo Correa   C 3 C 4
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Cruzeiro do Oeste, 20 de março de 2.023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA 355/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais 
e de acordo com a Lei 006/2015 do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
Público Municipal de Cruzeiro do Oeste que dispõe sobre a progressão horizontal na carreira e 
considerando:
a) Que a promoção horizontal dos professores admitidos a partir do ano de 2007 ocorre 
no mês correspondente à data da admissão funcional a cada dois anos;
b) Que o profissional da Educação avançará um nível a cada 2 (dois) anos se a média 
ponderada for igual ou superior a 60 (sessenta);
c) Que os efeitos financeiros ocorrem no mês subsequente à data de admissão;
RESOLVE:
Art. 1º Publicar o resultado da média obtida das 02 (duas) avaliações anuais de desempenho 
referente aos anos de 2022 e 2023 a atual Classe na Progressão:
Promoção Horizontal correspondente à data de admissão funcional, mês de abril.
Matrícula Professor Classe Atual Classe Progressão
105101 Nelci Felix da Silva C 6 C 7
134391 Leilaine Pereira de Carvalho  C 5 C 6
136331 Edna Goretti de Souza Pires C 5 C 6
170271 Janete Aparecida Preciso da Silva C 4 C 5
170191 Tatiane Cristina Pereira C 5 C 6
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Cruzeiro do Oeste, 14 de abril de 2.023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N° 10/2023 AO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 019/2022.
Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE IVATÉ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 
Avenida Rio de Janeiro, 2758 – Centro, Ivaté - Pr, devidamente    inscrita      no   CNPJ  sob  N.º 95.640.553/0001-
15,  neste  ato denominado simplesmente de “EMPREGADOR”, e de outro o(a) Sr.(a) SUELI MARTINS MIRANDA, 
portador(a) da Carteira de Trabalho e Previdência Social N.º 1306968 série  001-0-PR,  inscrito(a) no CPF sob o N.º 
041.938.789-70, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º 8.504.334-0, expedida pelo Instituto de Identificação 
do Estado do PARANÁ, doravante denominado(a) simplesmente de “EMPREGADO(A)”, firmam o presente TERMO 
ADITIVO N° 10/2023 DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, com base em permissivo 
Constitucional art.37, IX, da Constituição Federal e nos termos da Lei Complementar 92/2019, o qual se regerá pelas 
seguintes cláusulas que abaixo seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 019/2022, 
COMFORME PROCESSO SELETIVO – EDITAL N° 001/2021, vigorando no período de 18/04/2023 à 17/04/2024, 
inclusive, conforme previsão da Cláusula terceira do contrato acima referenciado, com fulcro no permissivo legal do 
parágrafo único, do artigo 2°, da Lei Complementar n°92/2019.
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 
019/2022, CONFORME PROCESSO SELETIVO – EDITAL N° 001/2022, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
E, por assim terem justo e contratados, assinam o presente contrato de trabalho por prazo determinado, em duas vias 
de igual teor, na presença de 2 (duas) testemunhas.
Ivaté - Pr , 14 de abril de 2023.
 EMPREGADO (A)
   PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ- PR
TESTEMUNHAS:
A:________________________             B:________________________
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Decreto  nº 60/2023 de 06/04/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  11.437,65  (onze 
mil  quatrocentos  e  trinta  e  sete  reais  e  sessenta  e  cinco  centavos),  destinado  ao  reforço  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2318/2022 
de  06/12/2022.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.451.0010.1.008. PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA-CONVÊNIOS E  RECURSOS LIVRES.

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 11.437,65630 - 3.3.90.93.00.00 33797

Total Suplementação: 11.437,65

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   06  de  abril  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 61/2023 de 06/04/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  1.118,83  (um  mil
cento  e  dezoito  reais  e  oitenta  e  três  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2318/2022 
de  06/12/2022.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.451.0010.1.008. PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA-CONVÊNIOS E  RECURSOS LIVRES.

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.118,83629 - 3.3.90.93.00.00 31797

Total Suplementação: 1.118,83

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;

31797 1.118,83Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: Remuneração de Depósitos 
Bancários

1.118,83Total da Receita:
         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   06  de  abril  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 62/2023 de 06/04/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  188.300,00  (cento 
e  oitenta  e  oito  mil  trezentos  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações
Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2318/2022 
de  06/12/2022.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.081. MANUTENÇÃO DA DÍVISÃO DE SAÚDE

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

3.300,00426 - 3.3.90.40.00.00 01303

10.001.10.302.0016.2.159. TRANSFERENCIA PARA CONSORCIO DE SAUDE - CIUENP
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

185.000,00525 - 3.1.71.70.00.00 1494

Total Suplementação: 188.300,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.081. MANUTENÇÃO DA DÍVISÃO DE SAÚDE

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.000,00423 - 3.3.90.33.00.00 01303

10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.500,00437 - 3.3.90.33.00.00 01303

10.001.10.301.0015.2.083. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-VILA FORMOSA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

800,00449 - 3.3.90.39.00.00 01303

10.001.10.302.0016.2.159. TRANSFERENCIA PARA CONSORCIO DE SAUDE - CIUENP
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

185.000,00527 - 3.3.71.70.00.00 1494

Total Redução: 188.300,00
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         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   06  de  abril  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N° 09/2023 AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO N° 018/2022.
Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE IVATÉ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Avenida Rio de Janeiro, 
2758 – Centro, Ivaté - Pr, devidamente    inscrita      no   CNPJ  sob  
N.º 95.640.553/0001-15,  neste  ato denominado simplesmente 
de “EMPREGADOR”, e de outro o(a) Sr.(a) ALESSANDRA DIAS 
PEREIRA, portador(a) da Carteira de Trabalho e Previdência Social N.º 
2226366 série  003-0-PR,  inscrito(a) no CPF sob o N.º 080.045.469-
35, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º 10.215.019-8, 
expedida pelo Instituto de Identificação do Estado do PARANÁ, 
doravante denominado(a) simplesmente de “EMPREGADO(A)”, 
firmam o presente TERMO ADITIVO N° 09/2023 DE CONTRATO DE 
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, com base em permissivo 
Constitucional art.37, IX, da Constituição Federal e nos termos da Lei 
Complementar 92/2019, o qual se regerá pelas seguintes cláusulas que 
abaixo seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o CONTRATO DE 
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 018/2022, COMFORME 
PROCESSO SELETIVO – EDITAL N° 001/2021, vigorando no período 
de 18/04/2023 à 17/04/2024, inclusive, conforme previsão da Cláusula 
terceira do contrato acima referenciado, com fulcro no permissivo legal 
do parágrafo único, do artigo 2°, da Lei Complementar n°92/2019.
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas as demais cláusulas do 
CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 018/2022, CONFORME 
PROCESSO SELETIVO – EDITAL N° 001/2022, desde que não 
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
E, por assim terem justo e contratados, assinam o presente contrato 
de trabalho por prazo determinado, em duas vias de igual teor, na 
presença de 2 (duas) testemunhas.
Ivaté - Pr , 14 de abril de 2023.
 EMPREGADO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ- PR
TESTEMUNHAS:
A:________________________             B:________________________

CÂMARA MUNICIPAL DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ.
ATO DA MESA N.º 007/2023
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIA
A Mesa da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, com base na Lei n.º 2741/2019, de 07 de 
novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada através 
de Requerimento protocolado sob n.º 115/2023, no dia 14 de abril de 
2023, pelo Vereador da Câmara Municipal de Pérola-PR; Senhor JOEL 
WENCESLAU MARQUES.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, O Senhor JOEL WENCESLAU MARQUES, portador do 
CPF n.º 795.839.709-72, a viajar para a Cidade de Curitiba-PR; no 
período de 16/04/2023 à 18/04/2023: para participar de audiências na 
Secretaria de Turismo, com o Secretário Marcio Nunes, visita a Casa 
Civil e Assembleia Legislativa.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos 
termos da Lei n.º 2741/2019, de 07 de novembro de 2019, conforme 
abaixo se especifica:
PeríodoHorárioQuantidadeValor Unitário R$Valor Total R$
16/01 a 08/02Saída: 20:00hs /Chegada: 07:30hs01834,26834,26
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, aos 14 dias do mês 
de abril de 2023.
   WILSON RODRIGUES CHAVES          JUAREZ ALVES DE SOUZA
          Vice Presidente                              1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº. 4387/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Público Municipal, Senhor ILSON DE PAULA, 
portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 883.649.929-53 e carteira de 
identidade RG sob nº 6.987.270-0 SSP-PR, com matricula 2542, correspondente 
ao período aquisitivo 2020/2021, usufruindo-as de 17 (dezessete) de abril a 16 
(dezesseis) de maio de 2023.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 14 (quatorze) 
dias do mês de abril de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº. 4388/2023
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal Senhora MARIA 
CRISTINA DA SILVA LEONEL, portadora do cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 252.556.428-60 e carteira de identidade RG sob nº 
5.860.285-0 SSP-PR, com matrícula 3182, correspondente ao período 
aquisitivo 2021/2022, usufruindo-as de 17 (dezessete) de abril a 06 
(seis) de maio de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 14 
(quatorze) dias do mês de abril de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 22/2022 - ID Nº. 
2323
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2022
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM POR OBJETO 
A AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA FORMAR O KIT MATERNIDADE 
A SER DISTRIBUÍDO PARA GESTANTES CADASTRADAS NOS 
PROGRAMAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO 
DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE 
LIMA, em pleno exercício de seu mandato e funções, e a empresa 
EDNEI RONER V. MORANDO, já qualificada no contrato ora aditivado, 
neste ato representada pelo Senhor Ednei Roner Viscovini Morando, 
ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as 
cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 57, inciso II da 
Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a clausula sétima do contrato inicial, prorrogando sua 
validade para a data de 08 de Abril de 2024.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não 
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o 
presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi 
lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias 
de igual teor e forma.
Tapira (PR), 05 de Abril de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
Ednei Roner Viscovini Morando
EDNEI RONER V. MORANDO
Contratada
Testemunhas:
NOME:
CPF:
R.G.:
NOME:
CPF:
R.G.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 23/2022 - ID Nº. 
2324
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2022
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM POR OBJETO 
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA, 
TRANSPORTE E ENCAMINHAMENTO PARA TRATAMENTO PELO 
PROCESSO DE AUTOCLAVAÇÃO E INCINERAÇÃO DOS RESÍDUOS 
DA SAÚDE, PERTENCENTES AOS GRUPOS A - INFECTANTES, 
B – QUÍMICOS E E – PERFUROCORTANTES, CONFORME A 
RESOLUÇÃO CONAMA N°358/05 E RESOLUÇÃO N° 222/18 ANVISA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO 
DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE 
LIMA, em pleno exercício de seu mandato e funções, e a empresa 
BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA, já qualificada no contrato 
ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor Marcelo Gonçalves 
Dias, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as 
cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 57, inciso II 
e artigo 65 inciso II alínea “d” da Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a clausula sétima do contrato inicial, prorrogando sua 
validade para a data de 12 de Abril de 2024.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Aditiva-se ao valor do contrato inicial a quantia de R$ 51.647,40 
(cinquenta e um mil setecentos e quarenta e sete reais e quarenta 
centavos), passando o seu valor total para a quantia de R$ 100.667,40 
(cem mil seiscentos e sessenta e sete reais e quarenta centavos), 
referente a prorrogação do prazo de vigência e a recomposição do 
equilíbrio econômico financeiro em 5,36% (IPCA15).
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não 
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o 
presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi 
lavrado.
Tapira (PR), 12 de Abril de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
Marcelo Gonçalves Dias
BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA
Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
Nº 1 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E Nº 2 (PROPOSTAS DE 
PREÇOS), REFERENTES A TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2023).
Aos 14 (quatorze) dias do mês de abril do ano de 2023 (dois mil e vinte 
e três), às 08h30min, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, 
nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, através da 
Portaria nº 084, de 05 de abril de 2023, constituída pelos senhores 
Patrícia Barbato (Presidente), Juliana Claudia dos Santos Tamura 
Bispo (Presidente), Erica Batista dos Santos (Membro) e Paulo Renato 
Amaro Junior (Membro), também se fazendo presente o Assessor 
Jurídico José Vinícius Cuareli Alécio (OAB/PR nº 99.429), todos na 
Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, 
localizada na Rua Santa Catarina, 409 – Centro (Paço Municipal),  para 
receber, analisar e julgar os documentos referentes a TOMADA DE 
PREÇOS Nº 004/2023 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2023), 
visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
– CONVÊNIO 040/2023 SESA/FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO 
PARANÁ, conforme Anexos deste processo licitatório, com julgamento 
pelo tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme os termos do Edital. 
Com a palavra, a Presidente declarou aberta a Sessão e registrou que 
se certificou da presença de todos os eventuais licitantes presentes, 
ou mesmo de envelopes encaminhados via postal, apregoando 
interessados que possam estar na Recepção do Paço Municipal, em 
momento anterior ao início desta Sessão. Explanou que de acordo 
com a análise dos autos, o Aviso de Abertura do presente certame 
fora devidamente publicado junto ao Quadro de Avisos da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste, localizado no Paço Municipal, e no 
Mural de Avisos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, bem como 
última publicação no Diário Oficial do Município de Tuneiras do Oeste, 
qual seja o Jornal Umuarama Ilustrado (pág. C19) no dia 29/03/2023, 
no Diário Oficial Eletrônico (Ed. n° 055, pág. 1) no dia 29/03/2023 e 
no Diário Oficial do Estado do Paraná (Ed. n° 11380, pág. 43) no dia 
29/03/2023, além de, desde a data de sua emissão, disponibilizar 
todo o conteúdo deste certame através do site desta municipalidade 
(www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), o que permitiu o acesso público 
para eventuais interessados. Registrou ainda que não foi protocolado 
nenhuma Impugnação ou Pedido de Esclarecimentos. Ato contínuo, 
foi confirmada a presença das seguintes licitantes: INDUSTRIA DE 
ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA – EPP, 
inscrita no CNPJ nº 10.801.453/0001-70, que se fez representar 
presencialmente pelo Sr. Cleber Ruiz Martinez (RG 6.925.696-1 
SSP/PR; CPF 021.110.919-36) e BETA HOME CONSTRUTORA 
LTDA – EPP, inscrita no CNPJ n° 31.587.659/0001-10, que se fez 
representar presencialmente pelo Sr. Vittor Augusto da Silva Costa 
(RG 10.555.746-9 SSP/PR; CPF 093.780.299-90). Dando sequência, 
pela Comissão foram requeridos e conferidos os documentos de 
Credenciamento, bem como as indicações contidas dos envelopes nº 
01 e n° 02 apresentados, sendo constatado por todos os presentes 
e requerido que rubricassem os documentos de credenciamento e 
envelopes, estes preferencialmente em seus lacres. Em seguida, foi 
solicitada a verificação de inviolabilidade de todos os envelopes sendo 
vistados pelos presentes e, após verificação, a Comissão analisou a 
documentação de Credenciamento das licitantes, sendo ambas as 
licitantes consideradas CREDENCIADAS. Após análise dos envelopes 
nº 1 e n° 2, a Comissão decidiu aceitar os mesmos, por atenderem os 
requisitos estabelecidos no Edital. Com isso, a Presidente autorizou 
a abertura do envelope nº 01 e requereu que todos os presentes 
apusessem seus vistos nos documentos constantes nos mesmos, 
conforme exigência do art. 43, §2º da Lei nº 8.666/93. Após análise 
dos documentos de Habilitação, com base nos itens 10 e seguintes 
do Edital e art. 43, I da Lei nº 8.666/93, haja vista também que a 
documentação referente a qualificação econômico-financeira (Balanço 
Patrimonial) fora conferido pela Sra. Andrea de Oliveira Vieira, 
ocupante do cargo de Contadora, considerando que a mesma possui 
formação acadêmica em Contabilidade e encontra-se regularmente 
inscrita junto ao Conselho Regional de Contabilidade do Paraná 
(CRC/PR-065143/O-3) a Comissão declarou que a empresa BETA 
HOME CONSTRUTORA LTDA – EPP (CNPJ nº 31.587.659/0001-10) 
foi considerada INABILITADA para o certame em face da ausência do 
Atestado de Visita Técnica, correspondente ao Item 10.4.8 do Edital, 
sendo que a licitante também não apresentou Declaração Formal de 
Dispensa da Visita Técnica, correspondente ao Item 10.4.8.2 do Edital. 
Com relação aos documentos de Habilitação da licitante INDUSTRIA 
DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA – EPP, 
verificou-se que a certidão referente ao Item 10.3.3. (Certidão 
Unificada) estava vencida. Em razão do disposto no Item 8.4 a licitante 
foi cientificada de que poderia apresentar certidão válida no prazo de 
5 (cinco) dias úteis por tratar-se Empresa de Pequeno Porte, pelo 
que o representante da licitante, de pronto, enviou certidão válida via 
WhatsApp deste Departamento de Licitação, Convênios e Contratos. 
Concernente ao atendimento do Item 10.5.2 do Edital referente ao 
Balanço Patrimonial da licitante, a contadora do município acima 
informada constatou que o Índice Máximo do Grau de Endividamento 
que, conforme Item 10.5.2.1, deveria ser menor ou igual a 0,50, sendo 
constatado o índice de 0,542 pela contadora, sendo também declarado 
pela licitante índice de 0,54 na página de abertura do documento, 
motivo pelo qual foi considerada INABILITADA para o certame. Com 
isso, considerando o disposto no art. 109, I, ‘a’ da Lei nº 8.666/93 e 
Item 16.1.1, ’a’ do Edital, a Presidente da Comissão deixa consignado 
a abertura do prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de 
eventuais Recursos Administrativos da decisão da Comissão nesta 
fase do certame e, em sendo protocolizado, os demais licitantes serão 
cientificados para, querendo, apresentarem impugnação, também no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. A Presidente destacou que os envelopes 
nº 2, com as Propostas de Preços, serão recolhidos e anexados ao 
processo licitatório para posterior realização da Sessão de abertura dos 
mesmos em Sessão a ser agendada oportunamente, e que o resultado 
desta Sessão será divulgado no Diário Oficial do Município de Tuneiras 
do Oeste (Jornal Umuarama Ilustrado), no Diário Oficial Eletrônico, bem 
como disponibilizado no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal 
de Tuneiras do Oeste disponível no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br. 
Relatou também que a íntegra deste processo licitatório também estará 
disponível no Portal da Transparência. Nada mais a relatar encerrou-
se a sessão às 10:08 horas. Eu, Juliana Claudia dos Santos Tamura 
Bispo, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais 
presentes.
PATRÍCIA BARBATO
Presidente
JULIANA C. SANTOS TAMURA BISPO
Presidente
ERICA BATISTA DOS SANTOS
Membro
PAULO RENATO AMARO JUNIOR
Membro
ANDREA DE OLIVEIRA VIEIRA
Contadora
CRC/PR-065143/O-3
JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO
Advogado
OAB/PR 99.429
INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA 
LTDA – EPP
CNPJ nº 10.801.453/0001-70
Cleber Ruiz Martinez (RG 6.925.696-1 SSP/PR; CPF 021.110.919-36)
BETA HOME CONSTRUTORA LTDA – EPP
CNPJ n° 31.587.659/0001-10
Vittor Augusto da Silva Costa (RG 10.555.746-9 SSP/PR; CPF 
093.780.299-90)
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1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 028/2022

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal,
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.479.558/0001-13, com 
estabelecimento à Avenida Presidente Castelo Branco, n° 4465, Edifício Castelo, Sala 01, Zona 
01, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, com telefone de contato (44)3055-3146,
representada neste ato por Anderson Torres dos Santos, brasileiro, divorciado, empresário, 
portador(a) da CI/RG sob o nº 6.376.080-0 (SSP/PR) e inscrito no CPF/MF sob o nº 
885.410.539-20, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o
presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 028/2022, oriundo do
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2022), 
com as seguintes condições:

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 028/2022, bem como o aditivo de até 25% (vinte e 
cinco por cento) de itens, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022, considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da
contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$-17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais) para R$-21.500,00 (vinte e um mil e quinhentos 
reais), considerando o acréscimo de R$-4.300,00 (quatro mil e trezentos reais) referente ao 
aditivo de 25% dos itens, conforme tabela abaixo:

LOTE 1

Item Especificação Unid. Quant.
Adit.

Valor
Unit. (R$)

Valor Total
Adit. (R$)

003

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA 
TAMANHO “G” – indicada para pacientes com 
incontinência urinária/fecal intensa/severa, com 
formato anatômico da fralda e da manta, com 
transfer layer, produto hipoalérgico, camada 
interna de não tecido e fibras de polipropileno, com 
polímeros absorvente, indicador de umidade, 
canais de distribuição para uma melhor absorção 
de líquidos. Camada externa de polietileno, 
barreiras laterais anti-vazamento de não tecido, 
fios de elastano, elástico ao redor das pernas, 
adesivos termoplásticos com fitas reposicionáveis 
para fixação. Atender a pacientes com medida de 
cintura aproximada entre 80 a 150 cm e peso 
aproximado entre 70 a 90Kg. Acondicionada em 
embalagem resistente com dados de identificação e
procedência: fabricação, vencimento, lote, telefone 
do serviço de atendimento ao consumidor. Deve 
estar de acordo com a Portaria nº 1.480/90 do MS, 
e suas atualizações.

UND. 2.500,00 1,72 4.300,00
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3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 028/2022, que findaria em 
14 de abril de 2023, fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, passando a findar em 13 de 
junho 2023.

4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos 
artigos 57, II, e 65, §1º, ambos da Lei nº 8.666/93 e Cláusulas Quarta e Quinta do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 028/2022.

5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas.

Tuneiras do Oeste, 12 de abril de 2023.

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Anderson Torres dos Santos
Representante Legal

Contratante Contratada

Testemunhas:

1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR
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1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 029/2022

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal,
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa J DE BRITO – DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS – ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.282.308/0001-63, 
com estabelecimento à Rua Vereador Joaquim Pereira de Castro, nº 287, Sala 03, Vila Santo 
Antonio, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP 87.030-170, com telefone de contato 
(44)99136-9163, representada neste ato por José de Brito, brasileiro, empresário, portador da 
CI/RG nº 4.208.770-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 578.121.959-53, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 029/2022, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2022), com as seguintes condições:

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 029/2022, bem como o aditivo de até 25% (vinte e 
cinco por cento) de itens, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022, considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da
contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$-2.250,00 (dois mil duzentos e cinqüenta reais) para R$-2.812,50 (dois mil oitocentos e doze
reais e cinqüenta centavos), considerando o acréscimo de R$-562,50 (quinhentos e sessenta e 
dois reais e cinquenta centavos) referente ao aditivo de 25% dos itens, conforme tabela abaixo:

Item Especificação Unid. Quant.
Adit.

Valor
Unit. (R$)

Valor Total
Adit. (R$)

007

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO 
“G” – Peso de 7 a 11 kg. Absorção: entre 10 a 12 
horas, composto c/ 2 unidades de fita de 
fechamento mecânico tipo velcro para facilitar o 
abre/fecha da fralda; c/ aloe vera; poliacrilato de 
sódio para absorção e retenção de líquido (tipo
flocgel); polpa de celulose para absorção de 
líquido; adesivos termoplásticos para união de 
componentes; 6 fios de elastano nas pernas e 2 
fios na barreira para ajuste anatômico; não tecido 
de polipropileno hidrofílico permeável para 
passagem de fluídos; não tecido de polipropileno 
hidrofóbico impermeável para bloqueio de fluidos; 
barreira com altura aproximada de 45,0mm; 
comprimento total de aproximadamente de 
490,0mm; e capacidade de absorção de liquido 
mínima de 361g; o produto deverá trazer 
estampado na embalagem: data em que foi 
embalado e identificação de lote; dados do 
fabricante; dados do técnico responsável com 
número de CRQ; dados de autorização ANVISA; 
número do SAC para reclamações. O produto 
deverá ser dermatologicamente testado em 
laboratório credenciado pela ANVISA e em 

UND. 750 0,75 562,50
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conformidade com a portaria 1480/90. Validade do 
produto de 3 anos a partir da fabricação.

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 029/2022, que findaria em 
14 de abril de 2023, fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, passando a findar em 13 de 
junho 2023.

4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos 
artigos 57, II, e 65, §1º, ambos da Lei nº 8.666/93 e Cláusulas Quarta e Quinta do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 029/2022.

5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas.

Tuneiras do Oeste, 12 de abril de 2023.

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

J DE BRITO – DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS – ME

José de Brito
Representante Legal

Contratante Contratada

Testemunhas:

1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 031/2022

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal,
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa VYP MATERIAL HOSPITALAR COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.907.666/0001-00, 
com estabelecimento à Av. Joaquim Duarte Moleirinha, nº 3501, Jardim Itália II na cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, CEP 87.060-676, com telefone de contato (44)3034-0262, 
representada neste ato por Marcel Pereira Rangel, brasileiro, casado, empresário, portador da 
CI/RG nº 8.970.226-7 SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 048.752.289-37, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 031/2022, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2022), com as seguintes condições:

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2022, bem como o aditivo de até 25% (vinte e 
cinco por cento) de itens, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022, considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da
contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$-15.200,00 (quinze mil e duzentos reais) para R$-19.000,000, considerando o acréscimo de 
(dezenove mil reais)R$-3.800,00 (três mil e oitocentos reais) referente ao aditivo de 25% dos
itens, conforme tabela abaixo:

Item Especificação Unid. Quant.
Adit.

Valor
Unit. (R$)

Valor Total
Adit. (R$)

004

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA 
TAMANHO “EG” – indicada para pacientes com 
incontinência urinária/fecal intensa/severa, com 
formato anatômico da fralda e da manta, com 
transfer layer, produto hipoalérgico, camada 
interna de não tecido e fibras de polipropileno, com 
polímeros absorvente, indicador de umidade, 
canais de distribuição para uma melhor absorção 
de líquidos. Camada externa de polietileno, 
barreiras laterais anti-vazamento de não tecido, 
fios de elastano, elástico ao redor das pernas, 
adesivos termoplásticos com fitas reposicionáveis 
para fixação. Atender a pacientes com medida de 
cintura aproximada entre 110 a 165 cm e peso 
aproximado acima de 90Kg. Acondicionada em 
embalagem resistente com dados de identificação e
procedência: fabricação, vencimento, lote, telefone 
do serviço de atendimento ao consumidor. Deve 
estar de acordo com a Portaria nº 1.480/90 do MS, 
e suas atualizações.

UND. 2.000 1,90 3.800,00

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil
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2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2022, que findaria em 
14 de abril de 2023, fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, passando a findar em 13 de 
junho 2023.

4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos 
artigos 57, II, e 65, §1º, ambos da Lei nº 8.666/93 e Cláusulas Quarta e Quinta do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2022.

5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas.

Tuneiras do Oeste, 12 de abril de 2023.

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

VYP MATERIAL HOSPITALAR 
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA,
Marcel Pereira Rangel
Representante Legal

Contratante Contratada

Testemunhas:

1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

CONSELhO MUNICIPAL 
DE ASSISTêNCIA SOCIAL CMAS

Concessão de Inscrição do conselho Municipal de Assistência Social
O Conselho Municipal de Assistência Social conforme seu Regimento 
Interno que define os parâmetros municipais para a inscrição e 
renovação das entidades, órgãos públicos, serviços, programas 
e projetos de atendimento de acordo com à Política Pública de 
Assistência Social, mediante documentação apresentada pela 
Entidade requerente, visitada pelo CMAS e subseqüente aprovação da 
plenária em reunião ordinária no dia 13 de Abril de 2023, conforme Ata 
n° 04/2023, CONCEDE a renovação de inscrição à Entidade Projeto 
Sem Nome, inscrita no CNPJ n° 20.123.640/0001-04 e inscrita no 
CMAS sob inscrição n° 01.
O presente registro é valido da data 13 de Abril de 2023, a data de 23 
de Abril de 2023.
Xambrê-PR, 14 de Abril de 2023.
Leuci Moreira de Oliveira
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N º 084/2023
SÚMULA: Concede Licença Maternidade a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
  ART.1º Conceder licença maternidade à servidora ANGELICA 
APARECIDA FLORESTI DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade 
nº 12.507.071-0, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AGENTE 
DE SAÚDE, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, pelo prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, no período de 01/04/2023 a 27/09/2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, Estado do Paraná, aos 
14 de Abril de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO EMPREITADA GLOBAL
CONTRATO Nº: 64/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 
LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação 
em CBUQ, drenagem e calçadas na Rua Projetada G (Entre a Rua 
das Tulipas e Rua das Ortências), em conformidade com o projeto, 
especificações técnicas, memorial descritivo e demais documentos do 
edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da 
assinatura deste instrumento estendendo-se até 17 de abril de 2024.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO 
é de R$ 287.573,15 (duzentos e oitenta e sete mil, quinhentos e setenta 
e três reais e quinze centavos) a serem pagos conforme o cumprimento 
dos requisitos constantes no CONTRATO DA TOMADA DE PREÇOS 
nº 2/2023.
Alto Piquiri - PR, 17 de abril de 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA
Representante Legal da Empresa
Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1823/2023
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório TOMADA DE 
PREÇOS nº 2/2023, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado 
pela Portaria nº 13/2023 de 06 de janeiro de 2023, sobre o Processo de 
Licitação na Modalidade de TOMADA DE PREÇOS nº 2/2023, que tem por 
objeto a (o) Contratação de empresa para execução de pavimentação em 
CBUQ, drenagem e calçadas na Rua Projetada G (Entre a Rua das Tulipas e 
Rua das Ortências), em conformidade com o projeto, especificações técnicas, 
memorial descritivo e demais documentos do edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
R$ 287.573,15    duzentos e oitenta e sete mil, quinhentos e setenta e três 
reais e quinze centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação 
supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 14 de abril de 2023
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 56/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica da área cultural e artística, 
visando a contratação de empresas para prestação de serviços de oficinas 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 18.200,00 (dezoito mil e duzentos reais).
Vigência: 14/04/2023 à 13/04/2023.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 16/2023.
Adjudicada e Homologada: 14/04/2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
ATA Nº 1 DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 (P. A. Nº 002/2023)
Às 10h00min do dia 14 de abril de 2023, na sala da Direção de Licitação, Convênios e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, situada à Rua Santa Catarina, 409, 
Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste, considerando o encerramento do prazo de inscrições em 
data de 1º/03/2023, a Presidente e demais membros da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, todos designados por meio da Portaria nº 084/2023, 
reúnem-se para realizar a análise dos profissionais inscritos para composição da Subcomissão 
Técnica responsável pela análise e julgamento das propostas técnicas que serão apresentadas 
na licitação TOMADA DE PROCESSOS Nº 005/2022 promovida por esta municipalidade, pelo tipo 
‘’Técnica e Preço’, visando a contratação de agência de propaganda para serviços de publicidade, 
nos termos do art. 10 da Lei nº 12.232/2010, referente ao CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023, 
conforme os termos do Edital. Aberta a sessão pelo Presidente, constatou-se a inscrição de 09 
(nove) profissionais para subcomissão técnica, conforme relação abaixo:
PROTOCOLO DATA NOME CPF
01 24/02/2023 Elisângela Gloor 025.173.359-90
02 24/02/2023 Lenilson Munhoz de Freitas 647.488.639-00
03 24/02/2023 Daniela Aparecida de Oliveira Munhoz 005.092.539-38
04 24/02/2023 Anderson Orsoli Evangelista 044.464.859-38
05 27/02/2023 Vanderlei Abreu Pestana 844.364.339-00
06 28/02/2023 Jonathan Oliveira Fragoso 076.097.899-92
07 28/02/2023 Julia Ferreira Tineli 118.160.429-00
08 1º/03/2023 Gilberto Lourenço de Oliveira 065.670.019-09
09 1º/03/2023 Ana Paula Caetano Silva 102.539.999-44
Conforme determinação do art. 10, §4º da Lei nº 12.232/10, e do item 3 do Edital deste 
Chamamento Público, fica definido o dia 03/05/2023, às 09h00min, para a realização do sorteio 
público para definição dos membros que irão compor a Subcomissão Técnica, à ser realizado na 
sala da Direção de Licitação, Convênios e Contratos da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, 
no endereço supra, sendo que para fins do §5º do art. 10 da Lei nº 12.232/10, com a publicação 
desta Ata, fica aberto o prazo para impugnação dos inscritos. Nada mais havendo a relatar, eu, 
Júnior Torres de Almeida, Secretário da Comissão Permanente de Licitação, lavrei a presente Ata 
assinada pelos presentes.
PATRÍCIA BARBATO
Presidente
ÉRICA BATISTA DOS SANTOS
Membro
PAULO RENATO AMARO JÚNIOR
Membro

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR N.º 11 de 14 de abril de 2023.
SÚMULA: Modifica a Estrutura Administrativa de Cargos em Comissão do Município de Xambrê, 
Estado do Paraná e dá outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte lei:
Art. 1°. Modifica a estrutura dos Cargos em Comissão da Prefeitura Municipal de Xambrê, 
aumentando do CC-4 para CC-3, a remuneração do Chefe da Vigilância Sanitária, subordinado à 
Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2°. A atribuição do cargo em comissão de Chefe da Vigilância Sanitária passa a ser o fixado 
no Anexo II desta Lei Complementar.
Art. 3°. Esta lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
Xambrê, 14 de abril de 2023.
DECIO JARDIM
Prefeito

ANEXO I
DISCRIMINAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DENOMINAÇÃO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Saúde  1 SUBSÍDIO
Chefe de Vigilância Sanitária  1 CC-3
ANEXO II
ATRIBUIÇÕES DO CARGO COMISSIONADO
CHEFE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
1. Proteger e promover à saúde da população e a defesa da visa;
2. Inspecionar os estabelecimentos e terrenos;
3. Apreender produtos vencidos, mercadoria adulterada;
4. Notificar os estabelecimentos sobre irregularidades e orientar conforme a legislação;
5. Garantir a comercialização de produtos de qualidade no comércio local;
6. Determinar a retirada das prateleiras de produtos vencidos;
7. Executar outras atribuições inerentes ao cargo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.478 de 14 de abril de 2023.
Súmula: Altera o art. 26 e art. 41, todos da Lei n.º 1.917 de 15 de maio de 2013 e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a presente lei:
 Art. 1º. O art. 26 da Lei n.º 1.917 de 15/05/2013 passará a ter a seguinte redação:
“Art. 26º. São Requisitos para candidatar-se e exercer as funções de membro do Conselho Tutelar:
I – Reconhecida idoneidade moral;
II – Idade superior a 21 anos;
III – Residência no Município de Xambrê há mais de 02(dois) anos e ser leitor do município por 
no mínimo seis meses.
IV – Possuir o 1º grau completo;
V– Possuir carteira nacional de habilitação, de categoria no mínimo (B) e regular;
VI – Obter a aprovação em teste de aptidão e conhecimentos, a ser aplicada pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, cujo conteúdo, no mínimo abrangerá 
conteúdo concernente ao Estatuto da Criança e do Adolescente; Português; Conhecimentos 
Gerais e Conhecimento em Informática;
VII – Não estar no exercício de mandato eletivo ou concorrendo a cargo municipal, estadual ou 
federal;
VIII – Não estar filiado a partido político;
IX – Obter a aprovação em teste de avaliação psicológica;
X - Caso o candidato seja aposentado ou tiver renda oriunda do Poder Público Federal, Estadual 
ou Municipal, o mesmo deverá optar por só um rendimento durante o mandato;
XI - Não receber benefício, aposentadoria ou auxílio, por invalidez;
XII – O candidato eleito deverá realizar obrigatoriamente exame toxicológico para o exercício da 
função.
Art. 2º. O art. 41 da Lei n.º 1.917 de 15/05/2013 passará a ter a seguinte redação:
 “Art. 41º. Cada eleitor terá direito a votar e poderá escolher apenas 01 (um) candidato(a) no 
momento da eleição.”
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
Xambrê, 14 de abril de 2023.
DECIO JARDIM
Prefeito

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
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1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 030/2022

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal,
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa LIDER DISTRIBUIDORA PRODUTOS 
HOSPITALARES - EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 38.170.314/0001-05, com 
estabelecimento à Av. Marilia, nº 838, centro, na cidade de Mariluz, Estado do Paraná, CEP 
87.470.000, com telefone de contato (44)99989-1843, representada neste ato por Vinicius Dinel 
Silveira, brasileiro, empresário, portador da CI/RG nº 3.972.181-51 SSP/PR, inscrito no CPF/MF 
nº 347.920.548-85, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o
presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 030/2022, oriundo do
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2022), 
com as seguintes condições:

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 030/2022, bem como o aditivo de até 25% (vinte e 
cinco por cento) de itens, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022, considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da
contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$-3.410,00 (três mil quatrocentos e dez reais) para R$-4.262,50 (quatro mil duzentos e 
sessenta e dois reais e cinqüenta centavos), considerando o acréscimo de R$-852,50
(oitocentos e cinquenta e dois reais e cinquanta centavos) referente ao aditivo de 25% dos
itens, conforme tabela abaixo:

Item Especificação Unid. Quant.
Adit.

Valor
Unit. (R$)

Valor Total
Adit. (R$)

001

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA 
TAMANHO “P” – indicada para pacientes com 
incontinência urinária/fecal intensa/severa, com 
formato anatômico da fralda e da manta, com 
transfer layer, produto hipoalérgico, camada 
interna de não tecido e fibras de polipropileno, com 
polímeros absorvente, indicador de umidade, 
canais de distribuição para uma melhor absorção 
de líquidos. Camada externa de polietileno, 
barreiras laterais anti-vazamento de não tecido, 
fios de elastano, elástico ao redor das pernas, 
adesivos termoplásticos com fitas reposicionáveis 
para fixação. Atender a pacientes com medida de 
cintura aproximada entre 40 a 80 cm e peso 
aproximado entre 20 a 40Kg. Acondicionada em 
embalagem resistente com dados de identificação e
procedência: fabricação, vencimento, lote, telefone 
do serviço de atendimento ao consumidor. Deve 
estar de acordo com a Portaria nº 1.480/90 do MS, 
e suas atualizações.

UND. 250 1,43 357,50

006
FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO 
“M” – Peso de 4 a 9 kg. Absorção: entre 10 a 12 
horas, composto c/ 2 unidades de fita de 

UND. 750 0,66 495,00
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
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fechamento mecânico tipo velcro para facilitar o 
abre/fecha da fralda; c/ aloe vera; poliacrilato de 
sódio para absorção e retenção de líquido (tipo
flocgel); polpa de celulose para absorção de 
líquido; adesivos termoplásticos para união de 
componentes; 6 fios de elastano nas pernas e 2 
fios na barreira para ajuste anatômico; não tecido 
de polipropileno hidrofílico permeável para 
passagem de fluídos; não tecido de polipropileno 
hidrofóbico impermeável para bloqueio de fluidos; 
barreira com altura aproximada de 45,0mm; 
comprimento total de aproximadamente de 
490,0mm; e capacidade de absorção de liquido 
mínima de 361g; o produto deverá trazer 
estampado na embalagem: data em que foi 
embalado e identificação de lote; dados do 
fabricante; dados do técnico responsável com 
número de CRQ; dados de autorização ANVISA; 
número do SAC para reclamações. O produto 
deverá ser dermatologicamente testado em 
laboratório credenciado pela ANVISA e em 
conformidade com a portaria 1480/90. Validade do 
produto de 3 anos a partir da fabricação.

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 030/2022, que findaria em 
14 de abril de 2023, fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, passando a findar em 13 de 
junho 2023.

4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos 
artigos 57, II, e 65, §1º, ambos da Lei nº 8.666/93 e Cláusulas Quarta e Quinta do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 030/2022.

5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas.

Tuneiras do Oeste, 12 de abril de 2023.

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

LIDER DISTRIBUIDORA PRODUTOS 
HOSPITALARES - EIRELI

Vinicius Dinel Silveira
Representante Legal

Contratante Contratada

Testemunhas:

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
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1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR
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2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 027/2022

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal,
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.743.242/0001-
61, com estabelecimento à Rua Maria Olímpia Jardim, nº 370-B, Jardim Izabel, na cidade de 
Campo Mourão, Estado do Paraná, CEP 87.309-185, com telefone de contato (44) 3810-2776, 
representado neste ato por Dinamara Gasparello Cavalli, brasileira, empresaria portadora da 
CI/RG nº 5.373.927-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 695.940.829-68,, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 027/2022, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
002/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2022), com as seguintes condições:

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 027/2022, bem como o aditivo de até 25% (vinte e 
cinco por cento) de itens, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022, considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da
contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$-11.000,00 (onze mil reais) para R$-13.750,00 (treze mil setecentos e cinqüenta reais), 
considerando o acréscimo de R$-2.750,00 (dois mil setecentos e cinqüenta reais) referente ao 
aditivo de 25% dos itens, conforme tabela abaixo:

LOTE 1

Item Especificação Unid. Quant.
Adit.

Valor
Unit. (R$)

Valor Total
Adit. (R$)

002

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA 
TAMANHO “M” – indicada para pacientes com 
incontinência urinária/fecal intensa/severa, com 
formato anatômico da fralda e da manta, com 
transfer layer, produto hipoalérgico, camada 
interna de não tecido e fibras de polipropileno, com 
polímeros absorvente, indicador de umidade, 
canais de distribuição para uma melhor absorção 
de líquidos. Camada externa de polietileno, 
barreiras laterais anti-vazamento de não tecido, 
fios de elastano, elástico ao redor das pernas, 
adesivos termoplásticos com fitas reposicionáveis 
para fixação. Atender a pacientes com medida de 
cintura aproximada entre 70 a 120 cm e peso 
aproximado entre 40 a 70Kg. Acondicionada em 
embalagem resistente com dados de identificação e
procedência: fabricação, vencimento, lote, telefone 
do serviço de atendimento ao consumidor. Deve 
estar de acordo com a Portaria nº 1.480/90 do MS, 
e suas atualizações.

UND. 1.250 2,20 2.750,00

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
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2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 027/2022, que findaria em 
14 de abril de 2023, fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, passando a findar em 13 de 
junho 2023.

4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos 
artigos 57, II, e 65, §1º, ambos da Lei nº 8.666/93 e Cláusulas Quarta e Quinta do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 027/2022.

5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas.

Tuneiras do Oeste, 12 de abril de 2023.

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI –

EPP
Dinamara Gasparello Cavalli

Representante Legal
Contratante Contratada

Testemunhas:

1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 055/2022 
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N° 19/2022 

2º TERMO ADITIVO 
 

Pelo presente termo aditivo, o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA 
NOVA, pessoa jurídica de direito público, com sede 
administrativa na Avenida Juvenal Silva Braga, 181, Centro, 
CEP 87.545-000, inscrita no CNPJ/MF nº 01.612.269/0001-
91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Exmo. Sr. EVERTON BARBIERI, brasileiro, casado, agente 
político municipal, portador da Cédula de Identidade com 
RG sob nº 8.778.431-2 SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº 
045.879.159-80, residente e domiciliado nesta cidade de 
Esperança Nova/PR, doravante denominado Instituto de 
Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -  IPPEC, 
Associação Civil, de caráter privado, sem fins lucrativos, 
registrado no Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos e de Pessoas Jurídicas sob o nº 2.295 em data 
de 02 de dezembro de 1997, nome fantasia IPPEC,  CNPJ: 
02.276.193/0001-33, Insc. Municipal: 5280200 , insc. 
estadual isento, situado na Rua Rio de Janeiro, n.º 713, Sala 
01 – Centro, CEP 85.801-030, Cascavel - PR, telefone: 45 
99910 0612, e-mail, ippec@ippec.org.br, site: 
http://www.ippec.org.br,  representado por seu 
presidente Dr. Fernandes da Silva Borges, brasileiro, 
solteiro, advogado OAB/PR 57.819, inscrição de RG n.º 
8.377.598-0/SSP-PR e CPF: 040.692.379-50, com endereço 
na Rua Rio de Janeiro, n.º 713 – Centro, CEP 85.801-030 – 
Cascavel - PR, fone (45) 99910 0612, e-mail: 
ippec@ippec.org.br, celebram o presente TERMO 
ADITIVO, que se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Tendo em vista o Contrato Vigente, findando em 27 de outubro de 2023. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o reajuste no valor total de R$15.000,00 
(quinze mil reais) referente a novo concurso para os cargos que não teve nenhum aprovados 
como Fonoaudiólogo, Atendente de Consultório dentário, Eletricista e para o cargo de Auxiliar 
administrativo enfatizando que foram convocados todos os aprovados, tal valor engloba todos 
os cargos com 400 inscritos, o valor supracitado a cima corresponde a 25% do valor do 
contratado, que visa o aditamento conforme a solicitação da Secretaria geral do Município a 
empresa contratada, será limitado ao estabelecido no § primeiro do art. 65 da Lei 8.666/93, sendo 
assim um acréscimo ou alteração de objeto contratual. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
Red: 38                    03.001.04.122.1003.2.104.3.3.90.39.48.00.00    FONTE 1000  

Página 2 de 2 
 

CLÁUSULA QUARTA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições 
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um 
só e mesmo efeito de direito. 

Esperança Nova/PR, 28 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

_________________________                                        _________________________ 
 EVERTON BARBIERI                               Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel-
IPPEC  
      Contratante                                                                    CNPJ SOB Nº 02.276.193/0001-33 
            Prefeito                                                                                         Contratado 
                                                                                                        Fernandes da Silva Borges 
  TESTEMUNHAS: 
 
   _________________________                                                                   _________________________ 
   Nome:                                                                                                             Nome: 

FERNANDES DA SILVA 
BORGES

Assinado de forma digital por 
FERNANDES DA SILVA BORGES 
Dados: 2023.02.28 15:15:46 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
ESTADO DO PARANÁ
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2022
Edital n.º 027/2023
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2022, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, torna pública a desistência expressa, e a pedido, do seguinte candidato do Concurso Público 01/2022, após 
Convocação, conforme especificado no art. 2º do Edital nº 021/2023:
CANDIDATO CARGO COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO
MARIANA CRISTINA COUTO Auxiliar de serviços gerais feminino 6º 248670
Esperança Nova – PR, 14 de abril 2023.
EVERTON BARBIERI 
Prefeito de Esperança Nova – PR

 

 
 

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2023 

Edital n.º 05/2023 
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O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2023, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, 
resolve, 

TORNAR PÚBLICO 
 
Art. 1º - A homologação do resultado final do Concurso Público nº 01/2023, destinado à contratação de pessoal em regime 
próprio nos termos do artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, para atender à necessidade do interesse público e 
formação de cadastro de reserva. 
 
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

Não houve candidato classificado. 
 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 

264691 CAROLINE CRISTINA SILVA DE FIGUEREDO 22/04/2002 16,00 12,00 4,00 28,00 60,00 1º 
264622 CARLA LAMAZALE LEAL DA SILVA 07/06/1991 14,00 12,00 10,00 24,00 60,00 2º 
263077 RAIANE KARINE CANDIDO CALEGARI 08/08/1995 14,00 12,00 10,00 24,00 60,00 3º 

 
 
ELETRICISTA 
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE PP NF CLASSIF. 

264646 MARCELO CAPARRON MANFREDINI 05/10/1987 10,00 14,00 4,00 40,00 68,00 100,00 87,20 1º 
263140 RAFAEL PRANDINI DA SILVA 24/06/1987 10,00 14,00 4,00 32,00 60,00 60,00 60,00 2º 

 
 
FONOAUDIÓLOGO 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 
264728 AMANDA VECHIATO BORDIN 18/03/1994 14,00 14,00 10,00 28,00 66,00 1º 

 
Legenda: 
LP     – Nota obtida em Língua Portuguesa 
MAT  – Nota obtida em Matemática 
CG    – Nota obtida em Conhecimentos Gerais 
CE    – Nota obtida em Conhecimentos específicos 
PE    – Nota da Prova Escrita 
PP    – Nota da Prova Prática 
PT    – Nota da Prova de Títulos 
NF    – Nota Final 
 
Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de publicação do resultado e 
classificação deste Concurso Público, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 
2003). 
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos. 
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa. 
d) obtiver maior pontuação em Matemática. 
e) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais. 
f) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem). 
g) sorteio público. 
 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Esperança Nova - PR, 14 de abril de 2023. 
 

 EVERTON BARBIERI  
Prefeito de Esperança Nova - PR 

ANEXO I
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
a) Cópia da Cédula de Identidade;
b) Cópia do Título de Eleitor e comprovante da última votação;
c) Cópia do CPF;
d) Cópia do Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa de 
incorporação (se do sexo masculino);
e) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
f) Cópia da Carteira de Trabalho (páginas iniciais, último contrato de trabalho registrado e a 
próxima folha em branco) e PIS/PASEP;
g) Cópia do Registro no Órgão competente e comprovante de pagamento de anuidade/
mensalidade do referido conselho (quando houver necessidade);
h) 01(uma) foto 3x4 colorida recente de frente;
i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo exigido nesse Edital), 
fornecido por instituição de ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão 
governamental competente;
j) Declaração de bens;
k) Declaração de desvinculação, para o candidato que exerce cargo, emprego ou função públicos 
federal, estadual ou municipal e sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria ou 
pensão, conforme prevêem os incisos XVI e XVII, do art. 37 da Constituição Federal;
l) Declaração de horário de trabalho, SOMENTE SE POSSUIR OUTRO VINCULO EMPREGATÍCIO, 
para demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da administração 
municipal;
m) Declaração de antecedentes criminais (CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
RESIDENCIA);
n) Submeter-se a exame de aptidão física e mental, de caráter eliminatório, com o objetivo de aferir 
se as condições do candidato são adequadas ao exercício das atividades inerentes ao emprego; 
(APRESENTAR OBRIGATORIAMENTE ATESTADO MÉDICO);
o) Cópia de comprovante de endereço (conta de água, luz, telefone, por exemplo);
p) Cópia da Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
q) Carteira de habilitação;

ANEXO II
RELAÇÃO DE EXAMES A SEREM APRESENTADOS NO EXAME OCUPACIONAL
Os candidatos aprovados aos seguintes cargos deverão trazer consigo, às suas expensas, os 
seguintes médicos para serem apresentados em ocasião do exame de aptidão física e mental, 
de caráter eliminatório, com o objetivo de aferir se as condições do candidato são adequadas ao 
exercício das atividades inerentes ao cargo, sob pena de eliminação:
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO
Hemograma;
Glicemia jejum;
Radiografia coluna lombo sacra;
Avaliação Psicológica a ser realizada pelo competente profissional da saúde do Município.

 

 
 

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2022 

Edital n.º 28/2023 
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O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2022, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, 
resolve, 

TORNAR PÚBLICO 
 

Art. 1º - A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público nº 01/2022, conforme Edital nº 
01/2022 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 05/2023. 
 
Art. 2º - O candidato abaixo relacionado fica CONVOCADO para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de 
publicação deste Edital, manifestar interesse em assumir o cargo público e, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados 
a partir da expiração do prazo de manifestação do interesse, comparecer na Prefeitura Municipal de Esperança Nova-PR, 
obrigatoriamente munidos de todos os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 4 do EDITAL nº 01/2022 
e documentos indicados no anexo I e II deste edital. 
 
Art. 3º - O candidato deverá estar ciente dos itens 15 e subitens do EDITAL nº 01/2022. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 

INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF. 
242361 LUANA DA SILVA COSTA 04/11/1996 12,00 10,00 12,00 32,00 66,00 7º 

 

 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Esperança Nova - PR, 14 de ABRIL de 2023. 
 
 
 
 
 
 

 EVERTON BARBIERI  
Prefeito de Esperança Nova – PR 

  

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 111/2023
Ratifica Inexigibilidade de Licitação nº 16/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica ratificado, nos termos das razões constantes no procedimento de Inexigibilidade 
de Licitação nº 16/2023, os atos praticados que autorizou a contratação da empresa JEFTE 
RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958, que tem por objeto o Credenciamento de pessoa jurídica 
da área cultural e artística, visando a contratação de empresas para prestação de serviços de 
oficinas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná, com fulcro no art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 
8.666/93 de 21/06/1993, e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da Procuradoria 
Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.
EMPRESA VALOR TOTAL R$
JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958 18.200,00
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pérola/PR, 14 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 57/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ROZIANE DE OLIVEIRA SANTANA 06162900983
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica da área cultural e artística, visando a contratação de 
empresas para prestação de serviços de oficinas para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).
Vigência: 14/04/2023 à 13/04/2023.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 17/2023.
Adjudicada e Homologada: 14/04/2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 112/2023
Ratifica Inexigibilidade de Licitação nº 17/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica ratificado, nos termos das razões constantes no procedimento de Inexigibilidade de 
Licitação nº 17/2023, os atos praticados que autorizou a contratação da empresa ROZIANE DE 
OLIVEIRA SANTANA 06162900983, que tem por objeto o Credenciamento de pessoa jurídica da 
área cultural e artística, visando a contratação de empresas para prestação de serviços de oficinas 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do 
Município de Pérola, Estado do Paraná, com fulcro no art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 
de 21/06/1993, e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da Procuradoria Jurídica, e 
tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.
EMPRESA VALOR TOTAL R$
ROZIANE DE OLIVEIRA SANTANA 06162900983 17.200,00
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pérola/PR, 14 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2023
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-ME/EPP/MEI.
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO 
DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto abaixo especificado, observada as 
disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de 
março de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 
2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Contratação de oficina de Karatê, para atender à Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Pérola, Estado do Paraná.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do 
dia 28/04/2023.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida 
Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02 de 17 de julho de 2002, Lei 8666/93 e suas alterações, 
Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal 
nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se disponível 
no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais 
informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h30min às 11h30min 
e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 14 de abril de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento n.º 58/2023
Pregão Eletrônico nº 16/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: PAULO SERGIO CARVALHO - ME
Objeto: Aquisição de bens permanentes para o Hospital Municipal Dr. Raul Sergio Bittencourt do 
Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da Resolução nº 179/2020 do 
Ministério do Trabalho e Termo de Ajuste de Conduta nº 06/2022.
Valor Total: R$9.438,00 (nove mil quatrocentos e trinta e oito reais).
Vigência: 14/04/2023 a 13/04/2024.
Adjudicada e Homologada: 13/04/2023.
Data de Assinatura: 14/04/2023.
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SÉTIMO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
REFERENTE A INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N.º 010/2022, DECORRENTE 
DO CHAMAENTO PUBLICO N.º 004/2022, 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E
A EMPRESA RZ SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA, na forma abaixo:

O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, 
centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste ato, representado
pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR e, inscrito no CPF sobre n.º 
529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, n.º 2887, 
Bairro: Centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa RZ SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 17.594.984/0001-89, com sede a Rua Apucarana, n.º 
1859, centro, Fone: (44) 3673-1067, e-mail: rzservicosmed@hotmail.com, Município de 
Ivaté – PR, CEP: 87.525-000, neste ato, devidamente representada pelo Sr. RAPHAEL 
JOÃO ZAUPA JÚNIOR, brasileiro, casado, empresário, médico, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.304.774-2 SSP/PR e inscrito no CPF sob o n.º 918.920.829-34, 
residente e domiciliado a Rua Alameda Berlim, 67, centro, Cel. (44) 98838-1595, e-mail: 
raphaeljoao.zaupa@hotmail.com, Município de Nova Olímpia – PR, CEP: 87.490-000,
doravante denominado como CONTRATADA.

Considerando a necessidade dos serviços médicos plantonista, conforme necessidade e 
autorização da Secretaria de Saúde do Município de Cidade Gaúcha – PR.

Considerando a vantajosidade à Administração Publica e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, 
agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.

Considerando a rotatividade entre todos os credenciados, a fim de atender a demanda 
dos credenciados no Edital de Chamamento Público n.º 004/2022, conforme observação 
ao Art. 25, inciso V da Lei Estadual n.º 15.608 de 16 de agosto de 2007, do Estado do 
Paraná.

Considerando o contido no art. 58, inciso I, c/c, art. 65, letra b) do inciso I, da Lei Federal 
n.º 8.666, de 1993 e suas alterações.

Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, celebrando o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas 
abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA
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1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2
(segunda) do contrato original sob n.º 100/2022, da seguinte forma:

1.1.1 DA ALTERAÇÃO, vem acrescer a quantidade de metas, nos seguintes itens de 
serviços: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUANT. VLR. UNIT.

001
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 004/2022, 
ANEXO I. ITEM 001 - DA ESPECIALIDADE: 
Médico Pediatra para at...

Svç / 
Mês 1 8.400,00

002
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 004/2022, 
ANEXO I. ITEM 002 - DA ESPECIALIDADE: 
Médico Obstetra para at...

Svç / 
Mês 1 16.800,00

003
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 004/2022, 
ANEXO I. ITEM 003 - DA ESPECIALIDADE: 
Médico Ginecologista pa...

Svç / 
Mês 1 8.400,00

004
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 004/2022, 
ANEXO I. ITEM 004 - DA ESPECIALIDADE: 
Médico Plantonista para ...

Svç / 
Mês 1 35.700,00

005
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 004/2022, 
ANEXO I. ITEM 005 - DA ESPECIALIDADE: 
Médico Plantonista para ...

Svç / 
Mês 1 35.700,00

006
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 004/2022, 
ANEXO I. ITEM 006 - DA ESPECIALIDADE: 
Médico Plantonista para ...

Svç / 
Mês 1 14.000,00

007
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 004/2022, 
ANEXO I. ITEM 007 - DA ESPECIALIDADE: 
Médico Plantonista para ...

Svç / 
Mês 1 14.000,00

1.2 O valor total integrado ao exercício de 2023, conforme acréscimo demostrado nos
itens acima, será de R$ 133.000,00 (cento e trinta e três mil reais).

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1 Considerando o acréscimo de meta descrito no item 1.1.1 deste termo, fica, do
mesmo modo, alterado o objeto contratual e a clausula quarta do contrato, que 
passará a perfazer o valor global do contrato, em R$ 421.200,00 (quatrocentos e vinte 
e um mil e duzentos reais), conforme abaixo especificado:

ITEM QUANT. UND. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VLR. UNIT.
VALOR 

TOTAL
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001 2 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 001 
- DA ESPECIALIDADE: Médico 
Pediatra para at...

8.400,00 16.800,00

002 8 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 002 
- DA ESPECIALIDADE: Médico 

16.800,00 134.400,00

003 8 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 003 
- DA ESPECIALIDADE: Médico 

8.400,00 67.200,00

004 2 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 004 
- DA ESPECIALIDADE: Médico 

35.700,00 71.400,00

005 2 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 005 
- DA ESPECIALIDADE: Médico 

35.700,00 71.400,00

006 2 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 006 
- DA ESPECIALIDADE: Médico 

14.000,00 28.000,00

007 2 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 007 
- DA ESPECIALIDADE: Médico 

14.000,00 28.000,00

008 1 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 008 
- DA ESPECIALIDADE: Médico 

2.000,00 2.000,00

009 1 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 009 
- DA ESPECIALIDADE: Médico 

2.000,00 2.000,00

Valor Total R$ 421.200,00

CLÁUSULA TERCEIRA

3.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 29 de julho de 2022.

3.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Cidade Gaúcha - PR, 30 de Março de 2023.

HENRIQUE DOMINGUES 
Prefeito Municipal

Contratante

RAPHAEL JOÃO ZAUPA JÚNIOR
Representante Legal

Contratado

TESTEMUNHAS: 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO DO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS REFERENTE A
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 
010/2022, DECORRENTE DO 
CHAMAENTO PUBLICO N.º 004/2022,
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
E A EMPRESA RZ SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA, na forma abaixo:

O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no 
CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com sede a Rua Juscelino Kubitscheck de 
Oliveira, n.º 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000,
neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES,
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR
e, inscrito no CPF sobre n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. 
Comendador Gentil Geraldi, n.º 2887, Bairro: Centro, Município de Cidade Gaúcha -
PR, CEP: 87.820-000, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a
Empresa RZ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
17.594.984/0001-89, com sede a Rua Apucarana, n.º 1859, centro, Fone: (44) 3673-
1067, e-mail: rzservicosmed@hotmail.com, Município de Ivaté – PR, CEP: 87.525-
000, neste ato, devidamente representada pelo Sr. RAPHAEL JOÃO ZAUPA 
JÚNIOR, brasileiro, casado, empresário, médico, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.304.774-2 SSP/PR e inscrito no CPF sob o n.º 918.920.829-34, 
residente e domiciliado a Rua Alameda Berlim, 67, centro, Cel. (44) 98838-1595, e-
mail: raphaeljoao.zaupa@hotmail.com, Município de Nova Olímpia – PR, CEP: 
87.490-000, doravante denominado como CONTRATADA.

Considerando a necessidade dos serviços médicos plantonista, conforme 
necessidade e autorização da Secretaria de Saúde do Município de Cidade Gaúcha –
PR.

Considerando a vantajosidade à Administração Publica e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, 
agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.

Considerando a rotatividade entre todos os credenciados, a fim de atender a 
demanda dos credenciados no Edital de Chamamento Público n.º 004/2022,
conforme observação ao Art. 25, inciso V da Lei Estadual n.º 15.608 de 16 de agosto 
de 2007, do Estado do Paraná.

Considerando o contido no art. 58, inciso I, c/c, art. 65, letra b) do inciso I, da Lei 
Federal n.º 8.666, de 1993 e suas alterações.
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Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, celebrando o presente instrumento conforme estipulado nas 
cláusulas abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2
(segunda) do contrato original sob n.º 100/2022, da seguinte forma:

1.1.1 DA ALTERAÇÃO, vem acrescer a quantidade de metas, nos seguintes itens de 
serviços:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUANT. VLR. UNIT.

002
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 
004/2022, ANEXO I. ITEM 002 - DA 
ESPECIALIDADE: Médico Obstetra para at...

Svç / 
Mês 1 16.800,00

003
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 
004/2022, ANEXO I. ITEM 003 - DA 
ESPECIALIDADE: Médico Ginecologista pa...

Svç / 
Mês 1 8.400,00

1.2 O valor total integrado ao exercício de 2022, conforme acréscimo demostrado 
nos itens acima, será de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais).

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1 Considerando o acréscimo de meta descrito no item 1.1.1 deste termo, fica, do 
mesmo modo, alterado o objeto contratual e a clausula quarta do contrato, que 
passará a perfazer o valor global do contrato, em R$ 212.600,00 (duzentos e doze 
mil e seiscentos reais), conforme abaixo especificado:

ITEM QUANT. UND. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VLR. UNIT.
VALOR 

TOTAL

001 1 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
001 - DA ESPECIALIDADE: 
Médico Pediatra para at...

8.400,00 8.400,00

002 4 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
002 - DA ESPECIALIDADE: 

   

16.800,00 67.200,00

003 4 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
003 - DA ESPECIALIDADE: 

8.400,00 33.600,00
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004 1 Svç /
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
004 - DA ESPECIALIDADE: 

   

35.700,00 35.700,00

005 1 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
005 - DA ESPECIALIDADE: 

   

35.700,00 35.700,00

006 1 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
006 - DA ESPECIALIDADE: 

   

14.000,00 14.000,00

007 1 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
007 - DA ESPECIALIDADE: 

   

14.000,00 14.000,00

008 1 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
008 - DA ESPECIALIDADE: 

   

2.000,00 2.000,00

009 1 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
009 - DA ESPECIALIDADE: 

   

2.000,00 2.000,00

Valor Total R$ 212.600,00

CLÁUSULA TERCEIRA

3.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições 
do contrato original, datado de 29 de julho de 2022.

3.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Cidade Gaúcha - PR, 28 de Novembro de 2022.

HENRIQUE DOMINGUES 
Prefeito Municipal

Contratante

RAPHAEL JOÃO ZAUPA JÚNIOR
Representante Legal

Contratado

TESTEMUNHAS: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 349/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora DANIELA PAULA DOS SANTOS, CPF. nº 321.735.778-75, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais na Escola Municipal Nísia Floresta, 
junto a   Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 30 (trinta) dias de 
licença prêmio regulamentares, referente ao quinquênio aquisitivo  01/11/2017 a 
31/10/2022, a contar do dia 03/04/2023 a 02/05/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dia do mês de Abril de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 350/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SANDRA REGINA MADEIRA SOUZA, CPF. nº  037.732.789-
18, ocupante do cargo de Agente de Saúde – Dengue, na  Unidade de Vigilância 
Epidemiológica, 07(sete) dias de Licença por motivo de doença em pessoa da 
família, conforme disposto no artigo 146, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais), a contar do dia 08/04/2023 a 14/04/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Abril de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 354/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VANESSA SOUZA PINTO DOS SANTOS, CPF. nº 
056.117.569-13, ocupante do cargo de Professora no Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Príncipe, junto a   Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, 30 (trinta) dias de licença prêmio regulamentares, referente ao quinquênio 
aquisitivo  02/05/2016 a 01/05/2021, a contar do dia 03/04/2023 a 02/05/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dia do mês de Abril de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 356/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ATRIBUIR a contar retroativamente do dia 23 de Março de 2023, Gratificação de 15% dos 
vencimentos iniciais básicos da carreira nível “A1”, (Padrão), da servidora ALESSANDRA 
CRISTINA DA SILVA SANTOS, CPF: 055.699.219-90, ocupante do Cargo de Professora, para 
atuar no suporte pedagógico, Junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 
conforme a Lei Complementar nº 006/2015, Art. – II e III.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 14 de Abril de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 357/2023
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
INTERROMPER entre os dias 17 de Abril de 2023 à 21 de Abril de 2023, as férias da servidora 
FRANCIELLE FARIAS CARVALHO CORREIA, CPF. nº 062.734.899-80, ocupante do cargo de 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Ciência e Tecnologia, junto a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Ciência e Tecnologia , referente ao 
período de gozo de 01/04/2023 a 30/04/2023, concedidas pela Portaria nº 263/2023, sendo assim, 
necessário seu retorno para cumprimentos de agenda essenciais, perante a Secretaria de Turismo 
do Paraná – SETU, Sanepar, Fecomércio, entre outros, ficando assim o período interrompido 
acima mencionado prorrogado ao término do gozo, sendo de 01/05/2023 à 05/05/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, ao 14 (quatorze) dia do mês de Abril de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 358/2023
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
INTERROMPER entre os dias 17 de Abril de 2023 à 21 de Abril de 2023, as férias da servidora 
ELIANE CORREIA E SILVA, CPF. nº 021.040.589-96, ocupante do cargo de Secretária Municipal 
de Planejamento, junto a Secretaria Municipal de Planejamento, referente ao período de gozo de 
10/04/2023 a 09/05/2023, concedidas pela Portaria nº 307/2023, sendo assim, necessário seu 
retorno para cumprimentos de agenda essenciais, perante a Secretaria de Turismo do Paraná – 
SETU, Sanepar, Casa Civil, entre outros, ficando assim o período interrompido acima mencionado 
prorrogado ao término do gozo, sendo de 10/05/2023 à 14/05/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, ao 14 (quatorze) dia do mês de Abril de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 36/2023
Concede Licença Prêmio.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, usando das suas 
atribuições legais e com base no art. 102 da Lei Complementar nº 018/92, de 28 de maio de 1992, 
e, tendo em vista o requerimento formulado pela servidora Bruna Nayana Vieira Moreira,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedida à servidora Bruna Nayana Vieira Moreira, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº 9.349.560-8/SSP-PR, nomeada em 23 de outubro de 2009, para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Assistente Legislativo, lotada no Departamento de Assistência Técnico-
Legislativa, 03 (três) meses de Licença Prêmio referente ao período aquisitivo de 2014/2019, com 
fruição no período de 17 de abril de 2023 a 15 de julho de 2023, sem prejuízo da sua respectiva 
remuneração.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 13 de abril de 2023.
Clebão dos Pneus
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 074/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  S. THOMAZ
Objeto:  Contratação de empresa, para o fornecimento de refeições prontas, tipo marmitex, 
destinadas a atender as necessidades do Pronto Atendimento Municipal e demais setores da 
Secretaria de Saúde, deste Município
Valor: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
Vigência: 11/04/2023 a 11/04/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
- Protocolo nº 63, de 25 de janeiro de 2023 - Pregão Eletrônico n° 004/2023- SAÚDE, homologado 
pela Portaria n° 021/2023 - FMS, em 06 de abril de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, 
em 11 de abril de 2023, edição nº. 12.700, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, Lei 10520/02, o Decreto 
Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 14 de abril de 2023.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ

Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300
Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67
      Rainha do Noroeste
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS REFERENTE A
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 
010/2022, DECORRENTE DO 
CHAMAENTO PUBLICO N.º 004/2022,
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
E A EMPRESA RZ SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA, na forma abaixo:

O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no 
CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com sede a Rua Juscelino Kubitscheck de 
Oliveira, n.º 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000,
neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES,
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR
e, inscrito no CPF sobre n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. 
Comendador Gentil Geraldi, n.º 2887, Bairro: Centro, Município de Cidade Gaúcha -
PR, CEP: 87.820-000, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a
Empresa RZ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
17.594.984/0001-89, com sede a Rua Apucarana, n.º 1859, centro, Fone: (44) 3673-
1067, e-mail: rzservicosmed@hotmail.com, Município de Ivaté – PR, CEP: 87.525-
000, neste ato, devidamente representada pelo Sr. RAPHAEL JOÃO ZAUPA 
JÚNIOR, brasileiro, casado, empresário, médico, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.304.774-2 SSP/PR e inscrito no CPF sob o n.º 918.920.829-34, 
residente e domiciliado a Rua Alameda Berlim, 67, centro, Cel. (44) 98838-1595, e-
mail: raphaeljoao.zaupa@hotmail.com, Município de Nova Olímpia – PR, CEP: 
87.490-000, doravante denominado como CONTRATADA.

Considerando a necessidade dos serviços médicos plantonista, conforme 
necessidade e autorização da Secretaria de Saúde do Município de Cidade Gaúcha –
PR.

Considerando a vantajosidade à Administração Publica e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, 
agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.

Considerando a rotatividade entre todos os credenciados, a fim de atender a 
demanda dos credenciados no Edital de Chamamento Público n.º 004/2022,
conforme observação ao Art. 25, inciso V da Lei Estadual n.º 15.608 de 16 de agosto 
de 2007, do Estado do Paraná.

Considerando o contido no art. 58, inciso I, c/c, art. 65, letra b) do inciso I, da Lei 
Federal n.º 8.666, de 1993 e suas alterações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ

Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300
Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394
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Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, celebrando o presente instrumento conforme estipulado nas 
cláusulas abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2
(segunda) do contrato original sob n.º 100/2022, da seguinte forma:

1.1.1 DA ALTERAÇÃO, vem acrescer a quantidade de metas, nos seguintes itens de 
serviços:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUANT. VLR. UNIT.

002
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 
004/2022, ANEXO I. ITEM 002 - DA 
ESPECIALIDADE: Médico Obstetra para at...

Svç / 
Mês 1 16.800,00

003
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 
004/2022, ANEXO I. ITEM 003 - DA 
ESPECIALIDADE: Médico Ginecologista pa...

Svç / 
Mês 1 8.400,00

1.2 O valor total integrado ao exercício de 2022, conforme acréscimo demostrado 
nos itens acima, será de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais).

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1 Considerando o acréscimo de meta descrito no item 1.1.1 deste termo, fica, do 
mesmo modo, alterado o objeto contratual e a clausula quarta do contrato, que 
passará a perfazer o valor global do contrato, em R$ 162.200,00 (cento e sessenta 
e dois mil e duzentos reais), conforme abaixo especificado:

ITEM QUANT. UND. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VLR. UNIT.
VALOR 

TOTAL

001 1 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
001 - DA ESPECIALIDADE: 
Médico Pediatra para at...

8.400,00 8.400,00

002 2 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
002 - DA ESPECIALIDADE: 

   

16.800,00 33.600,00

003 2 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
003 - DA ESPECIALIDADE: 

8.400,00 16.800,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
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004 1 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
004 - DA ESPECIALIDADE: 

   

35.700,00 35.700,00

005 1 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
005 - DA ESPECIALIDADE: 

   

35.700,00 35.700,00

006 1 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
006 - DA ESPECIALIDADE: 

   

14.000,00 14.000,00

007 1 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
007 - DA ESPECIALIDADE: 

   

14.000,00 14.000,00

008 1 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
008 - DA ESPECIALIDADE: 

   

2.000,00 2.000,00

009 1 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
009 - DA ESPECIALIDADE: 

   

2.000,00 2.000,00

Valor Total R$ 162.200,00

CLÁUSULA TERCEIRA

3.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições 
do contrato original, datado de 29 de julho de 2022.

3.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Cidade Gaúcha - PR, 05 de Setembro de 2022.

HENRIQUE DOMINGUES 
Prefeito Municipal

Contratante

RAPHAEL JOÃO ZAUPA JÚNIOR
Representante Legal

Contratado

TESTEMUNHAS: 
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QUINTO TERMO ADITIVO DO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS REFERENTE A
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 
010/2022, DECORRENTE DO 
CHAMAENTO PUBLICO N.º 004/2022,
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
E A EMPRESA RZ SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA, na forma abaixo:

O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no 
CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com sede a Rua Juscelino Kubitscheck de 
Oliveira, n.º 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000,
neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES,
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR
e, inscrito no CPF sobre n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. 
Comendador Gentil Geraldi, n.º 2887, Bairro: Centro, Município de Cidade Gaúcha -
PR, CEP: 87.820-000, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a
Empresa RZ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
17.594.984/0001-89, com sede a Rua Apucarana, n.º 1859, centro, Fone: (44) 3673-
1067, e-mail: rzservicosmed@hotmail.com, Município de Ivaté – PR, CEP: 87.525-
000, neste ato, devidamente representada pelo Sr. RAPHAEL JOÃO ZAUPA 
JÚNIOR, brasileiro, casado, empresário, médico, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.304.774-2 SSP/PR e inscrito no CPF sob o n.º 918.920.829-34, 
residente e domiciliado a Rua Alameda Berlim, 67, centro, Cel. (44) 98838-1595, e-
mail: raphaeljoao.zaupa@hotmail.com, Município de Nova Olímpia – PR, CEP: 
87.490-000, doravante denominado como CONTRATADA.

Considerando a necessidade dos serviços médicos plantonista, conforme 
necessidade e autorização da Secretaria de Saúde do Município de Cidade Gaúcha –
PR.

Considerando a vantajosidade à Administração Publica e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, 
agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.

Considerando a rotatividade entre todos os credenciados, a fim de atender a 
demanda dos credenciados no Edital de Chamamento Público n.º 004/2022,
conforme observação ao Art. 25, inciso V da Lei Estadual n.º 15.608 de 16 de agosto 
de 2007, do Estado do Paraná.

Considerando o contido no art. 58, inciso I, c/c, art. 65, letra b) do inciso I, da Lei 
Federal n.º 8.666, de 1993 e suas alterações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
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Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, celebrando o presente instrumento conforme estipulado nas 
cláusulas abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2
(segunda) do contrato original sob n.º 100/2022, da seguinte forma:

1.1.1 DA ALTERAÇÃO, vem acrescer a quantidade de metas, nos seguintes itens de 
serviços:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUANT. VLR. UNIT.

002
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 
004/2022, ANEXO I. ITEM 002 - DA 
ESPECIALIDADE: Médico Obstetra para at...

Svç / 
Mês 1 16.800,00

003
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 
004/2022, ANEXO I. ITEM 003 - DA 
ESPECIALIDADE: Médico Ginecologista pa...

Svç / 
Mês 1 8.400,00

1.2 O valor total integrado ao exercício de 2023, conforme acréscimo demostrado 
nos itens acima, será de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais).

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1 Considerando o acréscimo de meta descrito no item 1.1.1 deste termo, fica, do 
mesmo modo, alterado o objeto contratual e a clausula quarta do contrato, que 
passará a perfazer o valor global do contrato, em R$ 263.000,00 (duzentos e 
sessenta e três mil reais), conforme abaixo especificado:

ITEM QUANT. UND. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VLR. UNIT.
VALOR 

TOTAL

001 1 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
001 - DA ESPECIALIDADE: 
Médico Pediatra para at...

8.400,00 8.400,00

002 6 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
002 - DA ESPECIALIDADE: 

   

16.800,00 100.800,00

003 6 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
003 - DA ESPECIALIDADE: 

8.400,00 50.400,00
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004 1 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
004 - DA ESPECIALIDADE: 

   

35.700,00 35.700,00

005 1 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
005 - DA ESPECIALIDADE: 

   

35.700,00 35.700,00

006 1 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
006 - DA ESPECIALIDADE: 

   

14.000,00 14.000,00

007 1 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
007 - DA ESPECIALIDADE: 

14.000,00 14.000,00

008 1 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
008 - DA ESPECIALIDADE: 

   

2.000,00 2.000,00

009 1 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
009 - DA ESPECIALIDADE: 

   

2.000,00 2.000,00

Valor Total R$ 263.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA

3.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições 
do contrato original, datado de 29 de julho de 2022.

3.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Cidade Gaúcha - PR, 24 de Janeiro de 2023.

HENRIQUE DOMINGUES 
Prefeito Municipal

Contratante

RAPHAEL JOÃO ZAUPA JÚNIOR
Representante Legal

Contratado

TESTEMUNHAS: 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO DO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS REFERENTE A
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 
010/2022, DECORRENTE DO 
CHAMAENTO PUBLICO N.º 004/2022,
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
E A EMPRESA RZ SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA, na forma abaixo:

O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no 
CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com sede a Rua Juscelino Kubitscheck de 
Oliveira, n.º 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000,
neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES,
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR
e, inscrito no CPF sobre n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. 
Comendador Gentil Geraldi, n.º 2887, Bairro: Centro, Município de Cidade Gaúcha -
PR, CEP: 87.820-000, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a
Empresa RZ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
17.594.984/0001-89, com sede a Rua Apucarana, n.º 1859, centro, Fone: (44) 3673-
1067, e-mail: rzservicosmed@hotmail.com, Município de Ivaté – PR, CEP: 87.525-
000, neste ato, devidamente representada pelo Sr. RAPHAEL JOÃO ZAUPA 
JÚNIOR, brasileiro, casado, empresário, médico, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.304.774-2 SSP/PR e inscrito no CPF sob o n.º 918.920.829-34, 
residente e domiciliado a Rua Alameda Berlim, 67, centro, Cel. (44) 98838-1595, e-
mail: raphaeljoao.zaupa@hotmail.com, Município de Nova Olímpia – PR, CEP: 
87.490-000, doravante denominado como CONTRATADA.

Considerando a necessidade dos serviços médicos plantonista, conforme 
necessidade e autorização da Secretaria de Saúde do Município de Cidade Gaúcha –
PR.

Considerando a vantajosidade à Administração Publica e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, 
agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.

Considerando a rotatividade entre todos os credenciados, a fim de atender a 
demanda dos credenciados no Edital de Chamamento Público n.º 004/2022,
conforme observação ao Art. 25, inciso V da Lei Estadual n.º 15.608 de 16 de agosto 
de 2007, do Estado do Paraná.

Considerando o contido no art. 58, inciso I, c/c, art. 65, letra b) do inciso I, da Lei 
Federal n.º 8.666, de 1993 e suas alterações.
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Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, celebrando o presente instrumento conforme estipulado nas 
cláusulas abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2
(segunda) do contrato original sob n.º 100/2022, da seguinte forma:

1.1.1 DA ALTERAÇÃO, vem acrescer a quantidade de metas, nos seguintes itens de 
serviços:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUANT. VLR. UNIT.

002
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 
004/2022, ANEXO I. ITEM 002 - DA 
ESPECIALIDADE: Médico Obstetra para at...

Svç / 
Mês 1 16.800,00

003
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 
004/2022, ANEXO I. ITEM 003 - DA 
ESPECIALIDADE: Médico Ginecologista pa...

Svç / 
Mês 1 8.400,00

1.2 O valor total integrado ao exercício de 2022, conforme acréscimo demostrado 
nos itens acima, será de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais).

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1 Considerando o acréscimo de meta descrito no item 1.1.1 deste termo, fica, do 
mesmo modo, alterado o objeto contratual e a clausula quarta do contrato, que 
passará a perfazer o valor global do contrato, em R$ 187.400,00 (cento e oitenta e 
sete mil e quatrocentos reais), conforme abaixo especificado:

ITEM QUANT. UND. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VLR. UNIT.
VALOR 

TOTAL

001 1 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
001 - DA ESPECIALIDADE: 
Médico Pediatra para at...

8.400,00 8.400,00

002 3 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
002 - DA ESPECIALIDADE: 

   

16.800,00 50.400,00

003 3 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
003 - DA ESPECIALIDADE: 

8.400,00 25.200,00
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004 1 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
004 - DA ESPECIALIDADE: 

   

35.700,00 35.700,00

005 1 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
005 - DA ESPECIALIDADE: 

35.700,00 35.700,00

006 1 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
006 - DA ESPECIALIDADE: 

   

14.000,00 14.000,00

007 1 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
007 - DA ESPECIALIDADE: 

   

14.000,00 14.000,00

008 1 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
008 - DA ESPECIALIDADE: 

   

2.000,00 2.000,00

009 1 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
009 - DA ESPECIALIDADE: 

   

2.000,00 2.000,00

Valor Total R$ 187.400,00

CLÁUSULA TERCEIRA

3.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições 
do contrato original, datado de 29 de julho de 2022.

3.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Cidade Gaúcha - PR, 24 de Outubro de 2022.

HENRIQUE DOMINGUES 
Prefeito Municipal

Contratante

RAPHAEL JOÃO ZAUPA JÚNIOR
Representante Legal

Contratado

TESTEMUNHAS: 
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QUARTO TERMO ADITIVO DO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS REFERENTE A
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 
010/2022, DECORRENTE DO 
CHAMAENTO PUBLICO N.º 004/2022,
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
E A EMPRESA RZ SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA, na forma abaixo:

O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no 
CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com sede a Rua Juscelino Kubitscheck de 
Oliveira, n.º 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000,
neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES,
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR
e, inscrito no CPF sobre n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. 
Comendador Gentil Geraldi, n.º 2887, Bairro: Centro, Município de Cidade Gaúcha -
PR, CEP: 87.820-000, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a
Empresa RZ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
17.594.984/0001-89, com sede a Rua Apucarana, n.º 1859, centro, Fone: (44) 3673-
1067, e-mail: rzservicosmed@hotmail.com, Município de Ivaté – PR, CEP: 87.525-
000, neste ato, devidamente representada pelo Sr. RAPHAEL JOÃO ZAUPA 
JÚNIOR, brasileiro, casado, empresário, médico, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.304.774-2 SSP/PR e inscrito no CPF sob o n.º 918.920.829-34, 
residente e domiciliado a Rua Alameda Berlim, 67, centro, Cel. (44) 98838-1595, e-
mail: raphaeljoao.zaupa@hotmail.com, Município de Nova Olímpia – PR, CEP: 
87.490-000, doravante denominado como CONTRATADA.

Considerando a necessidade dos serviços médicos plantonista, conforme 
necessidade e autorização da Secretaria de Saúde do Município de Cidade Gaúcha –
PR.

Considerando a vantajosidade à Administração Publica e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, 
agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.

Considerando a rotatividade entre todos os credenciados, a fim de atender a 
demanda dos credenciados no Edital de Chamamento Público n.º 004/2022,
conforme observação ao Art. 25, inciso V da Lei Estadual n.º 15.608 de 16 de agosto 
de 2007, do Estado do Paraná.

Considerando o contido no art. 58, inciso I, c/c, art. 65, letra b) do inciso I, da Lei 
Federal n.º 8.666, de 1993 e suas alterações.
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Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, celebrando o presente instrumento conforme estipulado nas 
cláusulas abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2
(segunda) do contrato original sob n.º 100/2022, da seguinte forma:

1.1.1 DA ALTERAÇÃO, vem acrescer a quantidade de metas, nos seguintes itens de 
serviços:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUANT. VLR. UNIT.

002
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 
004/2022, ANEXO I. ITEM 002 - DA 
ESPECIALIDADE: Médico Obstetra para at...

Svç / 
Mês 1 16.800,00

003
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 
004/2022, ANEXO I. ITEM 003 - DA 
ESPECIALIDADE: Médico Ginecologista pa...

Svç / 
Mês 1 8.400,00

1.2 O valor total integrado ao exercício de 2022, conforme acréscimo demostrado 
nos itens acima, será de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais).

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1 Considerando o acréscimo de meta descrito no item 1.1.1 deste termo, fica, do 
mesmo modo, alterado o objeto contratual e a clausula quarta do contrato, que 
passará a perfazer o valor global do contrato, em R$ 237.800,00 (duzentos e trinta 
e sete mil e oitocentos reais), conforme abaixo especificado:

ITEM QUANT. UND. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VLR. UNIT.
VALOR 

TOTAL

001 1 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
001 - DA ESPECIALIDADE: 
Médico Pediatra para at...

8.400,00 8.400,00

002 5 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
002 - DA ESPECIALIDADE: 

   

16.800,00 84.000,00

003 5 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
003 - DA ESPECIALIDADE: 

8.400,00 42.000,00
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004 1 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
004 - DA ESPECIALIDADE: 

   

35.700,00 35.700,00

005 1 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
005 - DA ESPECIALIDADE: 

   

35.700,00 35.700,00

006 1 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
006 - DA ESPECIALIDADE: 

   

14.000,00 14.000,00

007 1 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
007 - DA ESPECIALIDADE: 

   

14.000,00 14.000,00

008 1 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
008 - DA ESPECIALIDADE: 

   

2.000,00 2.000,00

009 1 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 
009 - DA ESPECIALIDADE: 

   

2.000,00 2.000,00

Valor Total R$ 237.800,00

CLÁUSULA TERCEIRA

3.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições 
do contrato original, datado de 29 de julho de 2022.

3.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Cidade Gaúcha - PR, 22 de Dezembro de 2022.

HENRIQUE DOMINGUES 
Prefeito Municipal

Contratante

RAPHAEL JOÃO ZAUPA JÚNIOR
Representante Legal

Contratado

TESTEMUNHAS: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
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SEXTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
REFERENTE A INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N.º 010/2022, DECORRENTE 
DO CHAMAENTO PUBLICO N.º 004/2022, 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E
A EMPRESA RZ SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA, na forma abaixo:

O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, 
centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste ato, representado
pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR e, inscrito no CPF sobre n.º 
529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, n.º 2887, 
Bairro: Centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa RZ SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 17.594.984/0001-89, com sede a Rua Apucarana, n.º 
1859, centro, Fone: (44) 3673-1067, e-mail: rzservicosmed@hotmail.com, Município de 
Ivaté – PR, CEP: 87.525-000, neste ato, devidamente representada pelo Sr. RAPHAEL 
JOÃO ZAUPA JÚNIOR, brasileiro, casado, empresário, médico, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.304.774-2 SSP/PR e inscrito no CPF sob o n.º 918.920.829-34, 
residente e domiciliado a Rua Alameda Berlim, 67, centro, Cel. (44) 98838-1595, e-mail: 
raphaeljoao.zaupa@hotmail.com, Município de Nova Olímpia – PR, CEP: 87.490-000,
doravante denominado como CONTRATADA.

Considerando a necessidade dos serviços médicos plantonista, conforme necessidade e 
autorização da Secretaria de Saúde do Município de Cidade Gaúcha – PR.

Considerando a vantajosidade à Administração Publica e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, 
agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.

Considerando a rotatividade entre todos os credenciados, a fim de atender a demanda 
dos credenciados no Edital de Chamamento Público n.º 004/2022, conforme observação 
ao Art. 25, inciso V da Lei Estadual n.º 15.608 de 16 de agosto de 2007, do Estado do 
Paraná.

Considerando o contido no art. 58, inciso I, c/c, art. 65, letra b) do inciso I, da Lei Federal 
n.º 8.666, de 1993 e suas alterações.

Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, celebrando o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas 
abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA
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1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2
(segunda) do contrato original sob n.º 100/2022, da seguinte forma:

1.1.1 DA ALTERAÇÃO, vem acrescer a quantidade de metas, nos seguintes itens de 
serviços: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUANT. VLR. UNIT.

002
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 004/2022, 
ANEXO I. ITEM 002 - DA ESPECIALIDADE: 
Médico Obstetra para at...

Svç / 
Mês 1 16.800,00

003
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 004/2022, 
ANEXO I. ITEM 003 - DA ESPECIALIDADE: 
Médico Ginecologista pa...

Svç / 
Mês 1 8.400,00

1.2 O valor total integrado ao exercício de 2023, conforme acréscimo demostrado nos
itens acima, será de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais).

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1 Considerando o acréscimo de meta descrito no item 1.1.1 deste termo, fica, do
mesmo modo, alterado o objeto contratual e a clausula quarta do contrato, que 
passará a perfazer o valor global do contrato, em R$ 288.200,00 (duzentos e oitenta e 
oito mil e duzentos reais), conforme abaixo especificado:

ITEM QUANT. UND. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VLR. UNIT.
VALOR 

TOTAL

001 1 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 001 
- DA ESPECIALIDADE: Médico 
Pediatra para at...

8.400,00 8.400,00

002 7 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 002 
- DA ESPECIALIDADE: Médico 

16.800,00 117.600,00

003 7 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 003 
- DA ESPECIALIDADE: Médico 

8.400,00 58.800,00

004 1 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 004 
- DA ESPECIALIDADE: Médico 

35.700,00 35.700,00

005 1 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 005 
- DA ESPECIALIDADE: Médico 

35.700,00 35.700,00
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006 1 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 006 
- DA ESPECIALIDADE: Médico 

14.000,00 14.000,00

007 1 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 007 
- DA ESPECIALIDADE: Médico 

14.000,00 14.000,00

008 1 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 008 
- DA ESPECIALIDADE: Médico 

2.000,00 2.000,00

009 1 Svç / 
Mês

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N.º 004/2022, ANEXO I. ITEM 009 
- DA ESPECIALIDADE: Médico 

2.000,00 2.000,00

Valor Total R$ 288.200,00

CLÁUSULA TERCEIRA

3.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 29 de julho de 2022.

3.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Cidade Gaúcha - PR, 06 de Fevereiro de 2023.

HENRIQUE DOMINGUES 
Prefeito Municipal

Contratante

RAPHAEL JOÃO ZAUPA JÚNIOR
Representante Legal

Contratado

TESTEMUNHAS: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 007/2023 – RELANÇAMENTO II
(Processo Administrativo nº 1564 de 09/11/2022)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, 
para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a 
legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) 
trator de esteiras, novo/zero hora, para atender as necessidades da 
Secretaria de Meio Ambiente, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:30 horas do dia 
28/04/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:30 às 14:30 
horas do dia 28/04/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:30 horas do 
dia 28/04/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO:  R$ 1.750.000,00 (Um milhão e 
setecentos e cinquenta mil reis).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto 
Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 
e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente 
no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 
3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 
3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 10 DE ABRIL DE 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
FERNANDA PERIARD MANTOVANI
Secretária de Meio Ambiente

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023 – PMU - RELANÇAMENTO
(Processos Administrativos nºs 50, 51 e 52 de 23/01/2023)
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, 
para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a 
legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de 
eletrodomésticos, utensílios para cozinha e cadeiras universitárias, 
para equipar o Restaurante Popular do Município, conforme termo de 
Convênio  nº 273/2018 que celebram o Estado do Paraná, Secretaria 
de Estado da Agricultura e do Abastecimento (SEAB) e o Município de 
Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
28/04/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 
horas do dia 28/04/2023
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do 
dia 28/04/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 119.353,03 (Cento e dezenove mil 
e trezentos e cinquenta e três reais e três centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto 
Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 
e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente 
no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 
3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 
3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 10 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
MURILO ALEXANDRE FERNANDES TEIXEIRA
Secretário de Agricultura

 

 
 

PAUTA DA ORDEM DO DIA 
DIA 17/ABRIL/2023 

SESSÃO ORDINÁRIA 
 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2023 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Da Vereadora Professora Ana Novais, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2023 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 05/2023 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Da Vereadora Professora Ana Novais, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 06/2023 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Mateus Barreto, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
 
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 14 de abril de 2023. 

 
 
 
 

Cleber Marcos Nogueira 
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
Secretaria Municipal de Assistência Social
RESUMO DO TERMO DE COLABORAÇÃO FIRMADO ENTRE 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
I – Termo de Colaboração nº 029/2023, firmado entre o Município de 
Umuarama através da Secretaria Municipal de Assistência Social e a 
ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE ASSISTÊNCIA AO MENOR - ARAM, 
inscrita no CNPJ sob nº 77.217.347/0001-15.
Objeto: Mediação do acesso e integração ao mercado de trabalho para 
160 adolescentes de 14 à 17 anos 11 meses e 29 dias
14 - Fundo Municipal de Assistência Social
3.1.50.43.00.00 - Subvenções Sociais
Fonte de Recursos: 821 - Recursos Ordinários Livres
3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais
Fonte de Recursos: 823 - Recursos Ordinários Livres
Valor mensal em 04 parcelas de R$ 19.200,00 (dezenove mil e 
duzentos reais).
Valor Total: R$ 76.800,00 (setenta e seis mil e oitocentos reais).
Vigência: 14 de abril de 2023 a 31 de julho de 2023.
Umuarama, 14 de abril de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
Secretaria Municipal de Assistência Social
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/03/4627
Referência: Parceria entre o município de Umuarama e Organização da 
Sociedade Civil – OSC.
Dispensa de Chamamento Público – repasse ao Terceiro Setor – Termo 
de Colaboração.
Base Legal: Artigos 30, inciso I da Lei Federal nº 13.019/ e artigo 35, 
inciso I e art. 37 do Decreto Municipal nº 108/2017.
Organização da Sociedade Civil Proponente: ASSOCIAÇÃO 
REGIONAL DE ASSISTÊNCIA AO MENOR - ARAM, inscrita no CNPJ 
sob nº 77.217.347/0001-15., com sede na Av Portugal, nº 5550, na 
cidade de Umuarama – PR.
Objeto Proposto: A Secretaria Municipal de Assistência Social de 
Umuarama, torna pública a dispensa de Chamamento Público, nos 
termos do art. 30 da Lei nº 13.019/2014, visando firmar parceira com 
a ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE ASSISTÊNCIA AO MENOR - ARAM, 
para mediação do acesso e integração ao mercado de trabalho para 
160 adolescentes de 14 à 17 anos 11 meses e 29 dias
Justificativa para Inexigibilidade de Chamamento Público:
Considerando a Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas 
alterações, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a 
administração pública e as suas organizações da sociedade civil, em 
regime de mútua cooperação para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de 
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalhos inseridos 
no Termo de Colaboração;
Considerando o art. 204, inciso I da Constituição Federal que dispõe 
sobre a participação das entidades beneficentes de assistência 
social na execução de serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais;
Considerando a Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social 
– CNAS n° 108 de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação 
Nacional de Serviços Socioassistenciais;
Considerando que Associação Regional de Assistência ao Menor – 
ARAM, oficiou esta Secretaria de Assistência Social, através do ofício 
nº 14/2023, informando que a entidade perdeu o prazo para apresentar 
a proposta no Chamamento Público nº 001/2023 desta Secretaria, que 
era até o dia 09 de março do corrente ano.
Considerando que a entidade possui parceria firmada com esta 
Secretaria, através do Termo de Colaboração nº 005/2021 e realiza o 
Serviço de Promoção e Integração ao Mercado de Trabalho para 160 
adolescentes de 14 à 17 anos 11 meses e 29 dias;
Considerando que o Termo de Colaboração nº 005/2021 encerra-
se no dia 31 de março, vimos que será necessário realizar dispensa 
de chamamento público para que os serviços não paralisarem, pois 
a ARAM necessita dos recursos deste convênio para pagamento dos 
funcionários e demais despesas fixas;
Considerando o art. 35 do Decreto Municipal nº 108 de 08 de junho de 
2017, em que o Administrador Público, observando o disposto no art. 
19 e no § 1° do art. 33 deste Decreto, poderá dispensar a realização 
do Chamamento Público: inciso I, no caso de urgência decorrente de 
paralisação ou iminência de atividades de relevante interesse público, 
pelo prazo de até cento e oitenta dias;
Diante do exposto, a Secretaria de Assistência Social possui interesse 
em formalizar a parceria com A Associação Regional de Assistência 
ao Menor - ARAM, através de Termo de Colaboração, por Dispensa 
de Chamamento público, conforme prevê no art. 30 da Lei Federal nº 
13.019/2014 e art. 35 do Decreto Municipal nº 108/2017.
Umuarama, 14 de abril de 2023
Adnetra Vieira dos Prazeres Santana
Secretária de Assistência Social

CONSELhO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA 
SOCIAL DE UMUARAMA

RESOLUÇÃO Nº 13, de 13 de abril de 2023
Súmula: Compõe Comissão Especial Eleitoral para organizar o 
processo eleitoral dos representantes da Sociedade Civil para o 
mandato 2023/2025 do CMAS.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a LOAS – Lei Orgânica de Assistência 
Social, n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e suas alterações, a 
Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015, e Regimento Interno, 
conforme deliberação plenária em Reunião Ordinária realizada no dia 
13 de abril de 2023, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos 
Conselhos;
CONSIDERANDO o Art. 11 da Resolução CNAS nº 237 de 14 de 
dezembro 2006, que dispõe que a eleição da sociedade civil ocorrerá 
em foro próprio, coordenado pela sociedade civil e sob a supervisão do 
Ministério Público;
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os membros do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Umuarama abaixo relacionados, para compor a Comissão 
Especial Eleitoral responsável por organizar o Processo Eleitoral dos 
representantes da Sociedade Civil para o mandato 2023/2025 do 
CMAS:
I.Annie Cristiny Lopes de Araújo de Lima;
II.Bruna Aparecida Anastacio Freitas;
III.Débora Mendes Baggio;
IV.Karina Helen dos Santos Fedrigo.
Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 13 de abril de 2023.
Annie Cristiny Lopes de Araújo de Lima
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 736/2023
Concede Adicional Insalubridade a servidora ANDREIA APARECIDA BREDOFF.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 235/2023 - Secretaria Municipal de 
Educação.
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora ANDREIA APARECIDA BREDOFF, matrícula nº 993171, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 28.010.144-2 - SSP-PR e inscrita no CPF 
sob n.º 854.185.101-00, nomeada em 14 de junho de 2013, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por 
cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar 
n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do 
Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 03 de abril de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de 
Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei 
Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública a 
realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos 
das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão 
Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade 
com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria 
técnica e o cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na 
Área de Saúde para a prestação de serviços de consultas para atender os pacientes encaminhados 
pela Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes na 
tabela SIA/SUS, disponível no endereço eletrônico – sigtap.datasus.gov.br e complementação 
com  recurso próprio.
2.2. Somente poderão se credenciar empresas que já possuam contrato com o Fundo Municipal de 
Saúde de Umuarama, e que prestem serviços aos quais é necessário o uso de referido Contraste, 
serviços esses como Tomografia, Ressonancia etc.
2.3. O chamamento tem como objetivo a otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e 
o acesso da população às ações e aos serviços de saúde no aspecto qualiquantitativo, e  garantir 
a  legalidade dos serviços, ordenar a rede de serviço de saúde em cumprimento as diretrizes do 
Plano Municipal de Saúde, Termo de Compromisso de Gestão e Plano Diretor Regionalizado - 
PDR e da Programação Pactuada. Sendo assim necessário complementar os serviços por meio 
de prestador privado, para garantir o atendimento a população usuária dos serviços de saúde, nos 
termos da Portaria de consolidação n° 01 de 28 de setembro de 2017 (Normas sobre o direito e 
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde, em 
seu título VI – Da Participação Complementar.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES 
PARA O CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO 
CONSTANTE NO ANEXO DESTE EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios 
de direito público, suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste 
Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer momento, entre 
o dia 19 de abril de 2023 e o dia 16 de junho de 2023, durante o horário de funcionamento da 
Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 
até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e 
sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação 
do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o 
pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. A regularidade com 
a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante 
a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela 
Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 
República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND), desde que dentro 
do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de 
funcionamento (licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da 
sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela 
Caixa Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde ( Licença Sanitaria);
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Anexo II Preenchido;
l) Anexo III preenchido;
m) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de 
especialidade na área, exclusivamente para hospitais e clinicas.
n) Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas pelo CNAS (quando couber);
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo 
de cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a 
documentação completa estabelecida.
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente 
Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação 
exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de 
acordo com as necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão 
Técnica de Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do 
credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido de imediato 
para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, 
no prazo de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou 
não para o credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 
(sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de 
instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e 
discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, 
podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer 
direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos 
encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente 
a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução 
do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde 
ao Município de Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde, 
conforme relatório de serviços realizados e complemento com recurso próprio, cujo os valores 
foram tomados com base da tabela do Consócio Intermunicipal de Saúde (CISA) e região.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que 
estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo 
Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
1 -O pagamento será efetuado mensalmente, até o ____ (_____) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente 
deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da 
CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização dos exames/e/
ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das 
requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos 
pacientes atendidos.
2-.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 -  O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será 
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, 
alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, 
Municipal e Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a 
Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação 
da CNDs e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 
55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa 
da CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
representação;
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, 
assegurando o direito de ampla defesa.
- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: Além das sanções previstas na 
cláusula décima primeira, a Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a Administração 
direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos na Lei federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
– DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções 
legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula 
nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou 
contrato, ensejar o retardamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 
prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 
05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
– DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, 
conforme disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial 
podendo, a critério do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente 
instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes 
deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer 
procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação 
da finalidade ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total 
ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou 
indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, 
através da divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na 
internet através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 10 de abril de 2023.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I – EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 004/2023 – SAÚDE
**Somente poderão se credenciar empresas que já possuam contrato com o Fundo Municipal de 
Saúde de Umuarama, e que prestem serviços aos quais é necessário o uso de referido Contraste, 
serviços esses como Tomografia, Ressonancia etc.
CONSULTAS:
Descrição Valor Tabela SUS (federal) Rec. próprios Valor total
Taxa para Contraste  100 ml R$ 0,00 R$ 140,00 R$ 140,00
Taxa para Contraste   50 ml R$ 0,00 R$   89,00 R$   89,00
Taxa para Contraste   15 ml R$ 0,00 R$   86,00 R$   86,00
A empresa deve anexar ao resultado do exame copia da autorização assinada pelo paciente da 
ciência do uso do Contraste, bem como etiqueta de identificação da ampola para comprovar a 
dosagem,  para que possa ser efetuada a cobrança da taxa.
Na falta desse documento de comprovação a empresa não poderá receber a taxa.
Todos os procedimentos deverão ter a guia de autorização da Secretaria Municipal de Saúde, 
liberada dentro do mês que for executado o procedimento.
 A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no 
cadastro de serviços especializados (modelo em anexo) identificando qual área ou áreas que tem 
interesse e a quantidade de procedimentos/mês que poderá disponibilizar.
Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas, exames ou 
procedimentos mensais levando em consideração a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, 
a disponibilidade financeira e orçamentária e a capacidade instalada da empresa.
Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes em 
Umuarama.
ANEXO II – EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 004/2023 – SAÚDE
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados –
Chamamento público nº¬_____
(adequar à área pretendida)
A……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem 
manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de 
atenção a saúde de acordo com os critérios e condições estabelecidos  no Edital de Chamamento 
Público nº¬______Credenciamento de Serviços de Saúde, para prestação de serviços nas 
seguintes áreas:
Anexo_____                                                                                   Quantidade de procedimentos/mês
(listar procedimentos conforme consta do edital)
_________________________________________
_________________________________________
_________________________________________
Nome e CRM do médico responsável pela realização dos procedimentos:
Médico responsável pela empresa:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Data:
                                                                                              ___________________________________
                                                                                                             Assinatura do responsável
ANEXO III– EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 004/2023 – SAÚDE
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO
Razão Social/Nome da Pessoa Física:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ/CPF:
(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, inscrito (a) no 
CNPJ/CPF nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
-       - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
-       - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que 
não possui em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
-        - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, 
fundações e autarquias.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2023.
ASSINAR E CARIMBAR
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física)
ANEXO IV – EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 004/2023 – SAÚDE
 MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2023
           Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com 
sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato 
representado pelo Secretário de Saúde o Sr. HERISON CLEIK DA SILVA LIMA, brasileiro, casado, 
servidor público, inscrito no CPF sob nº 055.559.169-73, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 9.885.007-4 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa __________________________________
_, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, 
com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador 
o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado 
nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº ____, de ___ de ____ de ______ , 
Inexigibilidade nº ____/2023, ratificado em ___ de ____________ de 2023, publicado no jornal 
Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2023, edição nº ____, regido pelo Artigo 25 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
empresa para a prestação de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único 
de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº 
_____/2023 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Procedimentos Previsão de quant. de exames/ano Valor unitário Tabela SUS 
(recurso federal) Valor do complemento (recurso próprio) Valor total Unitário  
Valor total
Total anual
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor total anual do presente contrato em R$ __________
(_____________), de acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2023 
– Credenciamento de Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a 
título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município 
fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-
SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização 
de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a 
referência e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos 
usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços 
prestados nos termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados 
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos 
instrumentos referidos no inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a 
configurar como direito do usuário, e deverão ser atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, 
sem expectativa de remuneração adicional pelo CONTRATANTE, a qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos 
pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a 
prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do 
SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais 
e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos 
os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, 
medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por 
membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício 
com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado 
de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos 
exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão 
de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE 
CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, 
__________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, e como FISCAL DE CONTRATO: 
Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal 
de Saúde de Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente 
deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da 
CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização dos exames/e/
ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das 
requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos 
pacientes atendidos.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas 
da documentação exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu 
vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da 
CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será 
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, 
alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, 
Municipal e Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a 
Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação 
da CNDs e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 
55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa 
da CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
representação;
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato.
II -  Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da 
normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 

contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 
da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços 
constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no 
pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou 
grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos 
valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se 
sempre a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá atender a todos com dignidade e respeitos, de modo 
universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
Parágrafo Segundo: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social 
ou de seu controle acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado 
ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta (60) dias, contados a partir da data do registro da 
alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA 
é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, 
decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, 
praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito 
de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos 
órgãos competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início em ___ de 
______ de 2023 e com término previsto para _____de _________ de 2023, podendo, contudo 
ser prorrogável  até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das 
despesas do presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês 
subsequente à prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de 
Fazenda, para que esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o _____ dia do mês 
subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento 
será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, 
com aposição do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à 
CONTRATADA para as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas 
até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele em que ocorreu a devolução. O documento 
reapresentado será acompanhado do correspondente documento original devidamente inutilizado 
por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, 
este garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores 
do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, 
mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde exonerada do pagamento de multas e sanções 
financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, 
avaliação e auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA quando da 
emissão das notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma o nº do Processo Inexigibilidade 
nº _________ – Saúde e Contrato nº ______ – Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal 
de Saúde, mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das 
cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos 
e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, 
não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou 
para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem 
solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 
20% (vinte por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição 
deste Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: A CONTRATADA 
sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em 
outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 
da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula 
nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou 
contrato, ensejar o retardamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 
prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 
02 (dois) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
Parágrafo Único: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) 
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, bem como na 
legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas 
de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade 
Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem 
que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer 
a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma.
CLÁUSULA DECIMA NONA  – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE poderá 
rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses e condições previstas nos artigos 
78 e 79, no que couber, da Lei 8.666/93, sem que caiba à contratada direito a indenização e sem 
prejuízo das penalidades. Poderá ainda, ser rescindido por interesse da administração, devendo 
nesta hipótese o CONTRATANTE notificar a CONTRATADA com antecedência de 30 (trinta) 
dias, não sendo devida neste caso nenhuma indenização ou pagamento além do estabelecido 
na Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha prestado os serviços e/ou produtos que 
tenham sido entregues.
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presente contrato terá duração 
até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 
(sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/
PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do processo administrativo – Inexigibilidade nº 
_____/2023 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos 
documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores 
dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo, conforme 
Portaria Interministerial nº 424 de 30 de dezembro de 2016, bem como alterações posteriores e/
ou legislação correlata.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, 
conforme disposto na cláusula décima sexta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial 
podendo, a critério do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente 
instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes 
deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer 
procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação 
da finalidade ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total ou 
parcial a terceiros dos direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da 
CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às condições 
previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da 
CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou 
tributária, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica 
obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias, em até 25% do preço inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente 
Contrato, o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos 
previstos na legislação referente às licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas 
cominadas na Cláusula Décima Sexta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento 
puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a 
ocorrência de tal rescisão. Se durante este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, 
seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a 
multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato 
será objeto de Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos 
administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de 
comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores.
CLAUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do 
presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a 
fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2023.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
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CONSELhO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA 
SOCIAL DE UMUARAMA

RESOLUÇÃO Nº 14, de 13 de abril de 2023
Súmula: Convoca a XIII Conferência Municipal de Assistência Social 
de Umuarama-PR.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a LOAS – Lei Orgânica de Assistência 
Social, n°  8.742 de 07 de dezembro de 1993, a Lei Municipal n° 4.081 
de 25 de maio de 2015 e Regimento Interno, conforme deliberação da 
plenária em Reunião Ordinária realizada no dia 13 de abril de 2023, na 
Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos;
CONSIDERANDO que as Conferências de Assistência Social são 
espaços amplos e democráticos de discussão e articulação coletivas 
em torno de propostas e estratégias de organização, cuja principal 
característica é reunir governo e sociedade civil organizada para 
debater e decidir as prioridades na Política de Assistência Social para 
os próximos anos;
CONSIDERANDO a Resolução CNAS/MC nº 90, de 21 de dezembro 
de 2022, que convocou a 13ª Conferência Nacional de Assistência 
Social, requerendo que as conferências municipais de assistência 
social sejam realizadas no período de 3 de abril a 15 de julho de 2023;
RESOLVE:
Art. 1º. Convocar extraordinariamente a XIII Conferência Municipal 
de Assistência Social de Umuarama, com a atribuição de avaliar a 
situação atual da Assistência Social e propor diretrizes para o seu 
aperfeiçoamento, em especial os avanços do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS, reafirmando o debate do tema nacional.
Art. 2°. A XIII Conferência Municipal de Assistência Social de Umuarama 
realizar-se-á no dia 13 de julho de 2023, das 8h às 12h e das 13h30 
às 17h, no Teatro Vera Schubert, localizado na Av. Rio Branco, nº 3633 
– Centro Cívico.
Art. 3°. A XIII Conferência Municipal de Assistência Social de Umuarama 
terá como tema central: “Reconstrução do SUAS: O SUAS que temos e 
o SUAS que queremos”, e eixos:
I. EIXO 1 – FINANCIAMENTO: Financiamento e orçamento de natureza 
obrigatória, como instrumento para uma gestão de compromisso e 
responsabilidades dos entes federativos para garantia dos direitos 
socioassistenciais contemplando as especificidades regionais do país;
II. EIXO 2 – CONTROLE SOCIAL: Qualificação e estruturação 
das instâncias de Controle Social com diretrizes democráticas e 
participativas;
III. EIXO 3 – ARTICULAÇÃO ENTRE OS SEGMENTOS: Como 
potencializar a participação social no SUAS?
IV. EIXO 4 – SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS: Universalização 
do acesso e a integração das ofertas dos serviços e direitos no SUAS; e
V. EIXO 5 – BENEFÍCIO E TRANSFERÊNCIA DE RENDA: A 
importância dos benefícios socioassistenciais e o direito a garantia de 
renda como proteção social na reconfiguração do SUAS.
Art. 4°. A responsabilidade pela organização da XIII Conferência 
Municipal de Assistência Social de Umuarama será do Conselho 
Municipal de Assistência Social, através da Comissão Organizadora 
instituída pela Resolução CMAS nº 05, de 09 de fevereiro de 2023.
Art. 5°. A responsabilidade político financeira será da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Umuarama, com a utilização de 
recursos do IGD-SUAS e IGD-PBF destinados ao financiamento de 
apoio técnico e operacional do controle social, para a contratação 
de empresa de assessoria e planejamento e outras despesas que se 
fizerem necessárias para a realização da XIII Conferência Municipal de 
Assistência Social de Umuarama.
Art. 6°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 13 de abril de 2023.
Annie Cristiny Lopes de Araújo de Lima
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 109/2023
Nomeia os membros do Conselho Municipal de Proteção e Bem-Estar 
Animal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 5º e 8º da Lei Municipal n° 
4.421, de 28 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 244/2023, expedida em 
03 de março de 2023, pela Secretaria de Meio Ambiente.
DECRETA
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de 
Proteção e Bem-Estar Animal, no biênio de 2023-2024, os seguintes 
representantes:
I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
a) Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Fábio Massamitsu Sakata
Suplente: Maria Aparecida de Lima Meira Nakasugui
b) Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Sandra dos Santos Pinheiro
Suplente: Renata Luzia Ferreira
c) Secretaria de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana
Titular: Valdiney Roberto Rissato
Suplente: Juracy Antonio Narcizo
d) Polícia Militar:
Titular: 1º Tenente Guilherme Britto Schnaider
Suplente: 1º Sargento Fábio de Oliveira
II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
a) Sociedade de Amparo dos Animais de Umuarama SAAU:
Titular: Dra. Regiane Pereira Baptista da Silva
Suplente: Ana Maria Polaquini
b) Universidade Estadual de Maringá (UEM), Campus Umuarama:
Titular: Max Gimenez Ribeiro
Suplente: Oduvaldo Câmara Marques Pereira Junior
c) Universidade Paranaense (UNIPAR):
Titular: Dr. Salviano Tramontin Belettini
Suplente: Dra. Ana Maria Quessada
d) Coordenadoria de Associação de Moradores de Umuarama e Região 
(CANMUR):
Titular: Jônia Piveta Crozarioli de Lima
Suplente: Jean Carlos Felipe
e) Ordem dos Advogados do Brasil Subseção de Umuarama/PR:
Titular: Lilian Elias Fernandes
Suplente: Karoliny Peres Araújo Lima Nakaoka
  Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
Republicar por incorreção
PORTARIA Nº 647/2023
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 
15 de março de 2013 e a  Lei Complementar nº 473, de 13 de maio 
de 2020,
CONSIDERANDO ainda, a Portaria nº 1.636, de 10 de novembro de 
2021, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 11 de novembro 
de 2021, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital nº 048, de 01 de julho de 2021.
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, 
para ocupar o Cargo de Carreira de Professora de Educação Infantil - 
Atuação Específica na Educação Infantil, com a jornada de trabalho de 
40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes 
no Quadro de Servidores do Magistério Público, ficando lotada na 
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º A nomeada face ao que estabelece o Art. 24 da Lei Complementar 
nº 346, de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 
473, de 13 de maio de 2020, fica enquadrada na classe e nível inicial 
da respectiva carreira, conforme está previsto no capítulo III, Seção 
II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo 
XXV, da referida Lei, a contar de 05 de abril de 2023.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ATUAÇÃO ESPECÍFICA 
NA EDUCAÇÃO INFANTIL– 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 IVE SAMARA DURAES CHIULO 9.407.295-6 A 01
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 735/2023
Concede Adicional Insalubridade aos servidores ocupantes do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade 
e Comunicação Interna nº 235 e 238/2023 Secretaria Municipal de 
Educação.
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder Adicional Insalubridade, no percentual de 40% 
(quarenta por cento), aos servidores ocupantes do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Regime Administrativo Especial, lotados na Secretaria 
Municipal de Educação, abaixo relacionados.
Item Matrícula Servidor(a) A partir
01 1080910 EDILENE DE OLIVEIRA PIVA 04/04/2023
02 1080897 LEANDRO MOREIRA DE SÁ 21/03/2023
03 1080894 MARIA CRISTINA DE JESUS CRUZ RAMOS 30/03/2023
04 1080939 THALITA MONTEIRO MESSIAS 05/04/2023
05 1080943 WILLIAN ARIOVALDO BARBOSA 05/04/2023
06 1080952 ADRIANA APARECIDA DE BRITTO DOS SANTOS 06/04/2023
07 1080946 LIESER MARGARIDO MENDONCA 04/04/2023
08 1080951 SARA CAVASSANI AZONI SOARES 06/04/2023
09 1080949 SILVANA MARIA BEZERRA 06/04/2023
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EDITAL N.º 64/2023 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de 

suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 117/2022, de 

26 de dezembro de 2022, 

R E S O L V E 

 

Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionado(as), 

aprovados(as) e classificados(as) no Processo Seletivo Simplificado, para o provimento de emprego 

público de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS a comparecerem na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da 

data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em 

que  deverão apresentar os seguintes documentos para admissão: 

* 01 foto colorida 3X4 (atual). 
* Certidão Criminal da Justiça Estadual (solicitar no forumou cartório distribuidor  
da cidade onde reside) 
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.) 
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada) 
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge).  
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)  
* fotocópia PIS ou PASEP 
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br) 
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento  
* fotocópia carteira de habilitação (quando couber) 
* fotocópia certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber) 
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma) 
* fotocópia registro no conselho da classe (quando couber) 
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no caso 
de isenção preencher declaração de bens) 
* fotocópia comprovante de residência 
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 
desabonadora ou demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)  
* tipo sanguíneo 
* comprovante (impresso) do nº da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento  
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega de 
documentos) 
* fotocópia certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos 
* fotocópia carteira de vacinação dos filhos. 

 Posteriormente será encaminhado para se submeter a Exame 

Médico Pré-admissional previsto no item 8.1 – do referido Edital.  

ATENÇÃO 
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido para 
entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a 
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desclassificação do candidato do Processo Seletivo Simplificado. Em caso de dúvidas, contatar-nos 
no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mal 
concursos@umuarama.pr.gov.br  
 

Caso o candidato aprovado e relacionado neste Edital, não se 

pronuncie sobre a aceitação ou não do Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a 

Administração convocará o candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se 

pronunciou o direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, conforme estabelecido no 

item 13.2 do Edital nº. 117/2022 – Da Convocação. 

 

 
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS 
(PROVIMENTO DE 38 VAGAS) 

INSCR. NOME RG CLASS. 
254112 ADRIANA DE BRITO BERCI 76544328 108º 
251524 ELAINE VIEIRA 73000025 109º 
253802 WESLEY AMANCIO 100658003 110º 
253287 FRANCIELE FELIX DE ARAUJO 105875525 111º 
253352 ELISANGELA APARECIDA DA SILVA 1017893 112º 
250977 NATALIA PEREIRA DA LUZ HORVATH 12324841-4 113º 
252037 TATIANE LOPES DOS SANTOS 82996389 114º 
254050 ROSA MARIA VICENTE DA SILVA 78587920 115º 
252882 ROSELI ARNALDO DE ALENCAR 80787600 116º 
254337 LEONARDO HENRIQUE BUSCARIOLI DA SILVA 133067728 117º 
250638 KETALLY WESLAYNE MARQUES DE ALENCAR 151500340 118º 
252001 MARIA THAYSE DOS SANTOS 92005836 119º 
251421 ROSELENE DOS REIS E SILVA GOMES 7758988-0 120º 
250367 HEBERT CHRISTIAN YAMANAKA 110382359 121º 
253646 THAIS DOS REIS BUZZO 103577896 122º 
254005 VINICIUS ILARIO FERREIRA DOS SANTOS 143503356 123º 
252981 CESAR DIAS DOS SANTOS 89164770 124º 
249866 FRANCIELLE RODRIGUES DA SILVA TEIXEIRA 83604247 125º 
252193 ANA ALICE DE PAULA 129687509 126º 
251129 ELIENAY MEDEIROS LINI 140118222 127º 
249672 JESSICA CAROLINE SANTOS ROCHA DE OLIVEIRA 12.927.462-0 128º 
253289 ELIANE CRISTINA DA COSTA 52351243 129º 
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250992 CAMILA ALVES DA SILVA RODRIGUES 103013429 130º 
252732 APARECIDA MARIA DELGADO BANHARA 45746895 131º 
254727 JULIANA MATOS DOS SANTOS 142643197 132º 
250291 PATRICIA DE OLIVEIRA BARBOSA 128015728 133º 
250103 CRISTIANE DE SOUZA DOS SANTOS 105796145 134º 
254302 RENATA DE CARVALHO NASCIMENTO SEVERINO 101427285 135º 
252515 JANAINA DA SILVA RAMOS 124973651 136º 
252984 ERNALDO GARCIA PEREIRA 6019414-9 137º 
252297 LETICIA LIMA LUCAS 130501745 138º 
254498 ROSILDA REGINA ANDRE 110380070 139º 
249851 JOSE ANTONIO PIMENTA SOUSA 125633838 140º 
250627 EMERSON CAMPEZATE 84613088 141º 
253280 ERICA ANGELA GERONIMO MACEDO 377061918 142º 
250668 GESSICA APARECIDA ANDRIATTO NASCIMENTO 141595962 143º 
253335 SHIRLEI LARA BUSCARIOLI 7871207-4 144º 
252471 SONIA ALVES SANTANA DE OLIVEIRA 79967629 145º 
 
 
 
 

PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de Abril de 2023. 
 

 
 

 
Hermes Pimentel da Silva, 

Prefeito Municipal. 
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EDITAL N.º 65/2023 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas 

atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 048/2021, de 01 de 

julho de 2021, 
R E S O L V E 

 
Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado e classificado no 

Concurso Público, para o provimento de cargo efetivo de SECRETÁRIO (A) ESCOLAR - 40 HORAS a 

comparecer na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 

(cinco) dias úteis a partir da data de publicação deste edital, para se manifestar sobre a aceitação ou não do 

Cargo Público, ocasião em que  deverá  apresentar os seguintes documentos para nomeação: 
* 01 foto colorida 3X4 (atual). 
* antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal) 
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.) 
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada) 
* fotocópia do C.P.F. (conjuge).  
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)  
* fotocópia PIS ou PASEP   
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br) 
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento  
* carteira de habilitação (quando couber) 
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber) 
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma) 
* registro no conselho da classe (quando couber) 
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no caso de 
isenção preecher declaração de bens) 
* comprovante de residência 
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática desabonadora ou 
demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)  
* tipo sanguineo 
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento  
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega de 
documentos) 
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos 
* carteira de vacinação dos filhos. 

 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame 

Médico Pré-admissional previsto no item 10.9  – do referido Edital.  
 

ATENÇÃO 
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido para entrega, 
caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a desclassificação do candidato 
do Concurso Públicos previsto no item 10 - da Convocação - do referido Edital. Em caso de dúvidas, 
contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mal 
concursos@umuarama.pr.gov.br  

 

Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não 

se pronuncie sobre a aceitação ou não do Cargo Público, no prazo estabelecido para esse fim, a 
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Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o 

direito de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 10.8 do Edital nº. 

048/2021 – Da Convocação. 
 

SECRETÁRIO (A) ESCOLAR - 40 HORAS 
(PROVIMENTO DE 01 VAGAS) 

INSCR. NOME RG CLASS. 
118252 Giovanna Caroline Dantas 14.232.598-5 46° 

 
 
 
 

PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de Abril de 2023. 
 

 
 
 
 

Hermes Pimentel da Silva, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
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EDITAL N.º 66/2023  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas 
atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 05/2021, de 10 

de fevereiro de 2021, 

R E S O L V E 
 

Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionado(as), 

aprovados(as) e classificados(as) no Processo Seletivo Simplificado, para o provimento de emprego público 

de AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS  a comparecerer na Diretoria de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da 

data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que  

deverão apresentar os seguintes documentos para admissão: 
* 01 foto colorida 3X4 (atual). 
* Certidão Criminal da Justiça Estadual (solicitar no forumou cartório distribuidor  
da cidade onde reside) 
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.) 
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada) 
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge).  
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)  
* fotocópia PIS ou PASEP 
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br) 
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento  
* fotocópia carteira de habilitação (quando couber) 
* fotocópia certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber) 
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma) 
* fotocópia registro no conselho da classe (quando couber) 
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no caso de 
isenção preencher declaração de bens) 
* fotocópia comprovante de residência 
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática desabonadora ou 
demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)  
* tipo sanguíneo 
* comprovante (impresso) do nº da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento  
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega de 
documentos) 
* fotocópia certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos 
* fotocópia carteira de vacinação dos filhos. 

 Posteriormente será encaminhado para se submeter a Exame Médico 

Pré-admissional previsto no item 8 – do referido Edital.  
ATENÇÃO 

A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido para entrega, 
caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a desclassificação do candidato 
do Processo Seletivo Simplificado. Em caso de dúvidas, contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria 
de Recursos Humanos ou e-mal concursos@umuarama.pr.gov.br  
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Caso o candidato aprovado e relacionado neste Edital, não se 

pronuncie sobre a aceitação ou não do Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a 

Administração convocará o candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o 

direito de investidura no emprego para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 13.2 do Edital nº. 

05/2021 – Da Convocação. 
 

451 - AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS - 40 HORAS SEMANAIS 
(PROVIMENTO DE 01 VAGA) 

 
INSCR. NOME RG CLASS. 
141627 KAUHANA ROBERTA LIMA OLIVEIRA 150977282 232º 

 
 

PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de Abril de 2023. 
 

 
 

 
Hermes Pimentel da Silva, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
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EDITAL N.º 67/2023  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas 

atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 033/2020, de 11 de 

maio de 2020, 
R E S O L V E 

 
Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado e classificado no 

Concurso Público, para o provimento de cargo efetivo de AGENTE DA AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO a comparecer na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, 

dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de publicação deste edital, para se manifestar sobre a 

aceitação ou não do Cargo Público, ocasião em que  deverá  apresentar os seguintes documentos para 

nomeação: 
* 01 foto colorida 3X4 (atual). 
* Certidão Criminal da Justiça Estadual (solicitar no forumou cartório distribuidor  
da cidade onde reside) 
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.) 
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada) 
* fotocópia do C.P.F. (conjuge).  
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)  
* fotocópia PIS ou PASEP   
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br) 
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento  
* carteira de habilitação  
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber) 
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma) 
* registro no conselho da classe (quando couber) 
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no caso de 
isenção preecher declaração de bens) 
* comprovante de residência 
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática desabonadora ou 
demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)  
* tipo sanguineo 
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento  
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega de 
documentos) 
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos 
* carteira de vacinação dos filhos. 

 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame 

Médico Pré-admissional previsto no item 16.11  – do referido Edital.  
ATENÇÃO 

A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido para entrega, 
caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a desclassificação do candidato 
do Concurso Públicos previsto no item 15 - Da Convocação - do referido Edital. Em caso de dúvidas, 
contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mal 
concursos@umuarama.pr.gov.br  

Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não 

se pronuncie sobre a aceitação ou não do Cargo Público, no prazo estabelecido para esse fim, a PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
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Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o 

direito de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 15.2 do Edital nº. 

033/2020 – Da Convocação. 
 

 
 

AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO - 40 HORAS 
(PROVIMENTO DE 01 VAGA) 

 
INSCR. NOME RG CLASS. 
084970 JOÃO MARCOS OLIVEIRA SILVA 35.453.892-5 23º 

(*) Tendo em vista que todos os aprovados para este cargo já foram convocados, o candidato 
classificado na colocação 10°, que pediu deslocamento está sendo convocado novamente. 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de Abril de 2023. 
 

 
 
 
 
 

Hermes Pimentel da Silva, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 737/2023
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
TALITA BLASCOVI RAMOS PASTRE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Alterar a contar de 31 de março de 2023, o Adicional de 
Qualificação Funcional à servidora TALITA BLASCOVI RAMOS 
PASTRE, matrícula 997312, portadora da cédula de identidade RG n° 
14.062.480-2-SESP/PR e inscrita no CPF n° 063.549.029-33, nomeada 
em 04 de março de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
o percentual de 5% (cinco por cento), com base no artigo 106, da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei 
Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do processo 
n.º 4906/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 738/2023
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
TALITA BLASCOVI RAMOS PASTRE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Alterar a contar de 31 de março de 2023, o Adicional de 
Qualificação Funcional à servidora TALITA BLASCOVI RAMOS 
PASTRE, matrícula 997311, portadora da cédula de identidade RG n° 
14.062.480-2-SESP/PR e inscrita no CPF n° 063.549.029-33, nomeada 
em 03 de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% 
(dez por cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 
de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473 de 13 
de maio de 2020, nos termos do processo n.º 4905/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 739/2023
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora  
THAIS DE ASSIS BISPO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Alterar a contar de 05 de abril de 2023, o Adicional de Qualificação 
Funcional à servidora THAIS DE ASSIS BISPO, matrícula 1000691, 
portadora da cédula de identidade RG n° 13.589.825-2-SESP/PR e 
inscrita no CPF n° 102.831.019-62, nomeada em 03 de março de 2016, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora 
de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
passando do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por 
cento), com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de 
março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio 
de 2020, nos termos do processo n.º 5046/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 740/2023
Concede Adicional Insalubridade aos servidores ocupantes do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade e 
Comunicação Interna nº 219/2023 Secretaria Municipal de Educação.
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder Adicional Insalubridade, no percentual de 40% 
(quarenta por cento), aos servidores ocupantes do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Regime Administrativo Especial, lotados na Secretaria 
Municipal de Educação, abaixo relacionados.
Item Matrícula Servidor(a) A partir
01 1080905 DAVID ROBINSON SABATINI 24/03/2023
02 1080895 GISLAINE DA SILVA 27/03/2023
03 1080942 SIMONE FERNANDA COSTA 04/04/2023
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 741/2023
Transferir a servidora ELIANA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Transferir a servidora ELIANA DA SILVA, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º  7.339.066-1-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 
031.145.399-63, admitida em 13 de abril de 2023, para exercer a 
função de emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo RAE-
Regime Administrativo Especial, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Saúde, com 
ônus para a mesma, a contar de 13 de abril de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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UMUARAMA, sábAdo, 15 de abril de 2023b14

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 742/2023
Altera a Portaria nº 2.870/2022, que designa servidor para responder como Gestor responsável 
pelo controle, gerenciamento, manutenção e guarda dos veículos da frota.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Umuarama;
CONSIDERANDO o que estabelece o artigo 2º, inciso IX, do Decreto Municipal nº 202 de 13 de 
julho de 2022;
CONSIDERANDO a solicitação contida na Comunicação Interna nº 020/2023/DTR, da Secretaria 
Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana;
R E S O L V E:
Art. 1º Alterar o item 5, do artigo 1º, da Portaria nº 2.870/2022, para substituir SERGIO ROBERTO 
ZAMPAR por THIAGO PRIMÃO, como Gestor da Frota (Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 743/2023
Nomeia DENILSO OLERIANO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear DENILSO OLERIANO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
5.145.367-0-SESP-PR, inscrito no CPF sob n.º 695.545.799-34, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Especial, símbolo CC-05, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir 
de 14 de abril de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 744/2023
Constituir Comissão Especial para Recebimento e Avaliação das amostras dos materiais de copa 
e cozinha, higiene e limpeza, gêneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis) e materiais de 
expediente (papelaria).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 296/2023 da Secretaria Municipal de Assistência 
Social;
R E S O L V E:
Art. 1º. Constituir Comissão Especial para Recebimento e Avaliação das amostras dos materiais de 
copa e cozinha, higiene e limpeza, gêneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis) e materiais 
de expediente (papelaria), que serão utilizados pela Secretaria de Assistência Social da prefeitura 
Municipal de Umuarama, no ano de 2023, integrada por:
ADNETRA VIEIRA DOS PRAZERES SANTANA
CPF n°. 834.211.149-00
FLAVIA OLIVIO ARAÚJO DE LIMA BARBOSA
CPF n°. 081.091.519-73
VERONICA FERREIRA DE SOUZA
CPF: 054.077.959-81
ELIANE PIERIN DOS SANTOS
CPF: 040.902.879-79
MARCIO CAIRES DE ALMEIDA
CPF: 165.676.088-62
Art. 2°. A Comissão ora constituída deverá apresentar relatório das amostras avaliadas.
Art. 3°. Considerar de relevância os serviços prestados pela Comissão ora constituída, porém sem 
ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e revogada a Portaria n° 646, de 
28 de março de 2019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 745/2023
Transferir a servidora SARA CAVASSANI AZONI SOARES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Transferir a servidora SARA CAVASSANI AZONI SOARES, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º  8.285.017-1-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 008.895.099-99, admitida em 04 de 
abril de 2023, para exercer a função de emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo RAE-
Regime Administrativo Especial, lotada na Secretaria Municipal de Administração, para prestar 
serviço na Secretaria Municipal de Educação, com ônus para a mesma, a contar de 04 de abril 
de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 746/2023
Conceder Verba de Representação Técnica ao servidor GILVAN LUZ DA SILVA
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Concede ao servidor GILVAN LUZ DA SILVA, matricula 963181, portador da Cédula da 
Identidade RG n.º 9.801.981-2-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 059.577.289-77, nomeado em 07 
de maio de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Analista de Contabilidade, pelo regime 
Estatutário, lotado na Administração de Cemitérios e Serviços Funerários — ACESF, Verba de 
Representação Técnica, no percentual de 24% (vinte e quatro por cento) sobre o vencimento 
percebido, de acordo com a Lei Complementar nº 460 de 02 de julho de 2019, a partir de 13 de 
abril de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de abril de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 747/2023
Nomeia, em substituição, servidor público para exercer a função de gestor do Convênio a ser 
celebrado entre o Município de Umuarama e o Instituto Água e Terra - IAT.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO os artigos 118, inciso II e 137, inciso IV, da Lei Estadual 15.608, de 16 de 
agosto de 2007;
CONSIDERANDO a Portaria n° 959, de 23 de fevereiro de 2022;
CONSIDERANDO a Portaria n° 969, de 23 de fevereiro de 2022;
CONSIDERANDO a Portaria n° 619, de 24 de março de 2023;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 248/2023, expedida pela Secretaria de Agricultura, 
em 04 de abril de 2023.
R E S O L V E
Art. 1º. Designar a funcionária EDEMILDE CLAUDIA CALLOI PALOZI, portadora da cédula de 
identidade RG nº 4.737.776-5 SSP/PR, servidora desta Prefeitura Municipal, no cargo de Diretora 
de Meio Ambiente, para responder como Gestora do Convênio a ser firmado entre o Município 
de Umuarama e o Instituto Água e Terra - IAT, em substituição a Rubens Sampaio, nomeado nos 
termos do artigo 1º, da Portaria nº 969, de 23 de fevereiro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de abril de 2023
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 750/2023
Altera a Portaria n.º 71/2023 que constituiu a Comissão Especial.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E
Art. 1º Alterar a Portaria n.º 71/2023 que constituiu a Comissão Especial, passando a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art. 2° C) Membro: JESSICA DOS SANTOS CARVALHO, ocupante do cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
10.204.563-7-SSP/PR, CPF nº 070.637.449-50, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de abril de 2023
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 751/2023
Concede promoção por conhecimento ao servidor FELIPE BARAVIERA DE ALMEIDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E
Art. 1º Promover por conhecimento o servidor FELIPE BARAVIERA DE ALMEIDA, matrícula 
1080634, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 9.732.458-1-SESP-PR, inscrito no CPF 
n° 091.062.959-59, nomeado em 08 de setembro de 2022, para ocupar o cargo de carreira de 
secretário escolar, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, passando 
do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e 
inciso II do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 
5071/2023, a partir de 05 de abril de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de abril de 2023
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 752/2023
Concede licença maternidade a servidora LUDMILA DA SILVA FERRE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E
Art. 1º Conceder a servidora LUDMILA DA SILVA FERRE, matricula 987601, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 9.732.408-5 – SSP-PR e inscrita no CPF nº 065.904.459-58, nomeada em 01 de 
abril de 2013, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Social, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Habitação, licença maternidade no período de 10 de abril de 2023 à 06 
de outubro de 2023, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de abril de 2023
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 753/2023
Concede licença maternidade a servidora VEREDIANA BARBOZA NUNES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E
Art. 1º Conceder a servidora VEREDIANA BARBOZA NUNES, matricula 1008376, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 14.171.307-8 – SSP-PR e inscrita no CPF nº 113.731.639-09, 
nomeada em 02 de fevereiro de 2022, para exercer a função de emprego público de Auxiliar 
de Serviços Gerais, pelo regime CLT – Processo Seletivo Simplificado – lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, licença maternidade no período de 31 de março de 2023 à 28 de julho de 
2023, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de abril de 2023
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE DE UMUARAMA

RESOLUÇÃO Nº 16, DE 14 DE ABRIL DE 2023.
SÚMULA: Aprovar a utilização do Recurso Financeiro do FMDCA – Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente para as entidades devidamente inscritas no CMDCA - Centro Infantil 
Menino Deus e Casa de Recuperação Projeto Restauração
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, Estado do Paraná, 
de acordo com as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 e 
suas alterações, na Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015, e alterações dada pela Lei nº. 
4.209 de 14 de agosto de 2017, no Regimento Interno,
CONSIDERANDO as deliberações do Plenário em reunião ordinária realizada no dia 14 de abril de 
2023, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos,
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a utilização do Recurso Financeiro do FMDCA – Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente para custear a implantação do Projeto Sonho de Criança - Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculo, para o Centro Infantil Menino Deus, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 01.324/112/0001-60, no valor de  R$ 60.385,00 (sessenta mil, trezentos e oitenta e cinco 
reais).
Art. 2º Aprovar a utilização do Recurso Financeiro do FMDCA – Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente para custear a aquisição de um bebedouro industrial de 50 litros, para uso 
na Escolinha de Contra Turno, no Espaço Esperança e Driblando as Drogas, Instituição vinculada 
a Casa de Recuperação Projeto Restauração, inscrito no CNPJ sob o nº. 04.409.180/0001-10, no 
valor de  R$ 3.000,00 (três mil reais).
Parágrafo Único. As entidades deverão apresentar Plano de Aplicação, na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, dos itens a serem utilizados, os quais serão adquiridos através de licitação.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
Umuarama-PR, 14 de abril de 2023.
Ivo Galdino da Silva
Presidente do CMDCA

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANçA 
E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE UMUARAMA

Avenida Presidente Castelo Branco, 3370 salas 05 e 06 – Umuarama – PR (44)3906-1092
E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº 17, de 14 de abril de 2023
Súmula: Nomeia, em substituição, membro da Comissão Especial Eleitoral, encarregada de 
organizar o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar do Município de Umuarama 
– PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Umuarama, Estado 
do Paraná, de acordo com as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho 
de 1990, Lei Municipal nº 4.069 de 15 de abril de 2015 e alterações conforme Lei nº. 4.209 de 14 de 
agosto de 2017, Regimento Interno, e em deliberação do Plenário, em reunião ordinária realizada 
na data 14 de abril de 2023, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos;
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, para compor a Comissão Especial Eleitoral, encarregada de organizar o processo 
de escolha dos membros do Conselho Tutelar do município de Umuarama-PR, Laudicéia Ferreira 
da Silva Rego, em substituição à  Mônica Perez, ambas representantes da sociedade civil.
Art. 2º. Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio da Resolução nº 11, de 
10 de fevereiro de 2023.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 14 de abril de 2023.
Ivo Galdino da Silva
Presidente do CMDCA

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 018A  - PARQUE 

PORTUGAL - N.º: S/N°  - Nº 18-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/33, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,25,26,27,28,29,30,31,32 E 33.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1470 / 2023 

SEQUENCIA: 17

CINTIA MARQUES MENDONCA CPF/CNPJ:  07721194903
CADASTRO: 6652990 QUADRA:  0009 LOTE:  018A

ENDEREÇO: RUA MANOEL MARQUES DE MENDONÇA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE PORTUGAL COMPLEMENTO: Nº 18-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1/33, DA 

UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nº 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,25,26,27,28,29,30,31,32 E 33.

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  17  / 1470 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CINTIA MARQUES MENDONCA    CPF/CNPJ: 07721194903

ENDEREÇO: AVENIDA  MORANGUEIRA, Nº 1075 EDIFICIO BUCKINGLON APTO-205 BLOCO 02, JARDIM 

UNIVERSAL, MARINGA/PR-PR, CEP: 87.03-3.900

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 0013  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1484 / 2023 

SEQUENCIA: 136

MARIA IVANILDE SOUZA DUARTE TADA CPF/CNPJ:  27985423915
CADASTRO: 5174500 QUADRA:  0014 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA THEREZA BERTOLINI,  S/Nº CEP:  87511150

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  136  / 1484 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARIA IVANILDE SOUZA DUARTE TADA    CPF/CNPJ: 27985423915

ENDEREÇO: RUA SIMAO BUSATO, Nº 154 , CONJ HABITACIONAL KARINA, MARINGA-PR, CEP: 87047--250

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0018, Lote: 39/40-A  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: 3748  - Nº 39/40-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 39/40, DA UNIFICAÇÃO DOS 

LOTES NºS 39 E 40.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1484 / 2023 

SEQUENCIA: 213

GUSTAVO HENRIQUE ROMEIRO CAMPOS CPF/CNPJ:  11661067999
CADASTRO: 5191620 QUADRA:  0018 LOTE:  39/40-A

ENDEREÇO: RUA SHIDUE YOSHITANI IQUEUTI,  3748 CEP:  87511147

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO: Nº 39/40-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 

39/40, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES NºS 39 E 40.

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  213  / 1484 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GUSTAVO HENRIQUE ROMEIRO CAMPOS    CPF/CNPJ: 11661067999

ENDEREÇO: ESTRADA  MARIA HELENA  RODOVIA 487, Nº S/N RODOVIA 487, ZONA RURAL, CRUZEIRO DO 

OESTE/PR-PR, CEP: 87.40-0.000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0019, Lote: 0022  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: 000  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1484 / 2023 

SEQUENCIA: 227

GLORIA DE OLIVEIRA ROCHA CPF/CNPJ:  02013615906
CADASTRO: 5194600 QUADRA:  0019 LOTE:  0022

ENDEREÇO: RUA SHIDUE YOSHITANI IQUEUTI,  000 CEP:  87511147

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  227  / 1484 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GLORIA DE OLIVEIRA ROCHA    CPF/CNPJ: 02013615906

ENDEREÇO: RUA PREFEITO DIB CHEREM, Nº 2674 CEP.:   88090000 CIDADE:  FLORIANÓPOLIS UF.:  

SC

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0030, Lote: 0031  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1485 / 2023 

SEQUENCIA: 105

IASNAY FLORENCIO VIEIRA HAMMOUD CPF/CNPJ:  02139903935
CADASTRO: 5275200 QUADRA:  0030 LOTE:  0031

ENDEREÇO: RUA DEJIAN GARCIA DE LIRA,  S/Nº CEP:  87511152

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  105  / 1485 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IASNAY FLORENCIO VIEIRA HAMMOUD    CPF/CNPJ: 02139903935

ENDEREÇO: RUA CAPITÃO TOBIAS PEREIRA DA CRUZ, Nº 1348 CEP.:   83005050 CIDADE:  SÃO JOSÉ DOS 

PINHAIS UF.:  PR
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0014  - PARQUE 

ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1486 / 2023 

SEQUENCIA: 6

IVAN JOSE DA SILVA CPF/CNPJ:  05639770945
CADASTRO: 6047600 QUADRA:  0002 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA LUIZ CATARIN,  S/N° CEP:  87510691

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  6  / 1486 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IVAN JOSE DA SILVA    CPF/CNPJ: 05639770945

ENDEREÇO: RUA RUA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, Nº 2564 CEP.:   87508090 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 0015  - PARQUE 

ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1490 / 2023 

SEQUENCIA: 6

ANTONIO MARCOS GEREMIAS DA SILVA CPF/CNPJ:  00729684946
CADASTRO: 6055700 QUADRA:  0004 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA JOSE RIBEIRO DA SILVA,  S/N° CEP:  87510693

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  6  / 1490 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANTONIO MARCOS GEREMIAS DA SILVA    CPF/CNPJ: 00729684946

ENDEREÇO: RUA SANTINO COLOMBO BONORA, Nº 2189 , JARDIM UNIAO, UMUARAMA-PR, CEP: 87508--165

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0018  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1515 / 2023 

SEQUENCIA: 40

MARCELO TOSHIO MIURA CPF/CNPJ:  85900869920
CADASTRO: 4808100 QUADRA:  0002 LOTE:  0018

ENDEREÇO: RUA MARIA DARCILIA MELLO BARROSO,  S/Nº CEP:  87507643

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  40  / 1515 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARCELO TOSHIO MIURA    CPF/CNPJ: 85900869920

ENDEREÇO: RUA DOUTOR RUI FERRAZ DE CARVALHO, Nº 4321 EDIFÍCIO VERDES MARES SALA 506 - 

AMÁLIA, CENTRO, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-250

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 0019  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1515 / 2023 

SEQUENCIA: 41

MARCELO TOSHIO MIURA CPF/CNPJ:  85900869920
CADASTRO: 4808200 QUADRA:  0002 LOTE:  0019

ENDEREÇO: RUA MARIA DARCILIA MELLO BARROSO,  S/Nº CEP:  87507643

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  41  / 1515 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARCELO TOSHIO MIURA    CPF/CNPJ: 85900869920

ENDEREÇO: RUA DOUTOR RUI FERRAZ DE CARVALHO, Nº 4321 EDIFÍCIO VERDES MARES SALA 506 - 

AMÁLIA, CENTRO, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-250

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0026, Lote: 0026  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1516 / 2023 

SEQUENCIA: 105

ADEMAR ULIANA NETO CPF/CNPJ:  88475590900
CADASTRO: 4870050 QUADRA:  0026 LOTE:  0026

ENDEREÇO: RUA ODETE BRASILINA DA SILVA (DETINHA),  S/Nº CEP:  87507647

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  105  / 1516 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ADEMAR ULIANA NETO    CPF/CNPJ: 88475590900

ENDEREÇO: RUA DR EDUARDO DIAS COELHO, Nº 5192 CEP.:   87506030 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 9/10-A  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 9/10-A DA SUBDIVISÃO DO LOTE 9 E 10 DA UNIFICAÇÃO 

DOS LOTES 9 E 10.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 5

RENATO A. GONÇALVES JORGE CPF/CNPJ:  02711170950
CADASTRO: 4823060 QUADRA:  0008 LOTE:  9/10-A

ENDEREÇO: RUA ODETE BRASILINA DA SILVA (DETINHA),  S/Nº CEP:  87507647

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO: LOTE Nº 9/10-A DA SUBDIVISÃO DO 

LOTE 9 E 10 DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES 9 E 10.

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  5  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

RENATO A. GONÇALVES JORGE    CPF/CNPJ: 02711170950

ENDEREÇO: Av. Rio Branco, Nº 4165 , Zona I, Umuarama-PR, CEP: 87501--130

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0014  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 31

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4826100 QUADRA:  0010 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507648

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  31  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0017  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 32

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4826400 QUADRA:  0010 LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507648

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  32  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0018  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 33

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4826500 QUADRA:  0010 LOTE:  0018

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507648

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  33  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR
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UMUARAMA, sábAdo, 15 de abril de 2023b16

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0019  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 34

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4826600 QUADRA:  0010 LOTE:  0019

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507648

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  34  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0020  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 35

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4826700 QUADRA:  0010 LOTE:  0020

ENDEREÇO: RUA PROJETADA J * PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507649

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  35  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0021  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 36

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4826800 QUADRA:  0010 LOTE:  0021

ENDEREÇO: RUA PROJETADA J * PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507649

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  36  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0022  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 37

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4826900 QUADRA:  0010 LOTE:  0022

ENDEREÇO: RUA PROJETADA J * PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507649

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  37  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 3/12-M  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 3/12-M, DA SUB. DO LOTE Nº 3/12, A UNIF. DOS LOTES Nº 3 Á 

12.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 59

JHENYFFER CAROLINE SILVA SANTOS CPF/CNPJ:  07712241929
CADASTRO: 4831470 QUADRA:  0012 LOTE:  3/12-M

ENDEREÇO: RUA PROJETADA J * PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507649

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO: LOTE Nº 3/12-M, DA SUB. DO LOTE Nº 

3/12, A UNIF. DOS LOTES Nº 3 Á 12.

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  59  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JHENYFFER CAROLINE SILVA SANTOS    CPF/CNPJ: 07712241929

ENDEREÇO: RUA AMERICA, Nº 3068 , JARDIM NOVO MILENIO, UMUARAMA-PR, CEP: 87508-360

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 0001  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 86

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4834200 QUADRA:  0014 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA MANOEL JOSE DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87507651

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  86  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 0002  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 87

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4834300 QUADRA:  0014 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA MANOEL JOSE DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87507651

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  87  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 0003  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 88

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4834400 QUADRA:  0014 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA MANOEL JOSE DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87507651

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  88  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 0004  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 89

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4834500 QUADRA:  0014 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA MANOEL JOSE DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87507651

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  89  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR
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UMUARAMA, sábAdo, 15 de abril de 2023 b17

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 0005  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 90

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4834600 QUADRA:  0014 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA MANOEL JOSE DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87507651

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  90  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 0006  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 91

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4834700 QUADRA:  0014 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA MANOEL JOSE DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87507651

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  91  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0015, Lote: 0001  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 97

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4836000 QUADRA:  0015 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA MANOEL JOSE DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87507651

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  97  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0015, Lote: 0013  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 98

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4837200 QUADRA:  0015 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA JULIA DA SILVA GOMES,  S/Nº CEP:  87507650

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  98  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0015, Lote: 0014  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 99

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4837300 QUADRA:  0015 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA JULIA DA SILVA GOMES,  S/Nº CEP:  87507650

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  99  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0016, Lote: 0001  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 100

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4837400 QUADRA:  0016 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA MARINA DESTEFANI,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  100  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0016, Lote: 0002  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º:  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 101

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4837500 QUADRA:  0016 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA PROJETADA J * PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE,   CEP:  87507649

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  101  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0016, Lote: 0003  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 102

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4837600 QUADRA:  0016 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA PROJETADA J * PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507649

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  102  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0016, Lote: 0004  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 103

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4837700 QUADRA:  0016 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA PROJETADA J * PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507649

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  103  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0016, Lote: 0005  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 104

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4837800 QUADRA:  0016 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA PROJETADA J * PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507649

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  104  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0016, Lote: 0006  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 105

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4837900 QUADRA:  0016 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA PROJETADA J * PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507649

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  105  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0016, Lote: 0007  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 106

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4838000 QUADRA:  0016 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA PROJETADA J * PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507649

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  106  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0001  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 107

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4838100 QUADRA:  0017 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507648

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  107  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0002  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 108

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4838200 QUADRA:  0017 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507648

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  108  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0003  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 109

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4838300 QUADRA:  0017 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507648

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  109  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0004  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 110

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4838400 QUADRA:  0017 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507648

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  110  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0005  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 111

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4838550 QUADRA:  0017 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507648

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  111  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0006  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 112

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4838600 QUADRA:  0017 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507648

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  112  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0007  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 113

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4838700 QUADRA:  0017 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507648

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  113  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0008  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 114

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4838800 QUADRA:  0017 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507648

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  114  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0009  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 115

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4838900 QUADRA:  0017 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507648

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  115  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0010  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 116

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4839000 QUADRA:  0017 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507648

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  116  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0011  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 117

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4839100 QUADRA:  0017 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507648

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  117  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0012  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 118

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4839200 QUADRA:  0017 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507648

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  118  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0013  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 119

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4839300 QUADRA:  0017 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507648

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  119  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0014  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 120

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4839400 QUADRA:  0017 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507648

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  120  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0017  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 123

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4839700 QUADRA:  0017 LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507648

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  123  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR
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UMUARAMA, sábAdo, 15 de abril de 2023b20

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0018  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 124

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4839800 QUADRA:  0017 LOTE:  0018

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507648

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  124  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0019  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 125

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4839900 QUADRA:  0017 LOTE:  0019

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507648

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  125  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0020  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 126

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4840000 QUADRA:  0017 LOTE:  0020

ENDEREÇO: RUA PROJETADA J * PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507649

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  126  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0021  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 127

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4840100 QUADRA:  0017 LOTE:  0021

ENDEREÇO: RUA PROJETADA J * PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507649

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  127  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0024  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 130

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4840400 QUADRA:  0017 LOTE:  0024

ENDEREÇO: RUA PROJETADA J * PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507649

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  130  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0025  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 131

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4840500 QUADRA:  0017 LOTE:  0025

ENDEREÇO: RUA PROJETADA J * PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507649

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  131  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0026  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 132

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4840600 QUADRA:  0017 LOTE:  0026

ENDEREÇO: RUA PROJETADA J * PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507649

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  132  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0027  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 133

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4840700 QUADRA:  0017 LOTE:  0027

ENDEREÇO: RUA PROJETADA J * PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507649

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  133  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0028  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 134

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4840800 QUADRA:  0017 LOTE:  0028

ENDEREÇO: RUA PROJETADA J * PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507649

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  134  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0029  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 135

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4840900 QUADRA:  0017 LOTE:  0029

ENDEREÇO: RUA PROJETADA J * PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507649

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  135  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0030  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 136

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4841000 QUADRA:  0017 LOTE:  0030

ENDEREÇO: RUA PROJETADA J * PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507649

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  136  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0031  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 137

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4841100 QUADRA:  0017 LOTE:  0031

ENDEREÇO: RUA PROJETADA J * PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507649

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  137  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0037  - PQ RES 

BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1517 / 2023 

SEQUENCIA: 138

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4841700 QUADRA:  0017 LOTE:  0037

ENDEREÇO: RUA PROJETADA J * PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507649

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  138  / 1517 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 29 de março de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

304 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

NILVA DE ALMEIDA OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 006.417.289-99, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0031, PARQUE IBIRAPUERA, RUA MANUEL DE FREITAS DA SILVA, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5000100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 304 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   304 / 2023   CADASTRO: 1-5000100  ZONA: 0005    QUADRA: 0003 LOTE: 0031  

CONTRIBUINTE: NILVA DE ALMEIDA OLIVEIRA - CPF/CNPJ:  006.417.289-99

ENDEREÇO: RUA ONIX, Nº 3249  - OURO BRANCO, UMUARAMA-PR, CEP: 87508-320

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 9 de março de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 245 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ELISÂNGELA ROSADA ZANINI, inscrito(a) no CPF Nº. 005.477.429-24, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 008A Lote 0003, PARQUE RES. VIENA III, RUA ANTONIA FRACASSE GOMES, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5543100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 245 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   245 / 2023   CADASTRO: 1-5543100  ZONA: 0007    QUADRA: 008A LOTE: 0003  

CONTRIBUINTE: ELISÂNGELA ROSADA ZANINI - CPF/CNPJ:  005.477.429-24

ENDEREÇO: ROD RODOVIA PR 323 KM 315, Nº S/N, CEP: 87502970 - ZONA RURAL - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 9 de março de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 245 

/ 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ELISÂNGELA ROSADA ZANINI, inscrito(a) no CPF Nº. 005.477.429-24, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 008A Lote 0003, PARQUE RES. VIENA III, RUA ANTONIA FRACASSE GOMES, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5543100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 14 de abril de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 245 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   245 / 2023   CADASTRO: 1-5543100  ZONA: 0007    QUADRA: 008A LOTE: 0003  

CONTRIBUINTE: ELISÂNGELA ROSADA ZANINI - CPF/CNPJ:  005.477.429-24

ENDEREÇO: ROD RODOVIA PR 323 KM 315, Nº S/N, CEP: 87502970 - ZONA RURAL - UMUARAMA-PR 


